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AUTÓGRAFO N2 52/2024

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentários para o 

exercício financeiro de 2025 e dá outros providências."

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. I2. Ficam estabelecidos, para a elaboração do Orçamento do Município, relativo ao exercício 

financeiro de 2025, as Diretrizes Gerais de que trata este capítulo, os Princípios estabelecidos na 

Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n2 4320, de 17 de março de 

1964 e suas atualizações, na Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade 

Fiscal e na Lei Orgânica do Município de Salto.

Art. 22. A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orçamento para o 

próximo exercício, deverá atender às determinações emanadas pelos setores competentes da área, 

abrangendo o seu diagnóstico básico, suas diretrizes gerais e prioridades, além da necessária 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com esta Lei.

Art. 32. A proposta orçamentária do Município de Salto, relativa ao exercício de 2025, deverá conter 

os programas e ações governamentais da Administração Municipal, inclusive os de duração continuada, 

constantes no anexo de programas, metas e prioridades, e deve assegurar os princípios de justiça, inclusive 

tributária, de controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento:

I - O princípio de justiça social, implica assegurar na elaboração e execução do orçamento, projetos 

e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como 

combater a exclusão social;

II - O princípio de controle social, implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e 

no acompanhamento do orçamento;

III - O princípio de transparência, implica além da observação do Princípio Constitucional da 

Publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações 

relativas ao orçamento;

IV- Prioridade de investimentos nas áreas sociais;

V- Austeridade na gestão dos recursos públicos;

VI - Modernização na ação governamental e;

VII - Princípio do Equilíbrio Orçamentário, tanto na previsão como na execução orçamentária.
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VIII - redução da desigualdade social e elaboração e execução de políticas públicas voltadas ao 

atendimento dos direitos da criança na primeira infância;

IX - promoção da qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e serviços de 

saúde, de educação, de mobilidade urbana, cultura, esportes e lazer, segurança, habitação e assistência 

social, mapeando e produzindo indicadores que permitam o atendimento em favor de grupos mais 

vulneráveis;

X - promoção do desenvolvimento econômico e social, visando à promoção de acesso e 

oportunidades iguais para toda a sociedade;

XI - preservação do meio ambiente, apoio e incentivo à produção orgânica e designação adequada 

dos resíduos sólidos, preservação do patrimônio histórico material e imaterial e das manifestações 

culturais;

XII - promoção do acesso à cultura nas periferias;

XIII - busca da valorização salarial das carreiras dos servidores públicos;

XIV - promoção de direitos sociais e políticas públicas em favor de mulheres, crianças, adolescentes, 

idosos e pessoas com deficiência, garantindo sua autonomia, integração e participação efetiva na 

comunidade, desburocratizando o acesso aos equipamentos públicos, defendendo sua dignidade, bem- 

estar e o direito à vida e promovendo a prevenção e severo combate a qualquer forma de violência, 

inclusive facilitando o abrigamento emergencial;

XV - promoção da inclusão social das pessoas com deficiência;

XVI - aprimoramento de acesso, controle e execução das ações relativas aos fundos municipais, em 

especial os da saúde, habitação, criança e adolescente, assistência social, educação e desenvolvimento 

social, visando garantir maior transparência e controle público;

XVII - promoção da qualidade de vida e do bem-estar a partir do desenvolvimento do esporte e lazer 

em todas as idades, em especial a juventude, incluindo a geração de novos talentos para o esporte 

profissional.

Art. 49. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, execução e 

fiscalização do orçamento.
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Art. 52. A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e a 

fixação da despesa, em face da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um 

processo de planejamento permanente, a descentralização, a participação comunitária, conterá "reserva 

de contingência", em montante máximo equivalente ao limite de até 1% da receita corrente líquida prevista 

para o exercício de 2024, a fim de atender a passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 

contas públicas, nos termos do parágrafo 32 do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Caso não ocorra a realização dos riscos indicados no caput, a reserva de 

contingência poderá ser utilizada para atender a abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 62. Esta Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, que abrange o orçamento 

fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos, Entidades da Administração Indireta, e o 

orçamento da Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Previdência, a Assistência Social, é composta pelos 

seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais - Metas Anuais - Valores Correntes e Valores a Preços Constantes - 

artigo 42, §12, da Lei Complementar n2101, de 04 de maio de 2000 - Demonstrativo I;

II - Anexo de Metas Fiscais - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior - 

artigo 42, §22, inciso I da n2 101, de 04 de maio de 2000 - Demonstrativo II;

III - Anexo de Metas Fiscais - Metas Fiscais Comparadas com as fixadas nos 03 (três) Exercícios 

Anteriores - Valores a preços Correntes e Valores a Preços Constantes - artigo 42, §22, inciso II da n2 101, 

de 04 de maio de 2000 - Demonstrativo III;

IV - Anexo de Metas Fiscais - Evolução do Patrimônio Líquido - artigo 42, §22, inciso III, da n2 101, 

de 04 de maio de 2000 - Demonstrativo IV;

V - Anexo de Metas Fiscais - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos - 

artigo 42, §22, inciso III, da n2 101, de 04 de maio de 2000 - Demonstrativo V;

VI - Anexo de Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - artigo 42, §22, 

inciso V, da n2 101, de 04 de maio de 2000 - Demonstrativo VII;

VII - Anexo de Metas Fiscais - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado - artigo 42, §22, inciso V, da n2 101, de 04 de maio de 2000 - Demonstrativo VIII;

VIII - Anexo de Riscos Fiscais e Providências- artigo 42, §32, da n2 101, de 04 de maio de 2000 - 

Demonstrativo I;

IX - Anexo de Metas e Prioridades: ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS 

GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO, ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES 

VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL, ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE 

PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO.
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Art. 7Q. 0 Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de Finanças, deixará à disposição de todos os 

órgãos da administração direta e indireta do Município, na Secretaria, a estimativa da receita corrente 

líquida, previsto pelo artigo 12, da Lei Complementar 101/00.

§19. Todos os órgãos, autarquias, fundos e demais entidades da administração direta e indireta do 

Município deverão formalizar os seus respectivos programas de trabalho de acordo com os preceitos 

constantes da Lei Federal n^ 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar n^ 101, de 04 de maio 

de 2000 e desta Lei.

§2Q. As programações elaboradas nos termos do §12 deste artigo deverão ser entregues na 

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento até o dia 31/08/2024 para análise, compatibilização e 

consolidação do Orçamento.

Art. 8Q. Os programas financiados com recursos do orçamento deverão ser avaliados mensalmente 

e serem objeto de incorporação clara de seus custos.

Art. 9Q. O sistema de avaliação e controle de custos terá como objetivos auxiliar no gerenciamento 

dos gastos e oferecer informações para a tomada de decisões na administração.

§1Q. Para atender ao disposto no art. 4o, I, "e" da Lei Complementar nQ 101, de 04 de maio de 2000, 

o chefe do Poder Executivo adotará providências junto aos setores de contabilidade e orçamento para, 

com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas 

estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos.

§2Q. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo orçamento serão 

apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições 

encarregadas do controle externo.

Seção I

Da limitação orçamentária e financeira

Art. 9-A - Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar por ato próprio, até trinta 

dias corridos após a data de publicação da Lei Orçamentária de 2025, cronograma anual de desembolso 

mensal, por órgão, nos termos do disposto no art. 8g da Lei Complementar nQ 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

§ l9. No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os atos que o modificarem conterão:

I - metas quadrimestrais para o resultado primário do Orçamento Fiscal, com demonstração de que 

a programação atende à meta estabelecida nesta Lei e a outras regras fiscais vigentes aplicáveis;
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II - metas bimestrais de realização de receitas primárias, em atendimento ao disposto no art. 13 da 

Lei Complementar n^ 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, discriminadas pelos tributos 

administrados pelo Município, as concessões e as permissões, as compensações financeiras, as receitas 

próprias e de convênios e demais receitas, identificadas separadamente, as resultantes de medidas de 

combate à evasão e à sonegação fiscal, da cobrança da dívida ativa, e administrativa;

III - cronogramas ou limites de pagamento mensais de despesas primárias sujeitas a controle de 

fluxo;

IV - demonstrativo do montante dos restos a pagar inscritos das despesas primárias sujeitas a 

controle de fluxo, por órgão, de modo a separar os processados dos não processados;

V - metas quadrimestrais para o resultado primário da autarquia, com as estimativas de receitas e 

despesas que o compõem, de modo a separar, nas despesas, os investimentos; e

VI - quadro geral da programação financeira, detalhado em demonstrativos distintos segundo a 

classificação da despesa em financeira sujeita a controle de fluxo, primária discricionária e primária 

obrigatória sujeita a controle de fluxo, evidenciados por órgão:

a) a dotação autorizada na Lei Orçamentária de 2025 e nos créditos adicionais, o limite ou o valor 

estimado para empenho, e a respectiva diferença;

b) o estoque de restos a pagar ao final de 2024 líquido de

cancelamentos ocorridos em 2025; e

c) a soma do limite ou o valor estimado para empenho com o estoque de restos a pagar ao final de 

2024 líquido de cancelamentos ocorridos em 2025, o limite ou o valor estimado para pagamento total no 

exercício, e a respectiva diferença.

§ 29. O Poder Executivo estabelecerá no ato de que trata o caput as despesas primárias obrigatórias 

que estarão sujeitas a controle de fluxo, com o respectivo cronograma de pagamento.

§ 3Q. Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e sentenças judiciais, os 

cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo terá como referencial o repasse previsto 

no art. 168 da Constituição, na forma de duodécimos.

§ 4Q. Os limites de pagamento e de movimentação financeira estabelecidos para as despesas sujeitas 

a controle de fluxo do Poder Executivo não poderão ultrapassar os limites orçamentários globais de tais 

despesas, exceto quando as estimativas de receitas e despesas durante o exercício indicarem que não 

haverá comprometimento na obtenção da meta de resultado primário, conforme demonstrado no 

relatório de avaliação de receitas e despesas primárias.

§ 5Q. Os cronogramas ou limites de pagamento das despesas primárias obrigatórias sujeitas a 

controle de fluxo e das despesas primárias discricionárias, incluídas as ressalvadas de limitação de empenho 

e movimentação financeira, de que trata o § 2Q do art. 92 da Lei Complementar nQ 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, poderão ter como referência máxima o valor da programação orçamentária do
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exercício e dos restos a pagar inscritos líquidos de cancelamento, limitados ao montante global da previsão 

das Despesas com Controle de Fluxo do Poder Executivo do exercício constante do relatório de avaliação 

de receitas e despesas primárias, ajustada pelo eventual esforço ou espaço fiscal indicado no referido 

relatório.

§ 62. Os valores constantes dos cronogramas ou limites de pagamento estabelecidos pelo Poder 

Executivo poderão ser distintos das dotações orçamentárias ou dos limites de movimentação e empenho, 

inclusive quanto à distribuição por órgãos, por fontes de recursos e por classificação de despesa, desde que 

observados os parágrafos antecedentes.

§ 72. Os cronogramas ou limites de pagamento do Poder Executivo aplicam-se tanto ao pagamento 

de restos a pagar quanto ao pagamento de despesas do exercício, e caberá ao órgão setorial, aos seus 

órgãos vinculados e às suas unidades executoras definir a sua prioridade.

§ 82. Na hipótese de não existir dotação orçamentária no exercício corrente, as demandas para 

pagamento de restos a pagar pelos órgãos setoriais poderão servir de base para a inclusão de valores nos 

cronogramas ou limites de pagamento do Poder Executivo.

§ 9-. Se houver indicação formal, justificada técnica ou judicialmente, do órgão setorial de que o 

cronograma ou limite de pagamento das despesas primárias obrigatórias sujeitas a controle de fluxo e das 

despesas primárias discricionárias ressalvadas de limitação de empenho e movimentação financeira, de 

que trata o § 22 do art. 92 da Lei Complementar n2 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não será 

executado, os valores indicados poderão ser remanejados para outras despesas, a critério do Poder 

Executivo.

§ 10. Após o relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, relativo ao 52 bimestre, o Poder 

Executivo poderá alterar os cronogramas ou os limites de pagamentos de que trata o parágrafo 

antecedente, observadas as regras fiscais vigentes, dispensado o relatório extemporâneo, se:

I - for identificado que há ou haverá sobra de valores na execução financeira, amparado em critérios 

técnicos apresentados pelo órgão competente do Poder Executivo; ou

II - forem identificados fatos supervenientes que ensejem alterações orçamentárias.

§ 11. O Poder Executivo poderá constituir reserva financeira nos cronogramas ou limites de 

pagamento até o valor correspondente aos créditos orçamentários em tramitação e ao eventual espaço 

fiscal demonstrado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, hipóteses em que os 

recursos deverão ser totalmente liberados até o encerramento do exercício.

§ 12. A reserva de que trata o parágrafo antecedente poderá, após o relatório de avaliação de 

receitas e despesas primárias relativo ao 52 bimestre, ser constituída ou acrescida com o valor 

correspondente às eventuais reduções de cronograma de pagamento pleiteadas pelos órgãos do Poder 

Executivo.
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§ 13. A obrigatoriedade de liberação dos recursos de que trata o parágrafo antecedente poderá ser 

dispensada caso não exista demanda de alteração de cronograma ou limite de pagamento pendente de 

atendimento.

§ 14. O disposto nos § 69 ao § 13 aplica-se exclusivamente ao Poder Executivo.

§ 15. A inscrição ou a manutenção dos restos a pagar subordina-se ao cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que estabeleçam regras fiscais, observadas as regras de restos a pagar estabelecidas 

pelo Poder Executivo.

§ 16. O Poder Executivo dará publicidade, bimestralmente, até o décimo dia do mês subsequente 

ao fim do bimestre, às prioridades e aos pagamentos realizados das despesas primárias discricionárias.

Art. 9-B. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata 

o art. 99 da Lei Complementar n9 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo apurará 

o montante necessário e informará o Poder Legislativo, até o vigésimo segundo dia após o encerramento 

do bimestre.

§ l9. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na informação a que se refere o caput, editarão 

ato que evidencie a limitação de empenho e movimentação financeira, até o trigésimo dia subsequente ao 

encerramento do respectivo bimestre.

§ 29. Em atendimento ao disposto no caput, o Poder Executivo divulgará em sítio eletrônico e 

encaminhará a Câmara Municipal o relatório que será apreciado pela Comissão, conforme pertinência 

temática nos moldes regimentais, que conterá:

I - a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e a demonstração 

da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos percentuais e montantes 

estabelecidos

por órgão;

II - a revisão dos parâmetros estimados;

III - a justificativa das alterações de despesas primárias obrigatórias, com explicitação das 

providências que serão adotadas quanto à alteração da dotação orçamentária, e os efeitos dos créditos 

extraordinários abertos;

IV - os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por base os demonstrativos 

atualizados e os demonstrativos equivalentes, no caso das demais receitas, justificados os desvios em 

relação à sazonalidade originalmente prevista;

V - a justificativa dos desvios ocorridos em relação às projeções realizadas nos relatórios anteriores; 

e

VI - o detalhamento das dotações relativas às despesas primárias obrigatórias com controle de fluxo 

financeiro, a identificação das respectivas ações e dos valores envolvidos, bem como despesas classificadas
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como obrigatórias com controle de fluxo em razão de órgão ou entidade a que estão vinculadas, que 

poderão ser informadas de maneira agregada.

§ 3Q. 0 restabelecimento dos limites de empenho e movimentação financeira poderá ser efetuado 

a qualquer tempo, mediante divulgação de relatório em sítio eletrônico e encaminhado à Câmara 

Municipal.

§ 4Q. O Poder Executivo prestará as informações adicionais para apreciação do relatório no prazo 

de cinco dias úteis, contado da data de recebimento do requerimento formulado pela Comissão 

Permanente da Câmara Municipal.

§ 5-. Observada a disponibilidade de limites de empenho e movimentação financeira, estabelecida 

na forma prevista neste artigo, os órgãos e as unidades executoras, ao assumirem os compromissos 

financeiros, não poderão deixar de atender às despesas essenciais e inadiáveis.

§ 65. Não serão objeto de limitação orçamentária e financeira, na forma prevista no § 22 do art. 9- 

da Lei Complementar nQ 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, as despesas necessárias para a 

execução de montante correspondente às dotações orçamentárias, inclusive os créditos suplementares e 

especiais.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS

Art. 10. A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes gerais e os princípios da unidade, 

universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas exceder a previsão da receita 

para o exercício.

Art. 11. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária que, 

direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do 

Município deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em 

vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da Lei Complementar Federal nQ 101, de 04 de 

maio de 2000.

§1-. Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou emendas 

deverão demonstrar:

I - compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II - obediência aos limites legais de gastos com pessoal.

§2Q. No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no projeto 

de lei orçamentária, a demonstração de que trata o caput também deverá:
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I - deixar evidente que as normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e legais, 

não deixarão de ser observadas;

II - garantir que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos 

legais não serão inviabilizados.

§3Q. O somatório dos valores das emendas parlamentares individuais de caráter impositivo que 

vierem a ser aprovadas na lei orçamentária não poderão exceder o limite expressamente determinado 

na Lei Orgânica Municipal.

Art. 11.-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, observados os limites constitucionais, 

das programações a que se refere o § 5g do artigo 112 da Lei Orgânica Municipal.

§ 1Q - O dever de execução orçamentária e financeira de que trata o "caput" deste artigo 

compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidação e o pagamento, admitida a inscrição em restos a 

pagar.

§ 29 - Os restos a pagar poderão ser considerados até a metade do percentual da receita corrente 

líquida proveniente das programações orçamentárias, para fins de cumprimento da execução financeira.

§ 3Q - As justificativas para a inexecução das programações orçamentárias decorrentes de emendas 

parlamentares individuais de que trata este artigo serão elaboradas pelos gestores responsáveis pela 

respectiva execução e comporão os relatórios de prestação de contas anual dos Poderes Executivo e 

Legislativo.

Artigo 11-B - O disposto no § 5Q do artigo 112 da Lei Orgânica Municipal não impõe a execução de 

despesa no caso de impedimento de ordem técnica.

§ 1Q - Para os fins deste artigo, entende-se como impedimento de ordem técnica a situação ou o 

evento de ordem fática ou legal que obsta ou suspende a execução da programação orçamentária.

§ 29 - São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem prejuízo de outras 

identificadas em ato do Poder Executivo:

I - a não apresentação, pelo beneficiário, nos prazos estabelecidos na Lei e no decreto de execução 

orçamentária e financeira, da documentação necessária à execução da programação decorrente da 

emenda parlamentar, após notificação encaminhada pelo órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável;
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II - a reprovação da documentação por inconsistência ou desconformidade com a legislação 

específica;

III - a desistência manifestada pelo beneficiário em receber os recursos oriundos da emenda 

parlamentar;

IV - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável pela execução da emenda parlamentar, nos casos em que for necessário;

V - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;

VI - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam suficientes para a 

conclusão do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que permita o imediato usufruto dos benefícios 

pela sociedade;

§ 32 - Não caracterizam impedimentos de ordem técnica:

I - alegação de falta de liberação ou disponibilidade orçamentária ou financeira;

II - óbice que possa ser sanado mediante procedimentos ou providências de responsabilidade 

exclusiva do órgão ou entidade da Administração Pública estadual responsável pela execução;

III - alegação de inadequação do valor da programação, quando o montante for suficiente para 

alcançar o objeto pretendido ou adquirir, pelo menos, uma unidade completa;

IV - manifestação de órgão do Poder Executivo referente à conveniência do objeto da emenda;

V - erro material, que possa ser corrigido, a partir de critérios objetivos, sem alterar o objeto e 

beneficiário indicados pelo autor da emenda.

§ 4Q - O início da execução das programações orçamentárias que não estejam impedidas 

tecnicamente não está condicionado ao término dos prazos a serem especificados em Decreto.

§ 5Q - Ocorrendo a insuficiência de recursos para a execução integral do objeto da emenda, a 

suplementação de recursos poderá ser financiada pela contrapartida do beneficiário.

§ 6- - Caso o recurso correspondente à emenda parlamentar seja alocado em órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha competência para executá-la, ou em grupo de natureza da despesa 

que impossibilite a sua utilização, fica o Poder Executivo autorizado a remanejar o respectivo valor para o
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programa de trabalho do órgão ou da entidade da Administração Pública com atribuição para a execução 

da iniciativa ou a transferi-lo de grupo de natureza da despesa.

§ 72 - Em caso de saldo remanescente, assim considerado o valor da programação que excede o 

montante de recursos necessário após a execução do objeto da emenda parlamentar, poderá ser o valor 

remanejado pelo Poder Executivo de acordo com autorização constante da lei orçamentária anual.

Artigo 11-C - O Poder Executivo regulamentará os procedimentos e prazos a serem observados para 

que se dê o cumprimento da execução orçamentária e financeira das programações das emendas 

parlamentares.

Art. 12. As receitas serão previstas e as despesas fixadas no orçamento programa para 2025, em 

conformidade com os anexos de Metas Fiscais.

§12. Os valores estipulados para 2025 poderão ser aumentados ou reduzidos, quando da elaboração 

da proposta orçamentária, a ser enviada ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2024.

§22. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e recursos 

suficientes para atender a despesa e se esta extrapolar o exercício financeiro, deverá haver previsão de 

continuidade no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 13. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e da Lei Complementar 

nQ 101, de 04 de maio de 2000, a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, nos termos da legislação 

em vigor;

II - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do total do 

orçamento da despesa afixada;

III - contingenciar parte das dotações orçamentárias, quando a evolução da receita comprometer 

os resultados previstos;

IV - conceder a Órgãos Federais e Estaduais localizados no Município, de acordo com as 

disponibilidades financeiras, ajuda para atividades de sua manutenção mediante convênio ou qualquer 

outra forma de ajuste;

V - firmar parcerias, mediante Convênio ou Contrato de Gestão com Entidades Filantrópicas ou 

Pessoas Jurídicas de Direito Privado sem fins lucrativos, voltadas para áreas do Ensino, Pesquisa Cientifica, 

Desenvolvimento Tecnológico, Proteção e Preservação do Meio Ambiente, Cultura, Esporte, Lazer e Saúde;

VI - realizar transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de programação 

para outra ou de um órgão orçamentário para outro, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa 

inicialmente fixada.
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§15. Excluem-se dos limites referidos nos incisos II e VI, deste artigo, as alterações orçamentárias:

a) destinadas a suprir insuficiência nas dotações referentes a precatórios judiciais;

b) destinadas a suprir insuficiência nas dotações referentes ao serviço da dívida;

c) destinadas a suprir insuficiência nas dotações de pessoal e seus reflexos ou realocar esses 

recursos dentro do grupo de natureza de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais;

d) destinadas à adaptação dos cargos na reforma administrativa;

e) destinadas a realocação de uma natureza de despesas para outra, obedecido ao mesmo projeto, 

atividade ou operação especial, dentro do mesmo órgão;

f) destinadas à realização de transposição, remanejamento ou transferência de recursos, no âmbito 

do mesmo programa e do mesmo órgão;

g) destinadas à realização de abertura de créditos adicionais suplementares, com recursos 

provenientes do superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, respeitando- 

se as respectivas fontes de recursos;

h) créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação;

i) alterações orçamentárias cobertas com recursos provenientes do artigo 52, parágrafo único, desta

Lei.

§25. A abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata este artigo fica condicionada a 

existência de recursos que atendam a suplementação, nos termos do artigo 43 da Lei Federal n2 4320, de 

17 de março de 1964.

§ 35 . O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total 

ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2025 e em créditos 

adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento 

de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 

funcional e programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os 

indicadores e as metas, assim como 0 respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por 

modalidades de aplicação.

§45. A transposição, a transferência ou 0 remanejamento não poderão resultar em alteração dos 

valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 2025 ou em créditos adicionais, podendo 

haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e 

serviço ao município ao novo órgão.

Art. 14. Para atender 0 disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, 0 Poder Executivo se incumbirá 

de:
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I - até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da 

Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, 

de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas. Integrarão essa 

programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração indireta 

e destes para o tesouro municipal;

II - publicar até 30 dias após o enceramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 

orçamentária.

III - após o encerramento de cada quadrimestre, o Poder Executivo emitirá Relatório de Gestão 

Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante a Câmara de Vereadores;

IV - o Plano Pluria nua I, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei de Orçamento Anual, a Prestação de 

Contas e o Parecer do Tribunal de Contas de São Paulo, serão amplamente divulgados, inclusive via internet, 

e ficarão à disposição da comunidade;

V - o desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal será feito até do dia 20 

de cada mês, sob a forma de duodécimos ou de comum acordo entre os Poderes.

Parágrafo único. Se ao final de um bimestre, a realização da receita não comportar o cumprimento 

das metas de resultado primário ou nominal estabelecido no anexo I, será providenciada a limitação de 

empenhos, e movimentação financeira nos montantes necessários ao restabelecimento do equilíbrio 

orçamentário, segundo os seguintes critérios:

I - limitação dos empenhos relativos aos investimentos;

II - limitação dos empenhos relativos ao custeio.

Art. 14-A. No prazo previsto no inciso I do artigo 14, o Poder Executivo e suas entidades da 

Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a 

especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 

quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do 

montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa.

§ 1Q. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na 

arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas 

Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as 

entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de 

acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de 

empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados fiscais 

almejados.
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§ 22. 0 Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o 

correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, 

acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 32. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam 

o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência 

social.

§ 42. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas 

ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 52. Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de 

arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos 

porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 62. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser 

necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 

da Lei Complementar Federal n2 101/2000.

§ 72. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § l2 deste artigo também 

incidirá sobre o valor das emendas individuais impositivas eventualmente aprovadas na lei orçamentária 

anual.

§ 82. Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 

programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 

65 da Lei Complementar Federal n2 101/2000.

§ 92. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, 

caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 14- B. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2025 originários de emendas individuais 

apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta fiscal do 

referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os recursos 

financeiros correspondentes a cada emenda.

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, 

nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua 

execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.
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Art. 15. Com vistas ao cumprimento do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n2. 101, de 04 

de maio de 2000, considera-se despesa irrelevante aquela com valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

nos processos de despesas com aquisição de bens ou prestação de serviços e de até R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) nos processos de despesas de execução de obras públicas ou serviços de engenharia.

§12. Para fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar n2 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal:

I - as exigências nele contidas integrarão:

a) o processo licitatório, de que trata a Lei n2 14.133, de 2021; e

b) os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 32 do art. 182 da 

Constituição;

II - no que se refere ao inciso I do § 1Q do art. 16 da Lei Complementar n2 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, na execução das despesas na antevigência da Lei Orçamentária de 2025, o 

ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do respectivo Projeto de Lei; e

III - os valores e as metas constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2025 e na Lei n2 3.902, de 

08 de outubro de 2021, que institui o Plano Plurianual 2022-2025 poderão ser utilizados, até a sanção da 

respectiva Lei, para demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da 

licitação.

§22. Para fins do disposto no art. 42 da Lei Complementar n2 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou do 

instrumento congênere. Na hipótese de contratos administrativos ou instrumentos congêneres de caráter 

plurianual, incluindo a prestação de serviços existentes e destinados à manutenção da administração 

pública, consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no 

exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

CAPÍTULO ll-A

DOS RISCOS FISCAIS

Art. 15-A. Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão 

avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a 

se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos 

fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de 

um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.
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CAPÍTULO ll-B

DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 15-B. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou 

preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos 

com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais 

e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos 

estabelecidos no Plano Plurianual vigente.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 16. O Orçamento Fiscal abrangerá o Poder Executivo e as Entidades da Administração Direta e 

Indireta, e será elaborado obedecendo-se às classificações integrantes da Lei Federal n2 4320, de 17 de 

março de 1964, e da Portaria 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, bem como 

as demais, até a presente data, pelo Tesouro Nacional.

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § l2, II, da Constituição Federal, ficam 

autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 

empregos e funções, alterações da estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratação de pessoal 

a qualquer título, constantes de anexo especifico do projeto de Lei Orçamentária, observado o limite 

prudencial disposto no art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n.2 101, de 04 de maio de 

2000.

§12. Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes;

II - lei específica para as hipóteses prevista no caput deste artigo;

III - observância da legislação vigente no caso do caput deste artigo.

§22. A administração pública direta e indireta poderá fazer a revisão geral anual dos subsídios e da 

remuneração dos agentes públicos sem distinção de índices.

§32. No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos 

artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

Art. 18. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da Lei Complementar 

n.2 101, de 04 de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de 

calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema 

gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Poder Executivo.
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Art. 18-A. Na ausência da lei complementar prevista no § 99 do artigo 165 da Constituição Federal, 

integrarão e acompanharão o projeto de lei orçamentária anual:

I - quadros consolidados do orçamento fiscal, compreendendo os seguintes demonstrativos:

a) receita por fonte

b) despesa por categoria econômica e grupo de despesa, segundo os orçamentos e despesa por 

programas;

c) despesa por função, subfunção e programa, conforme os vínculos de recursos;

d) receitas previstas das autarquias;

e) dotações alocadas no Poder Executivo para contratações de pessoal.

II - O anexo da despesa do orçamento fiscal, discriminado por unidade orçamentária, esfera 

orçamentária, função, subfunção, programa, projeto, atividade, produto, indicador de produto, meta, 

grupo de despesa e fonte de recursos, considerando que:

a) o conceito de unidade orçamentária é o estabelecido na Lei federal nQ 4.320, de 17 de março de 

1964;

b) a esfera orçamentária identifica se o orçamento é fiscal;

c) os conceitos de função, subfunção, programa, atividade, projeto, os conceitos de produto, 

indicador de produto, meta, conceitos de grupo de despesa e modalidade de aplicação, classificação das 

fontes ou destinações de recursos são aqueles estabelecidos no Plano Plurianual vigente;

III - O anexo das alterações em metas de 2025 dos indicadores de resultados dos programas e de 

indicadores orçamentários e qualitativos de produtos do PPA 2022-2025, assim como a inclusão ou 

exclusão de programas e seus atributos, que alterem os valores globais das programações

§1Q. As hipóteses da alínea 'c', do inciso II, deste artigo poderão ser adequadas às peculiaridades e 

necessidades da administração e ajustada, se necessário, durante a execução orçamentária do exercício;

§ 2Q- O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros demonstrativos, visando à melhor 

explicitação da programação prevista.

§ 3Q - As codificações orçamentárias e suas denominações, inclusive as referentes às fontes de 

recursos, poderão ser ajustadas em decorrência da constatação da necessidade de adequação à 

classificação superveniente estabelecida pelo Poder Executivo, desde que não impliquem em mudança de 

valores e de finalidade da programação.

CAPÍTULO IV

DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 19. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo, projeto de Lei dispondo sobre 

alterações no sistema tributário municipal, e em especial sobre:
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I - atualização do mapa de valores do Município;

II - atualização dos padrões de construção, criando inclusive novas classificações;

III - revisão parcial ou total da legislação tributária do Município.

Parágrafo único. As propostas de alteração de que trata este artigo, deverão ser encaminhadas ao 

Poder Legislativo até 01 (um) mês antes do término do exercício de 2024.

CAPÍTULO V

CRITÉRIO PARA REPASSES AO TERCEIRO SETOR

Art. 20. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio 

de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, 

dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n2 4.320/64 e as que vierem 

a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das 

unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos;

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa 

vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;

III -justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;

IV-em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei orçamentária, 

declaração quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 

101/2000;

V-vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não.

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e 

condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada;

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a amortização do 

investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos 

de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação 

irregular dos recursos;
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§ l2. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal n2 4.320, 

de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de 

natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 22. As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas 

áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 32. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 62, da Lei n2 4.320, de 

17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde 

que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.

Art. 21. Para os efeitos desta Lei, entende-se como Terceiro Setor todas as associações e entidades 

sem fins lucrativos que são organizadas pela sociedade civil, com o intuito de auxiliar o poder público em 

questões de cunho social, de interesse ou necessidade da sociedade.

Art. 21-A. Os atos de provimentos e vacâncias de cargos efetivos e comissionados, bem como de 

funções de confiança, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo deverão ser, obrigatoriamente, 

publicados em órgão oficial de imprensa e disponibilizados nos sítios na internet.

Art. 21-B. Os órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo divulgarão e manterão atualizada, no sítio 

eletrônico do órgão concedente, relação das entidades privadas beneficiadas na forma prevista nesta lei, 

com, no mínimo:

I - nome e número de inscrição no CNPJ;

II - nome, função e número de inscrição no CPF dos dirigentes;

III - área de atuação;

IV - endereço da sede;

V - data, objeto, valor e número do convênio ou instrumento congênere;

VI - órgão transferidor;

VII - valores transferidos e datas de transferência;

VIII - edital do chamamento e instrumento firmado; e

IX - forma de seleção da entidade.

Art. 21-C. Os órgãos orçamentários manterão atualizados em seu sítio eletrônico a relação dos 

contratados, com os valores pagos nos últimos cinco anos, e a íntegra dos contratos, convênios e termos 

ou instrumentos congêneres vigentes, exceto os sigilosos, na forma prevista na legislação pertinente.

Parágrafo único. Serão também divulgadas as informações relativas às alterações contratuais e 

penalidades.
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Art. 21-D. Os instrumentos de contratação de serviços de terceiros deverão prever o fornecimento 

pela empresa contratada de informações com nome completo, número de inscrição no CPF, cargo ou 

atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados na contratante, para fins de divulgação em 

sítio eletrônico.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública deverão divulgar e atualizar 

quadrimestralmente as informações a que se refere o caput.

Art. 21-E. A divulgação das informações de que tratam os dispositivos antecedentes deverá ocultar 

os três primeiros dígitos e os dois dígitos verificadores do número de inscrição no CPF.

Art. 21-F. Os sítios eletrônicos de consulta a remuneração, subsídio, provento e pensão recebidos 

por membros de Poder e ocupantes de cargo, posto, graduação, função e emprego público, ativos e 

inativos, e por pensionistas, disponibilizados pelos Poderes Executivo e Legislativo, possibilitarão a consulta 

direta da relação nominal dos beneficiários e dos valores recebidos, além de permitir a gravação de 

relatórios de planilhas, em formatos abertos e não proprietários, com a integralidade das informações 

disponibilizadas na consulta.

Parágrafo único. Deverão também ser disponibilizadas as informações relativas ao recebimento de 

vantagens, gratificações ou outras parcelas de natureza remuneratória, compensatória ou indenizatória.

Art. 21-G. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas serão 

feitas preferencialmente por intermédio de instituições e agências financeiras oficiais que, na 

impossibilidade de atuação do órgão concedente, poderão atuar como mandatárias do Município para 

execução e supervisão, e a nota de empenho deve ser emitida até a data da assinatura do acordo, convênio, 

ajuste ou instrumento congênere.

§ l9. As despesas administrativas decorrentes das transferências previstas no caput poderão constar 

de categoria de programação específica ou correr à conta das dotações destinadas às respectivas 

transferências, podendo ser deduzidas do valor atribuído ao beneficiário.

§ 29. Os valores relativos à tarifa de serviços da mandatária, correspondentes aos serviços 

destinados à operacionalização da execução dos projetos e das atividades estabelecidos nos instrumentos 

pactuados, para fins de cálculo e apropriações contábeis dos valores transferidos, compõem o valor da 

transferência do Município.

§ 39. As despesas administrativas decorrentes das transferências previstas no caput correrão à 

conta:

I - prioritariamente, de dotações destinadas às respectivas transferências; ou
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II - de categoria de programação específica.

§ 4Q. A prerrogativa estabelecida no § 3Q, referente às despesas administrativas relacionadas às 

ações de fiscalização, é extensiva a outros órgãos ou entidades da administração pública com os quais o 

concedente ou o contratante venha a firmar parceria com esse objetivo.

§ 5Q. Os valores relativos às despesas administrativas com tarifas de serviços da mandatária:

I - compensarão os custos decorrentes da operacionalização da execução dos projetos e das 

atividades estabelecidos nos instrumentos pactuados; e

II - serão deduzidos do valor total a ser transferido ao ente ou entidade beneficiário, conforme 

cláusula prevista no instrumento de celebração correspondente, quando se tratar de programação oriunda 

de emenda impositiva, até o limite de quatro inteiros e cinco décimos por cento.

§ 6Q. Eventual excedente da tarifa de serviços da mandatária em relação ao limite de que trata o 

inciso II do § 5Q correrá à conta de dotação orçamentária do órgão concedente.

§ 7Q. Na hipótese de os serviços para operacionalização da execução dos projetos e das atividades 

e de fiscalização serem exercidos diretamente, sem a utilização de mandatária, fica facultada a dedução de 

até quatro inteiros e cinco décimos por cento do valor total a ser transferido para custeio desses serviços, 

sendo vedada a utilização desses recursos para outros fins.

Art. 21-H. No Projeto de Lei Orçamentária de 2025 e na respectiva Lei, os recursos destinados aos 

investimentos programados deverão priorizar a conclusão dos projetos em andamento com vistas a 

promovera funcionalidade e a efetividade da infraestrutura instalada.

Art. 21-1. Os órgãos públicos e entidades públicas e privadas que recebam transferências financeiras 

deverão disponibilizar, em seus sítios eletrônicos, informações relativas à execução física e financeira, 

inclusive a identificação dos beneficiários de pagamentos à conta de cada convênio ou instrumento 

congênere, acompanhadas dos números de registro no SIAFIC, este se o caso, observadas as normas de 

padronização estabelecidas pelo Poder Executivo.

Art. 21-J. O Poder Executivo adotará medidas com vistas a:

I - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários, financeiros e 

creditícios, além de cronograma e periodicidade das avaliações, com base em indicadores de eficiência, 

eficácia e efetividade;

II - designar os órgãos responsáveis pela supervisão, pelo acompanhamento e pela avaliação dos 

resultados alcançados pelos benefícios tributários, financeiros e creditícios; e
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III - elaborar metodologia de acompanhamento dos programas e das ações destinados às mulheres 

com vistas à apuração e à divulgação de relatório sobre a participação da mulher nas despesas do 

orçamento.

Art. 21-K. O relatório resumido de execução orçamentária a que se refere o § 32 do art. 165 da 

Constituição conterá demonstrativo da disponibilidade do Município por fontes de recursos agregadas, 

com indicação do saldo inicial de 2025, da arrecadação, da despesa executada no objeto da vinculação, do 

cancelamento de restos a pagar e do saldo atual.

Art. 21-L O Município manterá cadastro informatizado para consulta, com acesso público, das obras 

e dos serviços de engenharia, no mínimo:

I - identificação do objeto, acompanhado de seu programa de trabalho e de seu 

georreferencia mento;

II - custo global estimado referido à sua data-base; e

III - data de início e execução física e financeira.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo poderá definir outros atributos para compor o cadastro, a 

estrutura e o prazo de envio de dados por parte dos órgãos e das entidades com sistemas próprios de 

gestão de obras e serviços, além de critérios específicos, para fins de obrigatoriedade de inclusão no 

cadastro, que considerem, em especial, o custo global, a área de governo e a relevância da obra ou do 

serviço.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas de juros, amortizações e demais encargos da dívida, 

serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 23. A lei orçamentária anual deverá alocar preferencialmente recursos para o exercício de 2025 

em projetos iniciados e não concluídos em 2024.

Art. 24. Para transferência de recursos a entidades públicas e privadas, deverão ser atendidos o 

disposto nos artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar nQ 101, de 04 de maio de 2000.

§12. As autarquias somente receberão recursos do Tesouro Municipal mediante apresentação de 

justificativa circunstanciada e com autorização legislativa.
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§2Q. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão 

destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de 

insuficiência de recursos próprios para sua realização.

§32. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes da própria lei 

orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e 

dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesa de responsabilidade de outras esferas 

de governo, desde que firmados convênios, termos de acordo, ajustes ou congêneres e haja recursos 

orçamentários disponíveis.

Art. 26. O Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro de 2024, o Projeto de Lei do Orçamento 

Anual, ao Poder Legislativo, que o apreciará até o final da sessão legislativa.

§12. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 

20 de setembro de 2024.

§ 2Q. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até quarenta e cinco dias antes do prazo fixado 

no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2024 e 2025, inclusive da receita 

corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei 

Complementar Federal n2 101, de 2000.

§ 32. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão abertos 

pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele 

Poder."

Art. 27. Os anexos dessa Lei modificam, no que couber, os anexos contidos no Plano Plurianual 

2022/2025.

Art. 28. Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamentária até o início do exercício de 2025, o 

Poder Executivo fica autorizado a realizar a proposta orçamentária, até sua aprovação e remessa pelo 

Poder Legislativo, na proporção de 1/12 (um doze avos), em cada mês.

§ l2. Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não utilizada 

em cada mês será somada ao valor dos duodécimos posteriores.
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§ 2Q. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos 

autorizada neste artigo.

§ 3Q. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá 

considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 para fins do cumprimento do 

disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nQ 101, de 2000.

§ 4Q. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas ou supressivas 

apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do 

procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais 

suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada logo após a 

publicação da lei orçamentária.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em 25 de Junho de 2024.
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município de salto
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2025 
Anexo 1 - Fontes de Financiamento das Prog. Gover.

Estimativas das Receitas Orçamentárias

Especificação

Receitas Previstas

2025
Direta Autarquia

TOTALReceitas Correntes PREFEITURA 202$ SAAE 2025
1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 661.059.95S,23 50.076.862,28 711.136.817,51
l.l.O.O.OO.ÔO.OÒ.OO IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 195.135.290,38 * 195.135.290,38

1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - - -
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 6.716 600,00 476.966,00 7.193.566,00

1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 7.268.000,00 47.339.444,12 54.607.444,12

1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 441.692.264,85 2.258.672,87 443.950.937,72

1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.247.800,00 1.779,29 10.249.579,29

Receitas de Capital
2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 37.053.784,68 1.275.378,72 38.329.163,40

2.1.0.0.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 36.934.034,68 - 36.934.034,68
2.2.O.O.OO.ÕO.OO.ÒO ÁLÍÉNÂÇÂODEBÉNS...... 119,750,00 23.051,25 142.801,25

2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
- 1.252.327,47 1.252.327,47

Receita Intraorçamentáría
7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA - - -

7.2,0.000.00.00.00 RECEIíTÀ DE CONTRIBUIÇÕES •• INTRA ÕFSS - - «

7.9,0.000.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES * INTRA OFSS - - -
Total de Receitas 698.113.739,91 Sl.352.241,00 749.465.980,91

Deduções da Receita - Fundeb

1.7.0.0,00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 58.113.739,91 - 58.113.739,91
Total das Deduções 58.113.739,91 - 58.113.739,91

Total Geral líquido 640.000.000,00 51.352.241,00 691.352.241,00
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município de salto

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0001 GESTÃO

Órgão Resp.: 4 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO DIGITAL

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA. ADMINISTRAÇÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO, SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA, 
EFICIÊNCIA, IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE,

Justificativa : MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES, INCLUSIVE 
REFORMULANOO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16.PAZ, JUSTIÇA £ INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis

Assegurar o acesso público à informação e proteger as Uberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos intemaaonais -> 

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável —>

Garantir a tornada de decisão responsiva, indusiva. participativa e representativa em todos os niveís ->

Promover c Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos

Reduzir substancialmente z corrupção e o suborno em todas as soas formas

17.PARCERIAS EM PROL OAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0.7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0.15 a 0.20% da RNB/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para
arrecadação de impostos e outras receitas ->

índice 
Recente

índice
FuturoIndicador

Unidade
Medida

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

F1SCAUZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 10O 100

NÍVEL DÊ IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DÊ GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100 0

QUANTIDADE DÊ PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 5

Código Ação Órgão 
Exacutor

Unidade 
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

0001 GESTÃO DOS REQUISITÓRIOS DE PEQUENO VALOR 4.01 % 100 2.225375,57

OFR0O357 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA BREU Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022* 11:27 1/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa :

Órgão Resp.:

Unidade Resp.:

0001 GESTÃO

4 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO DIGITAL

1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO

JURÍDICOS

0002 GESTÃO DOS PRECATÓRIOS 4.01 %

0003 GESTÃO DO PASEP 4.01 %

0004 GESTÃO DA 0ÍV1DA PÚBLICA 4 01 %

1001 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DESTINADA ÀS EMENDAS PARLAMENTARES 4.01 %

2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 4.01 %

2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO 4.01 %

2003 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 4.01 %

2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4.01 %

2006 PUBLICIDADE LEGAL 4,01 %

2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 4,01 %

2040 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS PRÓPRIOS 4.01 PROJETOS

2095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL 4.01 %

2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS 4.01 %

TOTAL DO PROGRAMA :

100 12.270.276.60

100 6.400.000,00

100 18,890,527.29

100 5.916.994,55

100 2.465.468.27

100 4.385.610,22

100 67.163.81

100 28.391.153.82

100 196.051,30

100 12.975.488.72

1 210.005,83

100 3.209.192.03

100 2.306.235.27

99.909.544,28

OFR0O357 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIRELI Usuário: APIOVESAN Versão 24711/2022 ■ 11:27 2/21
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0002 EDUCAÇÃO

Órgão Resp.: 6 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA-EDUCAÇÃO

Objetiyo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA 00 DESENVOLVIMENTO 00 CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS OUE NÃO SE TRATA. APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÓMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE, LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS. DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFETIVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS E AO GÊNERO. PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÃO VIOLENTOS, 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE, ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE DE GÊNERO, 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÂO-VIOLÊNCIA, CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA. CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÈ-ESCOLAR, DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) Ne4 -

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO Ê DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE 
AUMENTEM A QUALIDADE DO ENSINO, A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO 
DESENVOLVIMENTO E COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENOO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA DE SUA EQUIPE.

Público Alvo: ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2.FOME ZERO

Metas : Até 2030. acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano
Até 2C30. acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmente sobre desnutrição crónica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender ás necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes • pessoas idosas —>

4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substanciai proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adqutodo o conhecimento básico 
de matemática ->
Até 2030. garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo 
que estejam prontos para o ensino primário —>
Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
países em desenvolvimento, especiaimente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento —>

Construira melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis ás deficiências e ao género e que proporcionem ambientes de 
aprendizagem seguros, náo violentos, inclusivos e eficazes para todos —>
Atè 2030, garantir que iodas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes —>
Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo
Até 2030. eliminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação s formação profissional para os mais 
vuineráveís, índuindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade —>

11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, chanças, pessoas com 
deficiência e idosos

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

OFR00357 30/04/2024 SIS VETOR INFORMÁTICA BREU Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022-11:27 3/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0002 EDUCAÇÃO

Órgão Resp.: 6 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - EDUCAÇÃO

Indicador Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNOAMENTAL % 95 100

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA % 100 100

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUAOAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA % 80 85.39

NOTA DE REFERÊNCIA - IDEB NÚMERO 7.1 7.2

PROVA BRASIL - MATÊMATICA- ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 306.85 326.85

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA % 15.66 14.66

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS % 100 100

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE UNIDADE 101 0

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL UNIDADE 670 0

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA UNIDADE 350 0

Código Açào Órgão 
Executor

Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo
Estimado

1003 CONSTRUÇÃO. REFORMAS E ADEQUAÇÕES DE PRÉDIOS ESCOLARES - 
CRECHE

6.01 UNIDADE 3 210.346,29

1005 CONSTRUÇÃO. REFORMAS E ADEQUAÇÕES DE PRÉDIOS ESCOLARES - 
fundamental

6.01 UNIDAOE 2 20.000.00

2006 PUBLICIDADE LEGAL 6.01 % 100 34.841,23

2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAOES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.01 % 100 783.771.77

2009 MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 6.01 % 100 17.487.944.29

2010 GESTÃO DE REPASSES AO 3” SETOR 6.01 % 100 1.582.278.43

2011 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 6.01 % 100 45.000.00

2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 6.01 % 160 13.162.011,05

2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 6.01 % 100 104.694.46

2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 6.01 % 100 45.743.276.97

2015 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 6.01 % 100 6.279.699.53

2016 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CRECHE 6.01 % 100 11.555.240.00

2017 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTROS - CRECHE 6.01 % 100 2.079.120,00

201Ô MANUTENÇÃO DO FUNDEB - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÊ- 
ESCOLA

6.01 % 100 17.540.000,00

2019 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA 6.01 % 100 23.120.00

2020 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
FUNDAMENTAL

6.01 % 100 44.740.000,00 P

2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTROS - FUNDAMENTAL 6.01 % 100 808.934,28

2022 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 6.01 % 100 942.925,34

2023 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 8.01 % 100 783.295,01

2024 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 6.01 % 100 873.015.05

2025 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA 6.01 % 100 254.300,98

OFR00357 30/04/2024 SISVETORINFORMATICAEIREU Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022 -11:27 4/21



8

MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/MÊTAS/CÜSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa: 

órgào Resp.:

Unidade Resp.:

0002 EDUCAÇÃO

5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - EDUCAÇÃO

2026 GESTÃO DE APLICAÇÕES COMPLEMENTARES 6.01 % 100 10.000,00

2028 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EOUCAÇÂO ESPECIAL 6.01 % 100 47,000.00

2089 PROJETO VALE CRECHE 6.01 UNIDADE 100 536.967,85

2090 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO MÉDIO 6.01 % 100 1.000.00

TOTAL DO PROGRAMA : 165.646.783,47

OFR00357 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA BREU Usuário: APIOVESAN Vcísôo 24/11/2022 -11:27 5/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V • DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CÜSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0003 CULTURA

Órgão Resp.: 7 SECRETARIA DE CULTURA

Unidade Respj 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - CULTURA

Objetivo: ESTIMULAR PROJETOS CULTURAIS DA SOCIEDADE: GARANTIR-LHES FINANCIAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E CONTINUIDADE,
PROPICIAR ENCONTRO DE GRUPOS. MOVIMENTOS E ENTIDADES CULTURAIS PARA A REALIZAÇÃO DE PROJETOS CONJUNTOS E 
INTERLIGADOS. PRESTAR SERVIÇOS CULTURAIS OE SUA OBRIGAÇÃO. TAMBÉM GARANTIR CONDIÇÕES TÉCNICAS E 
INSTITUCIONAIS DE DIFUSÃO E DIVULGAÇÃO DA PROMOÇÃO CULTURAL.

Justificativa : SENDO SALTO JÁ CONSAGRADA PELO EXPRESSIVO MOVIMENTO ARTÍSTICO-CULTURAL. PRESENTE DE FORMA SIGNIFICATIVA NA
CULTURA LOCAL NOSSO PROGRAMA DE TRABALHO VISA A ENCONTRAR FERRAMENTAS OUE PROPORCIONEM NOVAS 
OPORTUNIDADES DE PRODUZIR, DESENVOLVER HABILIDADES. FORMAR NOVOS ARTISTAS. MANTER VIVAS AS TRADIÇÕES 
CULTURAIS LOCAIS. CRIAR NOVOS EVENTOS QUE VALORIZEM A CULTURA DO MUNICÍPIO. POSSIBILITAR ESTUDOS. FORMAR 
PLATÉIA Ê APROXIMAR A POPULAÇÃO DA ARTE ATRAVÉS OE NOSSOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS.

Público Alvo : ATINGIR TODAS AS FAIXAS ETÁRIAS. ESPECIALMENTE AS DE VULNERABILIDADE SOCIAL

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): â.EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Metas; Até 2030. conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e cs produtos locais ->

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

AÇÕES CULTURAIS REALIZADAS UNIDADE 12 16

NÚMERO DE EDITAIS LANÇADOS PELO PROGRAMA UNIDADE 1 1

POPULAÇÃO ABRANGIDA PELOS PROGRAMAS CULTURAIS UNIDADE 270327 278437

Código Ação Órgão Unidade Meta Custo
Executor Medida Física Estimado

2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA 7.01 UNIDADE 15 10.536.137,76

TOTAL DO PROGRAMA : 10.536.137,76

OFROOS57 30/04/2024 SlSVETOR INFORMÁTICA EIREU Usuáno: APIOVESAN Versôo 24/11/2022 -11:27 6/21
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0004 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÂMARA

Órgão Resp.: 1 CÂMARA MUNICIPAL

Unidade Resp.: 1 CÂMARA MUNICIPAL

Objetivo i REPRESENTAR OS INTERESSES DA SOCIEDADE, ELABORANDO PROJETOS DE LEIS QUE ATENDAM SUAS NECESSIDADES

Justificativa í GARANTIR TANTO O ASPECTO LEGAL QUANTO A TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16.PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Garantir a tomada de decisão responsrva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Unidade índice índice
indicador Medida Reconte Futuro

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS REALIZADOS % 100 100

Código Ação Órgão Unidade Mata Custo
Executor Medida Física Estimado

2079 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1.01 % 1Õ0 11.300.000,00

TOTAL DO PROGRAMA : 11.300.000,00

OFR003S7 30/04/2024 SISVETOR IHFORMaTICA EIREÜ Usuário: APIOVESAN Vorsõo 24rt 1X2022 -1127 7/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0005 DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO

Órgão Resp.: 9 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENVOLVIMENTO URBANO

Objetivo: REFORMULAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE VISANDO SEMPRE A TRANSIÇÃO VERDE. 
CORRIGINDO PONTOS CRÍTICOS E, PRINCIPALMENTE, PENSANDO E PLANEJANDO SALTO PARA AS PRÓXIMAS OÈCADAS E PARA AS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS BEM COMO. PROMOVER A NOSSA CIDADE MAIS INCLUSÃO, SEGURANÇA. RESlLlÉNCIA E 
SUSTENTABILIDADE. SE ORIENTAR PELAS METAS DO OBJETIVO 11 DOS OOS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). 
ALÉM DISSO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE PROMOVAM UMA C10ADE INTELIGENTE. INOVADORA, ACESSÍVEL. INTÊGRAOA E QUE 
PRIORIZE PRINCIPALMENTE O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E O PLANEJAMENTO URBANO VERDE"

Justificativa .* ASSEGURAR O PROCESSO OROENADO DE OCUPAÇÃO, REGULAÇÃO DO USO E PARCELAMENTO DO SOLO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E1NVESTIOORES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): í 1.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas: Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas Idosas e 
pessoas com deficiência
Até 2030, garantir o acesso de lodos a habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas —>

Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, par» construções sustentáveis e robustas, utilizando materiais locais -> 

Apoiar relações econômicas. sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de 
desenvolvimento ->
Até 2030. aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e sustentável dos assentamentos
humanes, em todos as paises

Unidade índice índice
Indicador Medida Recente Futuro

ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO PÚBLICO DE RESIDÊNCIA CLIMÁTICA PARA OS 
PRÓXIMOS 10 ANOS

UNIDADE 1 1

ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO PÚBLICO PARA A TRANSIÇÃO AO 
DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO VERDE PARA OS PRÓXIMOS 10 ANOS

UNIDADE 1 1

PROCESSOS RESPONDIDOS ATÉ 40 DIAS % 100 100

Código Ação Órgão Unidade
_______________________________________________Executor Medida

2037 MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 9*04

URBANO
2040 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS PROPRIOS 9.01 %

Meta Custo
Física_____________ Estimado
100 3.859.143,45

100 105.223,33

TOTAL DO PROGRAMA : 3,964.366,83

6/21OFRO0357 30/04/2024 SISVETORINFORMÁTICA EIRELI Usuário: APIOVESAN Versão 24/1112022 -11:27
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0006 SERVIÇOS PÚBLICOS

Órgão Resp.: 10 SECRETARIA DE O3RAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - OBRAS E SERV. PÚBLICOS

Objetivo: ATRAVÉS 00 GERENCIAMENTO. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DAS OBRAS. BUSCANDO EFETIVIDADE E 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO. INFORMAÇÕES ATUALIZADAS E CONTROLE DE PRAZOS, PROJETOS PRÓPRIOS 
FUNCIONAIS E EFICIENTES E ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DE AÇÕES DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA COMO ASPECTO 
FUNDAMENTAL PARA A VISI8ILIDADE DA CIDADE.

Justificativa: MELHORAR E MANTER OS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS INSTALADOS EM BOAS CONDIÇÕES DE USO TAIS COMO VIAS, ClCLOVlAS. 
PARQUES. PONTES, VIADUTOS. PRAÇAS, CALCADAS. PRÓPRIOS MUNICIPAIS.

Público Aívo í POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. PRÓPRIOS MUNICIPAIS E BENS DE USO COMUM DO MUNICÍPIO

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas : Até 2030. aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e sustentável dos assentamentos 
humanos, em todos os países —>
Apoiar relações económicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de 
desenvolvimento ~>
Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência ->
Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e robustas, utilizando materiais locais

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

DRENAGEM UR8ÁNA- CONSERVAÇÃO. MANUTENÇÃO Ê AMPLIAÇÃO METROS 1601 1510

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXCETO ÁREAS DE CONCESSÃO CPFL 
NO MUNICÍPIO DE SALTO

UNIDADE 8212 8580

MANUTENÇÃO. ZELADORIA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SALTO. 
PRAÇAS, CONSTRUÇÕES E PRÉDIOS MUNICIPAIS

UNIDADE 120 120

MAUTÊNÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TAPA BURACO). BEM COMO ESTRADAS M2 51646 48702
VICINAIS. RUAS DE PARALELEPÍPEDOS. RUAS DE PISOS INTERTRAVADOS E RUAS DE PISOS

Código Ação Órgão 
Executor

Unidade
Medida

Meta
Fisica

Custo 
Estimado

1002 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO^ DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO 10.01 UNIDADE 1 2J34.351.06

2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

10.01 % 100 7.275.312,53

2042 MANUTENÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 10,01 UNIDADE 1 1.426.425.12

TOTAL DO PROGRAMA : 10.835.088,71

OFR00357 30/04/2024 SiSVETOR INFORMÁTICA EiRÊll Usuário: APIOVESAN Vwsão 24/11/2022-11:27 9/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0007 AÇÃO DÊ DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Órgão Resp.: 11 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL £ CIDADANIA

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

Objetivo: GARANTIR A CIDADANIA DAQUELES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DÊ VULNERABILIDADE Ê DEPENDÊNCIA. ASSEGURAR 
DIREITOS SOCIAIS AS CRIANÇAS, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS. AJUDANDO NA PROMOÇÃO DE AUTONOMIA, INTEGRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA SOCIEDADE. ALÉM OISSO, REDUZIRA PROPORÇÃO DE HOMENS, MULHERES Ê CRIANÇAS. DE TODAS AS 
IDADES. QUE VIVEM NA POBREZA EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES. PROMOVER A IGUALDADE DE GÉNERO. COMO TAMBÉM. DAR 
ATENÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA EM NOSSO MUNICÍPIO. SE ORIENTANDO PELAS METAS DOS OBJETIVOS 1. 2 E 5 DOS ODS 
(OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

Justificativa: A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. REALIZAR-SE-Á DE FORMA A 
AFIANÇAR AS SEGURANÇAS SOCIAIS DE ACOLHIDA, DE CONVÍVIO. DE RENDA E SOBREVIVÊNCIA. DE REDUÇÃO DE DANOS E 
PREVENÇÃO DA INCIDÊNCIA 0E RISCOS SOCIAIS. PARA TANTO, VISA A GARANTIR A PRESENÇA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA 
POLÍTICA SOCIAL NO CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DÊ ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONSOLIDAR A EFETIVAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
SOCIOASS1STENCIAIS DE PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PSE - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Ê DA CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS; E REALIZAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CAMPO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL» A FIM DE 
COMPLEMENTAR A GESTÃO MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOGIOASS1STENCIAIS.

Público Alvo: ATENDER O MUNÍCIPE (FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS). EM ESPECIAL AQUELES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.

Objetivos de Oesenvcívimento Sustentável |ODS): 1.ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Metas : Criar marcos políticos sólidos, em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a género, para 
apoiar investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza ->
Até 2030. reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de 
acordo com as definições nacionais —>

2. FOME ZERO

Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemactonalmcnte sobre desnutrição crónica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas —>

Até 2030. acabar com a fome ® garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano — >

3.BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Reforçar a capacidade de todos ©s países, particularmente os países em desenvolvimento, para c alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais à saúde ->
Reforçara prevenção e o tratamento do abuso de substâncias» incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool

5.IGUALDADE DE GÊNERO

Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte ->

Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, 
económica e publica —>

10 REDUÇÃO DAS OESIGUALDAOES

Até 2030. progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional — >

Até 2030, empoderar e promover a Inclusão social económica e política de todos, indepentíentemente da idade, sexo, deficiência, raça, etnia, exigem, religião, condição 
económica ou outra —>

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —>

Reduzir signifcativamente todas as formas de vidência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares -> 

Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças ->

OFROOSS7 30/04/2024 SISVSTOR INFORMÁTICA BREU Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022 - 11:2? 10/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 2025

Programa : 

órgão Rcsp.:

Unidade Resp.:

0007 AÇÃO de desenvolvimento social

11 SECRETARIA DE AÇÂO SOCIAL E CIDADANIA

1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

Indicador
Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

AUMENTAR A QUANTIDADE DE UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS: CASA DE PASSAGEM PARA 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA. CENTRO POP. CRAS MARÍLIA. CASA DE PASSAGEM PARA

UNIDADE 16 10

AUMENTAR FAMÍLIAS ATENDIDAS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À 
FAMÍLIA (PAIF E PAEF) - (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE FAMÍLIAS ATENDIDAS AO LONGO

UNIDADE 11450 12000

AUMENTAR FAMÍLIAS CAOASTRADAS NO CADÚNICO (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE 
FAMÍLIAS CADASTRADAS AO LONGO DO PPA)

UNIDADE 11208 12259

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO COMITÊ INTERSETORIAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA 
SALTENSE QUE TERÁ COMO TAREFA: ELABORAR, ACOMPANHAR E AVALIAR O PLANO

UNIDADE 1 1

FORTALECER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS DE DIREITOS MUNICIPAIS VINCULADOS Ã 
SASC (QUANTIDADE TOTAL DE CONSELHOS IMPLEMENTADOS)

UNIDADE 9 9

IMPLEMENTAR C ACESSO AO BENEFÍCIO EVENTUAL COM INTEGRAÇÃO ENTRE SERVIÇOS E 
BENEFÍCIOS PARA ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS BENEFICIADAS (BENEFÍCIOS: GAS.

UNIDADE 4 5

IMPLEMENTAR SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO. PARTICIPATIVO E FOCADO EM
DESEMPENHO DE RESULTAOOS (QUANTIDADE DE PROCESSOS E FLUXOS CRIADOS DURANTE

UNIDADE 9 10

UNIVERSITÁRIOS ATENDIDOS UNIDADE 300 0

Código Ação Órgão 
Executor

Unidade
Medida

Meta
Física

Custo
Estimado

2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÂO SOCIAL É 
CIDADANIA

11.01 % 100 9.601.565.62

2046 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 11.01 % 100 1.877.682.92

2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

11.01 % 100 5.100.00

2049 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 11.01 % 100 785.136,54

2050 GESTÃO DO IGD - BOLSA FAMÍLIA, CADÚNICO E SUAS 11.01 % 100 147.873.90

2051 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 11.01 % 100 936.148,32

2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

11.01 % 100 92.069.25

2094 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 11.01 % 100 485.302,79

TOTAL DO PROGRAMA : 13.930.879,35

OFR00357 30/04/2024 SfSVETOR INFORMATlCA 6«ÊU Usuário: APIOVESAN Versto 24711/2022 -11.2? 11/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0008 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

Órgão Resp.: 12 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. TRABALHO. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENV. ECON. TRABALHO

Objetivo BUSCAR UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DA TRANSIÇÃO VERDE. QUE GARANTA A QUALIDADE DE
VIDA DA POPULAÇÃO. SEM AFASTAR UMA EFETIVA EMPREGABILIDÂDE, TRANSFORMANDO SALTO EM UM POLO INCENTIVADOR DO 
EMPREENDEDORISMO. ONDE A ABERTURA E FORMALIZAÇÃO DE EMPRESAS FAÇAM PARTE DAS AÇÓES INSTITUCIONAIS DO PODER 
PÚBLICO. A SECRETARIA SE ORIENTARÁ PELAS METAS DOS OBJETIVOS 7, 8 E 9 DOS ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL). ALÉM DISSO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE FOMENTE O P & D EM NOSSO MUNICÍPIO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE 
FOMENTE A INOVAÇÃO E STARTUPS EM NOSSO MUNICÍPIO. TUDO ISSO COM O FOCO DE CONSTRUIR INFRAESTRUTURAS 
MUNICIPAIS RESILIENTES, PROMOVENDO UMA INDUSTRIALIZAÇÃO INCLUSIVA. INOVADORA E SUSTENTÁVEL EM NOSSO MUNICÍPIO

Justificativa: É NECESSÁRIO INVESTIR EM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. PARA QUE. DESSA FORMA, O TRABALHADOR POSSA GARANTIR UMA
MELHOR RENDA. E. CONSEQUENTEMENTE. MELHORAR SUA QUALIDADE DE VIDA. EM PARALELO, A INSTALAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS NA CIDADE POSSIBILITAM QUE ESSES TRABALHADORES SEJAM ABSORVIDOS E NÃO TENHAM QUE BUSCAR EMPREGO 
EM OUTROS MUNICÍPIOS DA REGIÃO

Público Alvo : POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (OOS): 7.ENERGIA ACESSÍVEL E LIMPA

8.EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÓMICO

Até 2030, alcançar o emprego pleno o produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de igual valor ->
Até 2020, desenvolver 0 cperacsonalízar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar 0 Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional 
do Trabalho ->
Atingir níveis ma« elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização tecnológica c inovação, inclusive por meio de um foco em 
setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de-obra ->

9.INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Unidade índice índice
Indicador Medida Recente Futuro

CURSOS E PARCERIAS COM O SEBRAE REALIZADOS UNIDADE 12 12

CURSOS OFERECIDOS À POPULAÇÃO UNIDADE 3 3

CURSOS TÉCNICO PROFISSIONALIZANTES OFERTADOS UNIDADE 12 12

Código Ação Órgão Unidade Meta Custo
Executor Medida Física Estimado

1013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DÊ INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.01 % 100 38.256.038,95

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 12.01 % 100 1.684.836,61

2059 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TRABALHO

12.01 % 100 669.512.67

2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS 12.01 % 100 925.337,65

TOTAL DO PROGRAMA: 41.535.825,88
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0009 PROCESSO LEGISLATIVO

Órgão Resp.: 1 CÂMARA MUNICIPAL

Unidade Resp.: 1 CÂMARA MUNICIPAL

Objetivo: DISCUTIR PROJETOS DE LEIS. BEM COMO. APROVÁ-LOS OU NÃO. ATRAVÉS DE VOTAÇÃO EM PLENÁRIO. TRANSFORMANDO-OS EM 
LEIS MUNICIPAIS; EXERCER A FISCALIZAÇÃO. NO TOCANTE ÀS LEIS APROVADAS EM PLENÁRIO. SE ESTAS ESTÀO SENDO 
CUMPRIDAS E EXECUTADAS PELO PODER EXECUTIVO.

Justificativa t GARANTIR O FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO, AS ATIVIDADES E BUSCAR A MELHOR EFICIÊNCIA DAS AÇÕES. ALÉM DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE PÚBLICO.

Público Alvo: POPULAÇÃO OO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS); 16.PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Motas : Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais ->

indicador

ATIVIDADES LEGISLATIVAS REALIZADAS

Unidade
Medida

%

índice 
Rocente

100

índice 
Futuro

100

Código Ação Órgão 
Executor

Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

1012 AMPLIAÇÃO F. REFORMA DA SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 1.01 % 25 9.500.000.00

2078 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 1.01 % 100 1.800.000.03

TOTAL DO PROGRAMA: 11.300.005,00

OFROÜ357 30/04/2024 SISV6TOR INFORMÁTICA EIRÊLI Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022 -1127 13/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0010 ESPORTE E LAZER

Òrgâo Resp.: 13 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA- ESPORTES

Objetivo: INCENTIVAR O ESPORTE E O LAZER. BUSCANDO MELHOR QUALIDADE DE VIDA DO CIDADÃO. NÃO SÔ NO ASPECTO FÍSICO. MAS 
TAMBÉM NO EMOCIONAL,

Justificativa: A PRÁTICA ESPORTIVA AJUDA A FORMAR CIOADÃOS. INCLUI SOCIALMENTE A POPULAÇÃO. CRIA A NOÇÃO DE EQUIPE E AJUDA OS 
ADULTOS. E PRINCIPÀLMENTE AS CRIANÇAS, A LIDAREM COM A COMPETITIVIDADE, FRUSTRAÇÕES E LIMITES. ALÉM DISSO. A 
PRÁTICA ESPORTIVA, TANTO DO AMADOR QUANTO DE ALTO RENDIMENTO. CRIA HÁBITOS SAUDÁVEIS, MELHORANDO A QUALIDADE 
DE VIDA E EVITANDO O SEOENTARiSMO.

Público Alvo: ATLETAS AMADORES. ESCOLAS DE TREINAMENTO, TRABALHADORES, TERCEIRA IDADE E PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

CIDADÃOS ATENDIDOS EM PROGRAMAS DE FORMAÇÃO DE BASE ESPORTIVA % 100 100

CRIANÇAS, ADOLESCENTES. JOVENS ATENDIDOS PELA MASSIFICAÇÃO ESPORTIVA % 100 100

MUNÍCIPES ESPORTISTAS EVENTUAIS INTERESSADOS NOS PROGRAMAS ESPORTIVOS % 100 100
(PRATICANTES DE TÉNIS. CAMINHADA, PILATES, LAZER. GINÁSTICA, ARTES MARCIAIS ETC.)

Código Ação Órgão Unidade Meta Custo
Executor Medida Física Estimado

2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES 13.01 % 100 4.220.885.77

2.065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM A FORMAÇÃO DE ATLETAS 13.01 % 100 654.176.31

2066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM OS ATLETAS NÃO HABITUAIS 13.01 % 100 154.025,64

2067 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS ESPORTIVOS 13.01 % 100 15.575.62

TOTAL DO PROGRAMA: 5.044.663,34

OFR00357 30/Õ4/2024 SISVETÔP INFORMATlCA EíRELI Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022 -11:27 14/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0011 SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE

órgão Reap.: 14 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Unidade Resp.: 1 GUARDA MUNICIPAL

Objetivo : GARANTIR A VIDA E A INTEGRIDADE FÍSICA DO CIDADÃO, TAMBÉM PROMOVER A SEGURANÇA PÚBLICA COMO INSTRUMENTO OE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA CIDADE. NA MEDIDA EM QUE NOVAS EMPRESAS SOMENTE SE INSTALARÃO EM LOCAIS 
SEGUROS PROTEGIDOS. PROMOVER A PREVENÇÃO INTELIGENTE AO CRIME; PROMOVER A ORGANIZAÇÃO DE NOSSOS SISTEMAS 
MUNICIPAIS DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE FORMA A SEREM EFICIENTES. VISANDO FACILITAÇÃO E ORDENAÇÃO DE FLUXO. 
INVESTIMENTOS ESTRUTURAIS E MELHORES ADEQUAÇÕES. AO MESMO TEMPO. PROPORCIONANDO O ACESSO A SISTEMAS DE 
TRANSPORTE SEGUROS. ACESSÍVEIS. SUSTENTÁVEIS E A PREÇO ACESSÍVEL PARA TOOOS. ALÉM DISSO. MELHORAR A 
SEGURANÇA DOS TRANSPORTES PÚBLICOS. COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS NECESSIDADES DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE. MULHERES. CRIANÇAS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS.

Justificativa : MELHORAR A SEGURANÇA PÚBLICA E O DESLOCAMENTO NA CIDADE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas : Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o património cultural e natural do mundo ->

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência
Até 2030. proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes púbicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com
deficiência e idosos ~>

índice
Recente

índice
FuturoIndicador

Unidade
Medida

AUTUAÇÕES OE TRANSITO UNIDADE 15000 14500

HOMICÍDIO JUVENIL % 8.87 6.87

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

MORTES POR AGRESSÃO % 2.51 0.61

OCORRÊNCIA ATENDIDA - CORPO DE BOMBEIRO UNIDADE 2000 2000

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - DEFESA CML UNIDADE 1200 1300

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - GCM UNIDADE 6500 6500

TAXA DE FEMINICÍDIO % 2.71 1.71

TAXA DE HOMICÍDIO % 4.33 2.33

VIOLÊNCIA CONTRA A POPULAÇÃO LG8TQI* % 0.25 0,15

Código Ação Órgão 
Executor

Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL 14.G1 % 100 25.664.796,94

2069 MANUTENÇÃO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO CRIMINAL 14.01 % 100 1.510.703.58

2070 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DE RISCO E CONTINGENTES CIVIS 14.01 % 200 114.326,00

2071 AMPLIAÇÃO DA ATUAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 14.01 % 100 150.000,00

2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE

14.01 UNIDADE 14500 3.542.221,55

2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO E CONTROLE VIÁRIO 14.01 % 100 3.202.154,45

TOTAL DO PROGRAMA; 34.184.202,53

OFR00357 30/04/2024 SiSVETOR INFORMÁTICA ElRtLI Usuário: APIOVESAN Versão 24Z11/2022 -11:27 15/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0012 MEIO AMBIENTE E 8EM ESTAR ANIMAL

Órgão Resp.í 15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Unidade Resp.: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - MEIO AMBIENTE

Objetivo: INSERIR A CIDADE NO CAMINHO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. AVANÇAR. SEJA NA ARBORIZAÇÃO URBANA. NA FORMA DE 
GERIR DOS RECURSOS HÍDRICOS» NO MODO DE COORDENAR O SANEAMENTO AMBIENTAL E ATE MESMO NA NECESSIDADE DE SE 
CONSTRUIR ESPAÇOS AMBIENTAIS DE RECREAÇÃO. APRIMORAR SERVIÇOS. INOVAR. AMPLIAR REGRAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
E DE FISCALIZAÇÃO; IMPLEMENTAR A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS LIMPAS. APRIMORAR O PROCESSO QUE ENVOLVE 
RECICLAGEM DE MATERIAIS E. SOBRETUDO. DESENVOLVER A CONSCIENTIZAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL PERMANENTEMENTE 
SOBRE A MITIGAÇÃO. ADAPTAÇÃO, REDUÇÃO DE IMPACTO E ALERTA PRECOCE DA MUDANÇA DO CL1MA. REFORÇAR A RESlLlêNCIA 
E A CAPACIDADE DE ADAPTAÇÃO A RISCOS RELACIONADOS AO CLIMA. PREVENIR E REDUZIR SIGNiFICATIVAMENTE A POLUIÇÃO 
DOS NOSSOS RIOS. POR FIM, PROTEGER, RESTAURAR E PROMOVER O USO SUSTENTÁVEL DOS ECOSSISTEMAS TERRESTRES, 
GERIR DE FORMA SUSTENTÁVEL AS NOSSAS FLORESTAS. COMBATER A DESERTIFICAÇÂO EM NOSSO MUNICÍPIO, TRAVAR E 
REVERTER A DEGRADAÇÃO DOS SOLOS E TRAVAR A PERDA DA BIODIVERSIDADE. PROMOVER A IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO 
SUSTENTÁVEL DE TODOS OS TIPOS OE FLORESTAS EM NOSSO MUNICÍPIO. ZERAR O OESMATAMENTO, RESTAURAR AS NOSSAS 
FLORESTAS DEGRADADAS E AUMENTAR SUBSTANCIALMENTE O FLORESTAMENTO. TORNANDO SALTO EM REFERÊNCIA EM 
REFLORESTAMENTO. TUDO ISSO SE GUIANDO PELAS METAS DOS OBJETIVOS 11. 12, 13. 15. 16 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

Justificativa: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA E A GESTÃO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS NATURAIS DO MUNICÍPIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

12.CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reusc ->

Implementar o Plano Decenal de Programas Scbre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento ->
Promover praticas de compras públicas sustentáveis, de acordo eom as politícas e prioridades nacionais

Até 2030. alcançar gestão sustentável e uso eficiente dos recursos naturais ->

Até 2030. garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham infGrmação relevante e conscientização sobre o desenvolvimento sustentável e estilos de v.da em 
harmonia com a natureza —>

13.COMBATE ÁS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

15. VI DA SOBRE ATERRA

Ate 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável da ecossistemas terrestres e de àgua doce interiores e seus serviços, em especial, florestas, zonas 
úmidas, montanhas e terras áhdas em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais ->

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Indicador
Unidade índice índice
Medida Recente Futura

ARBORIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS % 97 98

CAPACIDADE INSTALADA DE GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL EM ÓRGÃOS PÚBLICOS UNIDADE 20 25

EMISSÃO DE CO’E PER CAPITA TON. DE CO*E PER CAPITA % 1.6 1,5

LIXO COLETADO X LIXO DESCARTADO (TRATAMENTO E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIOOS) % 24 25

QUANTIDADE DE CASTRAÇÕES REALIZADAS (CANINOS E FELINOS) UNIDAOE 3200 26Ü0

QUANTIDADE DE MUDAS DE ÁRVORES PLANTADAS UNIDADE 3300 3650

Código Ação Órgão Unidade Meta Custo
Executor Medida Física Estimado

2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 15.01 % 100 5.096.134,66

TOTAL DO PROGRAMA: 5.096,134,66

OFR00357 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EÍR6U Usuário: APIOVESAN Wsôo 24/11/2022 -11:2? 16/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0013 SANEAMENTO BÁSICO

Órgão Resp.: 1 SAAE

Unidade Resp.: 1 SAAE

Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA CONSTANTE E ADEQUADO, BEM COMO O EFETIVO TRATAMENTO DE ESGOTO. SEM 
ONERAR EM DEMASIA A POPULAÇÃO. MELHORIA NA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS.

Justificativa: MELHORAR A QUAÜ0ADE DE VIDA DA POPULAÇÃO SALTENSE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 6.ÁGUA LIMPA E SANEAMENTO

Metas : Até 2030. alcançar o acesso universal e equrtatsvo à água potável, segura e acessível para tctíos ->

Unidade índice índiceindic^ioor Medida Recente Futuro

LIXO COLETADO X UXO DESCARTADO (TRATAMENTO E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS) % 24 25

POPULAÇÃO ATENDIDA COM ABASTECIMENTO ÁGUA TRATADA % 98 98

POPULAÇÃO ATENDIDA COM COLETA DE ESGOTO % 97 97

ÍNDICE DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA (SNIS) ÍNDICE 30 25

Código Ação Órgão
Executor

Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

0005 GESTÃO DO PASEP. 1.01 % 100 490.000,00

2076 GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS 1.01 % 25 26.131.227.14

2080 PESSOAL E ENCARGOS 1.01 UNIDADE 235 19.454.241,00

2081 APOIO AO SERVIDOR 1.01 UNIDADE 235 400.000.00

2G82 MANUTENÇÃO DA UNIDADE 1.01 % 100 19.239.000.00

2083 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS. 1.01 % 100 540.000,00

2084 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE - RESERVATÓRIO E 
DISTRIBUIÇÃO

1.01 % 100 640.000,00

2085 MANUTENÇÃO DA REDE DE CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 1.01 % 100 10.534.000,00

2086 IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS NO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS 1.01 % 100 55.000,00

TOTAL DO PROGRAMA : 77.483.468,14

OFR00357 30/04/2024 SiSVETOR INFORMAI ICA BRELI Usuário: APIOVESAN Vertõo 24/11/2022 -11:27 17/21
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0014 SAÚDE

Órgão Resp.: 8 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade Resp.: 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Objetivo: FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS GARANTIR O ALERTA PRECOCE. A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA. INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR. INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS. BEM COMO. PROMOVER A UNIFICAÇÃO 
DOS MESMOS.

Justificativa: AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIDADE. AMPLIANDO SERVIÇOS, QUALIFICANDO SERVIOORES E ESPAÇOS, MONITORANDO 
INDICADORES. APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO.

Público Alvo: POPULAÇÃO 00 MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2.FOME ZERO

3.BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030. reduzir sub$tandalmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar, da água e do solo -> 

Reforçar a capacidade de iodos os países, partícularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais â saúde ->
Até 2020. reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em espadas

Até 2030. reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover z saúde mental e o 
bem-estar ->
Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e nâo transmissíveis, que afetam principalmente os paísas em 
desenvolvimento, proporctonar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Dedaraçáo de Doha sobre o Acordo TRIPS e 
Saúde Pública, que afirma o direito dos paises em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS, na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e. em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos —>
Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para peto 
menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para peto menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool ->

Até 2030, assegurar o acesso universa! aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração 
da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais ->
Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos ->

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e 
vacinas essenciais seguros, eficazes, da qualidade e a preços acessíveis para todos ->
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 
doenças transmissíveis

11.CIDADES E COMUNIDAOES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, hdusivos, acessíveis e verdes, cm particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência —>

16.PAZ. JUSTIÇAE INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os niveis ->

OFR00357 30/04/2024 SISV6TOR INFORMÁTICA ElRELI Usuário: AP IO VE SAN Versão 74/1IAW22 -11:27 10/21
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EXERCÍCIO 2025

Programa! 0014 SAÚDE

órgão Resp.: 8 SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade Resp.: 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade índice índice
Indicador Medida Recente Future

ACESSO À REDE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE 135000 135000

ACESSO A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDADE 16000 16000

ATENDIMENTO-ATENÇÃO BÃSiCA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS 
ATENDIDAS)

UNIDADE 130000 135000

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÓ-ÁGUA) % 90 90

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA % 35 40

COBERTURA VACINAL % 80 80

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE UNIDADE 1 0

DETECÇÃO DE HEPATITE ABC % 9.01 7.01

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA % 5.7 47

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE. ZIKA E 
CHIKUNGUNYA

% 80 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 16.75 14,75

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4,1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 79.06 77.06

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 30000 35000

PRÉ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (30 - S9 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS TAXA 275 275
CRÔNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS - ONCT (DOENÇA DO APARELHO CIRCULATÓRIO, CÂNCER.

Código Açáo órgão
Executor

Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

1001 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DESTINADA ÁS EMENDAS PARLAMENTARES 8.01 % 100 5.916.994,55

1008 CONSTRUÇÃO. REFORMAS E AOEQUAÇÓES DE UNIDADES DE SAÚDE 8.01 % 125 320.000.00

2006 PUBLICIDADE LEGAL 8.01 % 100 258.813,35

2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.01 % 100 15.442.825,19

2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA 8.01 UNIDADE 135000 62.606.897.46

2033 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 8.01 % 100 98.983.700.87

2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 8.01 UNIDADE 135000 2.584.447,17

2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 8.01 UNIDADE 1750 2.069.717,84

2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 8.01 % 100 19.415.68

2087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 8.01
EPIDEMIOLÓGÍCA

TOTAL DO PROGRAMA:

% 80 5.113.734.52

193.313.646,43

ÔFRÔ0357 30/04/2024 SISVSTOS INFORMÁTICA Ei RELI Usuário: APIOVESAN \ \ . Versão 24/1W022.
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0015 TURISMO

órgão Resp.: 12 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. TRABALHO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Unidade Resp.: 2 DEPARTAMENTO DE TURISMO

Objetivo: DESENVOLVER O TURISMO NO MUNICÍPIO DE MANEIRA SUSTENTÁVEL. FOMENTANDO ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS. 
FAVORECENDO O COMÉRCIO E OS SERVIÇOS MUNICIPAIS.

Justificativa: O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE UMA ESTÂNCIA TURÍSTICA COMO SALTO ESTÁ INTRINSECAMENTE LIGADO AO 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO. TODOS OS SETORES DA ECONOMIA PODEM SE BENEFICIAR CASO HAJA UM INCREMENTO NO 
TURISMO DÊ SALTO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. TURISTAS E VISITANTES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSj: 8.EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Metas : Até 2030, conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais ->

Unidade índice índice
Indicador Medida Recente Futuro

CRIAÇÃO DE NOVOS ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 1 1

EVENTOS REALIZADOS NO PAVILHÃO DAS ARTES UNIDADE 14 14

REFORMA/REVITALIZAÇÁO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 2 2

Código Ação Órgão Unidade Meta Custo
Executor Medida Física Estimado

1007 CONSTRUÇÃO. ADEQUAÇÃO. MODERNIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES

12.02 UNIDADE 4 200,000.00

41.784,582003 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 12.02 % 100

2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS 12.02 % 100 189.821.40

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO TURISMO 12.02 % 100 3.836.983,64

TOTAL DO PROGRAMA : 4.268.599,62

OFR003S7 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA BRELÍ Usuário: APIOVESAN VersfcJ 24/11/2022 -11:27 20/21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

EXERCÍCIO 2025

Programa: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Órgão Resp.: 5 SECRETARIA DE FINANÇAS

Unidade Resp.; 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - FINANÇAS

Objetivo: RESERVA LEGAL DE CONTINGÊNCIA.

Justificativa: RESERVA LEGAL DE CONTINGÊNCIA.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):

Código Ação Órgão 
Executor

Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

9399 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.01 % 100 3.000.000,00

TOTAL DO PROGRAMA: 3.000.000,00

TOTAL 00 PPA: 691.352.241,00

OFR00357 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIRÚLí Usuário: APIOVESAN Vorsôo 24711/2022 -11,-27 21/ 21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 1 CÂMARA MUNICIPAL

Unidade: 1 CÂMARA MUNICIPAL

Função : 1 LEGISLATIVA

Sub Função: 31 AÇÃO LEGISLATIVA

Programa: 0004 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÂMARA

Objetivo : REPRESENTAR OS INTERESSES DA SOCIEDADE, ELABORANDO PROJETOS DE LEIS QUE ATENDAM SUAS NECESSIDADES.

Justificativa: GARANTIR TANTO O ASPECTO LEGAL QUANTO A TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Garantir a tomada de decisão responsiva. inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Indicador Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS REALIZADOS % 100 100

Código Ação Unidade Meta Custo
Medida Física Estimado

2079 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS % 100 11.300.000.00

TOTAL DO PROGRAMA : 11.300.000.00

Programa: 0009 PROCESSO LEGISLATIVO

Objetivo: DISCUTIR PROJETOS DE LEIS. 8EM COMO, APROVÁ-LOS OU NÃO, ATRAVÉS DE VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, TRANSFORMANDO-OS EM 
LEIS MUNICIPAIS; EXERCER A FISCALIZAÇÃO. NO TOCANTE ÀS LEIS APROVADAS EM PLENÁRIO. SE ESTAS ESTÃO SENDO 
CUMPRIDAS E EXECUTADAS PELO PODER EXECUTIVO.

Justificativa: GARANTIR O FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO, AS ATIVIDADES E 8USCAR À MELHOR EFICIÊNCIA DAS AÇÕES. ALÉM DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE PÚBLICO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —>

Indicador Unidade
Medida

índice
Recente

índice
Futuro

ATIVIDADES LEGISLATIVAS REALIZADAS % 100 100

Código Ação Unidade Meta
Medida Física

Custo 
Estimado

1012 AMPLIAÇAO Ê REFORMA DA SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL % 25 9.500.000,00

2078 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 1.000.000,00

OFR00358 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA E1RELI Usuário: APIOVESAH Versão 24/11/2022-11:27 1/90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO • LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Função:

Sub Função:

4 ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

TOTAL DO PROGRAMA : tt 300.000,00

OFR00358 30/04/2024 SÍSVETOR ÍNFORMATfCA EIREU Usuârto: APIOVESAN Vmão 24/11/2022 -11:27 2/90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. 
EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO OE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —> 

promover«fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ->

Garantir a tomada de decisão responsiva. inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional. e garantir a igualdade de acesso â justiça, para todos —> 

Reduzir substanciaimente a corrupção e o suborno em todas as suas formas —>

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem ptenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RN8/AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0.15 a 0.20% da RNB/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meto do apoto internacional aos paises em desenvolvimento, para melborar a capacidade nacional pata
arrecadação de impostos e outras receitas —>

Unidade índice índica
Indicador Medida Recente Futuro

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCAL1ZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90
i

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100
100 JjV.

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100
0 \

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO 00 ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 5

Código Ação Unidade Meta Custo
Medida Física Estimado

OFRGÜ358 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EtREU Usuário: APiOVESAN Versão 24/11/2022 -11:27 3/90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

2001 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DO GA8INETE DO PREFEITO % 100 2.465.468.27

Função: 17 SANEAMENTO

Sub Função : 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

TOTAL DO PROGRAMA : 2x465.468,27

OFR0O3S8 3O/CM/2Q24 SISVETORINFORMÁTICA EIRSU Usuário: APIQVESAN Versão 24/t 1/2C22 -11:27 4/ 9C
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0013 SANEAMENTO BÁSICO

Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA CONSTANTE E ADEQUADO. BEM COMO O EFETIVO TRATAMENTO DE ESGOTO. SEM 
ONERAR EM DEMASIA A POPULAÇÃO. MELHORIA NA GESTÃO AMBIENTAL DE RGSlDUOS.

Justificativa: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO SALTENSE.

Público Alvo : POPULAÇÃO 00 MUNICÍPIO DE SALTO E IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 6. ÁGUA LIMPA E SANEAMENTO

Metas : Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo á água potável, segura e acessível para todos ->

Indicador Unidade
Medida

índico 
Recente

índice
Future

LIXO COLETADO X UXO DESCARTADO (TRATAMENTO E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS) % 24 25

POPULAÇÃO ATENDIDA COM ABASTECIMENTO ÁGUA TRATADA % 98 98

POPULAÇÃO ATENDIDA COM COLETA DE ESGOTO % 97 97

INOICE DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA (SNIS) ÍNDICE 30 25

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Fisica

Custo 
Estimado

2080 PESSOAL E ENCARGOS UNIDADE 235 19.454.211.00

2081 APOIO AO SERVIDOR UNIDADE 235 400.000.00

2002 MANUTENÇÃO DA UNIDADE 19.239.000.00

2083 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS. % 100 540.000.00

AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE - RESERVATÓRIO E DISTRIBUIÇÃO2084 % 100 640.000,00

2085 MANUTENÇÃO DA REDE DE CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 10.534.000,00

2086 IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS NO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS 55.000,00

Função: 28 ENCARGOS ESPECIAIS

Sub Função : 84S OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

TOTAL DO PROGRAMA: 60.862.241,00

OFR00358 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIREU Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022 -11:27 5/90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0013 SANEAMENTO BÁSICO

Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA CONSTANTE E ADEQUADO. BEM COMO O EFETIVO TRATAMENTO DE ESGOTO. SEM 
ONERAR EM DEMASIA A POPULAÇÃO. MELHORIA NA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍOUOS.

Justificativa: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO SALTENSE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 6. AGUA LIMPA E SANEAMENTO

Metas .* Atè 2030, alcançar o acesso universal e equitativo à água potável, segura e acessível para todos

Indicador
Unidade
Medida

índico
Recente

índice
Futuro

LIXO COLETADO X LIXO DESCARTADO (TRATAMENTO E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS) % 24 25

POPULAÇÃO ATENDIDA COM ABASTECIMENTO ÁGUA TRATADA % 98 98

POPULAÇÃO ATENDIDA COM COLETA DE ESGOTO % 57 97

ÍNDICE DE PERDAS NA DíSTRíBUIÇÃO DE ÁGUA (SNIS) ÍNDICE 30 25

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Fislca

Custo
Estimado

0005 GESTÃO DO PASEP. 490.000.00

TOTAL DO PROGRAMA : 490.000,00

TOTAL UNIDADE: 51.352.241,00

TOTAL ÓRGÃO: 51.352.241,00

OPR00358 30/04/2024 &SVETOR INFORMÁTICA EIREL1 Usuário: APIOVESAN Versão 24ft1/2922 ♦ 11.2? & 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 2 SECRETARIA DE GOVERNO

Unidade; 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - GOVERNO

Função : 4 ADMINISTRAÇÃO

Sub Função: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa : 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO, SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO, TRANSPARÊNCIA. 
EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa : MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES, INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis —>

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais -> 

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável

Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso ã justiça, para todos ~>

Reduzir substanoalmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ->

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem pienamente os seus compromissos em matéria de assistência oficiai ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RN8/AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0,15 a 0,20% da RN8/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos paises em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas —>

GFR0O358 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIRELi Usuário APIOVESAN Versão 24/t 1/2022.1127 7/90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI ■ UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade
Medida

índice
Recente

índice
Futuro

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 6

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCALIZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO OO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100

QUANTIDAOE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100 0

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 5

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

1001 RESERVA ORÍ^MÉNTÂRIÀ OESTINADA AS EMENDAS PARLAMENTARES % 100 5.916.994,55

2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO % 100 4.385.610.22

2003 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 62.163,81

Função :

Sub Função :

16 HABITAÇÃO

482 HABITAÇÃO URBANA

TOTAL DO PROGRAMA : 10.364.768,58

QFR00358 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIRELI Usuário: APIOVESAN Versôo 24/11/2022 -11:27 8/ 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS Ê AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa:

Objetivo:

Justificativa :

Público Alvo:

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTESObjetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os niveis —>

Assegurar o acesso público á informação e proteger as Uberdades fundamentais, em conformidade com a legislação naciona! e os acordos internacionais —>

promover e fazer cumprir leís e pditicas nâo discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ->

Garantir a tomada de decisão respcnsiva. inclusiva, participativa e representativa em todos cs niveis —>

Promover o Estado de Direito, em nivel nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso ã justiça, para todos ->

Reduzir substónciaimente a corrupção e o suborno em todas as suas formas —>

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS)

CRESCIMENTO NA ARRECAOAÇÂO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS)

RSCALIZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS)

MELHORIA/OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO)

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA

GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA, 
EFICIÊNCIA, IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO,

0001 GESTÃO

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de asststéncra oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0.7% da renda nacional bruta para assistência oficiai ao desenvolvimento (RN8/AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0.16 a 0.20% da RN8/AOD para os paises de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, indusíve por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas —>

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

% 100 100

% 100 100

UNIDADE 300 300

% 4.5 5

% 100 100

% 100 100

% 60 100

UNIDADE 250 300

% 100 100

% 75 100

% 88 90

% 100 100

UNIDADE 2100 0

UNIDADE 450 0

% 4.5 5

Código Ação Unidade Meta""
Medida Física

Custo
Estimado

OFRC-0358 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIRELI Usuário: APIOVESAN Versáo 24/11/2022 -11:27 9/ 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

2040 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS PRÓPRIOS PROJETOS 210.005.83

TOTAL DO PROGRAMA : 210.005,33

TOTAL UNIDADE: 10.574.774,41

TOTAL ÓRGÃO: 10S74.774.41

OFRÔ0358 30/04/2024 SíSVETOR INFORMÁTICA EIREU Usuário: APIOVESAN WESo 24/11,202? ~1127 10/ 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

órgão: 3 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - NEGÓCIOS JURÍOICOS

Função : 28 ENCARGOS ESPECIAIS

Sub Função: 843 SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA

Programa: 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA, 
EFICIÊNCIA IMPESSOALIDADE, PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E 0 APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes cm todos os níveis —>

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais — > 

promover e fazer cumpririeis e políticas não dischrmnatóhas para o desenvolvimento sustentável

Garantir a tomada de decisão responsrva. inclusiva. participativa e representativa em todos os níveis ->

Promover o Estado de Direito. em nível nacional e internacional, e garantir a iguaídade de acesso â justiça, para todos ->

Reduzir substancial mente a corrupção e o suborno em todas as suas formas —>

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RN8/AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0J5 a 0.20% da RN8/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, indusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade naoonaí para 
arrecadação de impostos e outras receitas —>

OFR00358 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA £IREU Usuário: APIOVESAN Vorsôc 24/1V2O22 • 11:27 1V 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade
Medida

índice 
Recente

índice 
Futuro

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADOR IA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 50 100

FISCALIZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA/OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90

PERCENTUAL OE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100

QUANTIDAOE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2W0 0

QUANTIOADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 5

Código Ação Unidade
Medida

Meta' 
Física

Custo 
Estimado

0001 GESTÃO DOS REQUISITÓRIOS DE PEQUENO VALOR % 100 0.00

0002 GESTÃO DOS PRECATÓRIOS 0.00

TOTAL DO PROGRAMA:

TOTAL UNIDADE :

0,00

0,00

OFR0O35B 30/C4/2G24 S1SVETOR INFORMÁTICA EIRELI Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022 • 11:27 12/ 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 2 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ASSUNTOS JURÍDICOS

Função: 2 JUDICIÁRIA

Sub Função: 62 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO

Programa : 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. 
EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis —>

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais -> 

promover e fazer cumprir leis e políticas nâo discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ->

Garantir a tomada de decisão responsiva, indusiva. participativa e representativa em todos os níveis —>

Promover o Estado de Direito, em nivei nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso â justiça, para todos ->

Reduzir substandalmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ->

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plena mente os seus compromissos em matéria de assistência oficiai ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0.7% da renda nacional bruta para assistência oficiai ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0.15 a 0.20% da RNB/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas —>

OFR00358 30/04/2024 SlSVETOR INFORMÁTICA El RE LI Usuário: APIOVESAN Versáo 24/11/2022- 11:27 13/ 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade
Medida

índice
Recente

índice
Futuro

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 1C0

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADOR5A GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCALIZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL OE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA • PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100 0

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 5

Código Açáo Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

2096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS % 100 2.306.235,27

TOTAL DO PROGRAMA : 2.306.235,27

TOTAL UNIDADE: 2.306.235,27

TOTAL ÓRGÃO: 2.306.235.27

CFR00358 30/04/2024 SISVETORINFORMABCA ElREU Usuário: APIOVESAN VsrsSO 24/11/2022 ♦ 11.27 14/90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 4 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO DIGITAL

Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO

Função : 4 ADMINISTRAÇÃO

Sub Função: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA, 
EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE, PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO OIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo i POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todcs os níveis —>

Assegurar o acesso público ã informação a proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais -> 

promover e fazer cumprir leis e políticas nâo discriminatórias para o desenvolvimento sustentável

Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa am todos os níveis —>

Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional. e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos —>

Reduzir substaneiaímente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ->

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Paises desenvolvidos implementarem pienamonte os seus compromissos em matéria de assistência oficiai ao desenvolvimento; inclusive o compromisso apresentado 
por vários paises desenvolvidos de alcançar a meta de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AODj aos países em 
desenvolvimento, e 0.15 a 0.20% da RN8/AOD para os paises de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por mato do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas —>

OFR00358 30/04/2024 SlSVETOR INFORMÁTICA BREU Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022 -11:27 15/90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO V! - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCAUZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS 00 PROCON UNIDADE 2100 0

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 5

Código Açào Unidade 
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2003 PUBLICIDADE E PROPAGANDA % 0 5.000,03

2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO % 100 28.351.153.82

2006 PUBLICIDADE LEGAL 196.051.30

TOTAL DO PROGRAMA :

TOTAL UNIDADE :

28.592.205,12
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade:

Função:

Sub Função:

Programa :

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

2 GESTÃO OE CONVÊNIOS

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

0008 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

BUSCAR UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DA TRANSIÇÃO VERDE. QUE GARANTA A QUALIDADE DE 
VIDA OA POPULAÇÃO. SEM AFASTAR UMA EFETIVA EMPREGABILIDADE. TRANSFORMANDO SALTO EM UM POLO INCENTIVADOR DO 
EMPREENDEOORISMO. ONDE A ABERTURA E FORMALIZAÇÃO DE EMPRESAS FAÇAM PARTE OAS AÇÕES INSTITUCIONAIS DO PODER 
PÚBLICO. Â SECRETARIA SE ORIENTARÁ PELAS METAS DOS OBJETIVOS 7. 8 E 9 DOS ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL). ALÉM DISSO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE FOMENTE O P & D EM NOSSO MUNICÍPIO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE 
FOMENTE A INOVAÇÃO E STARTUPS EM NOSSO MUNICÍPIO. TUDO ISSO COM O FOCO DE CONSTRUIR INFRAESTRUTURAS 
MUNICIPAIS RESILIENTES, PROMOVENDO UMA INDUSTRIALIZAÇÃO INCLUSIVA, INOVADORA E SUSTENTÁVEL EM NOSSO MUNICÍPIO

É NECESSÁRIO INVESTIR EM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, PARA QUE. DESSA FORMA. O TRABALHADOR POSSA GARANTIR UMA 
MELHOR RENDA. E, CONSEQUENTEMENTE. MELHORAR SUA QUALIDADE DE VIDA. EM PARALELO. A INSTALAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS NA CIDADE POSSIBILITAM QUE ESSES TRABALHADORES SEJAM ABSORVIDOS E NÁO TENHAM QUE BUSCAR EMPREGO 
EM OUTROS MUNICÍPIOS DA REGIÃO.

POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS); 7. ENERGIA ACESSÍVEL E LIMPA

8. EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Até 2030. alcançar o emprego pleno c produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de igual valor ->
Até 2020, desenvolver e operacionaJizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional 
do Trabalho ->
Almgr níveis mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização fecnológtca e novação, inclusive por meio de um foco em 
setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de-obra

9. INDÚSTRIA. INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Indicador

CURSOS E PARCERIAS COM O SEBRAE REALIZADOS

CURSOS OFERECIDOS Á POPULAÇÃO

CURSOS TÉCNICO PROFISSIONALIZANTES OFERTADOS

Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

UNIDADE 12 12

UNIDADE 3 3

UNIDADE 12 12

Código Ação Unidade Meta
Medida Física

Custo 
Estimado

1013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 38,256.088,95

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO % 0 30.917.72

TOTAL DO PROGRAMA : 38.287.006,67

FAVORECENDO O COMÉRCIO E CS SERVIÇOS

Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

Sub Função: 695 TURISMO

Programa : 0015 TURISMO

Objetivo: DESENVOLVER O TURISMO NO MUNICÍPIO DE MANEIRA SUSTENTÁVEL. FOMENTANDO ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, 
MUNICIPAIS.
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Justificativa: O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DE UMA ESTÂNCIA TURÍSTICA COMO SALTO ESTÂ INTRINSECAMENTE LIGADO AO
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO. TODOS OS SETORES DA ECONOMIA PODEM SE BENEFICIAR CASO HAJA UM INCREMENTO NO 
TURISMO DE SALTO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. TURISTAS E VISITANTES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 8. EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Motas : Ató 2030. conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais ->

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

CRIAÇÃO DE NOVOS ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 1 1

EVENTOS REALIZADOS NO PAVILHÃO DAS ARTES UNIDADE 14 14

REFORNWREVfTALIZAÇÃO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 2 2

Código Ação Unidade ^ta
Medida Física

Custo 
Estimado

1007 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇAO, MODERNIZAÇÃO E AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS UNIDADE 0
PERMANENTES

200.000,00

TOTAL DO PROGRAMA: 200.000,80

TOTAL UNIDADE: 38.487.008,87

TOTAL ÓRGÃO: 67.070.211,79
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 5 SECRETARIA DE FINANÇAS

Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - FINANÇAS

Função: 4 ADMINISTRAÇÃO

Sub Função: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Programa : 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO, SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO, TRANSPARÊNCIA. 
EFICIÊNCIA, IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO Ê CONTROLE.

Justificativa : MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES, INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO,

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Motas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais -> 

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável —>

Garantir a tomada de decisão responsiva. inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Promover o Estado do Direito, em nível naaonaí e internacional, e garantir a igualdade de acesso á justiça, para todos ->

Reduzir substandalmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas —>

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamenta os seus compromissos em matéria de assistência oficiai ao desenvolvimento, Inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0.7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB7AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0,15 a 0.20% da RN8/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas ->
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade
Medida

índice
Recente

índice 
Futuro

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 500 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIOADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 00 MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCALIZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100 0

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍViDA ATIVA % 4.5 s

Código Àção Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS % 100 12.975.468,72

Função:

Sub Função:

28 ENCARGOS ESPECIAIS

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

TOTAL DO PROGRAMAí
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO, SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA, 
EFICIÊNCIA, IMPESSOALIDADE, PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES, INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (DOS): 16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas i Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis —>

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 

promovere fazer cumpririeis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável

Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Promover o Estada de Direi», em nível nactonal e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todas ->

Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ~>

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem píenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficiai ao desenvohnmento. industve o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0.7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RN8/AOD) aos países em
desenvolvimento, e 0,15 a 0,20% da RNB/AOD para os países do menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para
arrecadação de impostos e outras receitas

Unidade índice índice
Indicador Medida Recente Futuro

atendimento a demandas da população % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCAUZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 98 30 V
PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100

100 Jv

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100
o "

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 s

Código Açào Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

0004 GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA % 100 18.820.527.20

TOTAL DO PROGRAMA;

Sub Função: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

18.8 90.52723
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. 
EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE, PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa i MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES, INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRíO.

Publico Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver mstituiçôes eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Assegurar o acesso público á informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —> 

promover e fazer cumprir leis e políticas nâo discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ->

Garantir a tomada de decisão responsiva. indusíva, participativa e representativa em todos os niveís —>

Promover o Estado de Direito, em nivel nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos

Reduzir substanoalmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Paises desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos paises em 
desenvolvimento, e 0.15 a 3,20% da RNB/AOD para os paises de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos paises em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para
arrecadação de impostos e outras receitas ->

índice 
Recente

Índico
FuturoIndicador Unidade

Medida

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 10-0

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO OO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCALIZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300 < .

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100
100 Jr

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 83 90

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100 0

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REOUÇÂO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 5

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

0003 GESTÃO DO PASEP 6.400.000.00

TOTAL DO PROGRAMA:

Função: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Sub Função: 999 RESERVA DÊ CONTINGÊNCIA

Programa: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Objetivo ; RESERVA LEGAL DE CONTINGÊNCIA.

Justificativa: RESERVA LEGAL DE CONTINGÊNCIA

Público Alvo i POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):

8.400.000.00

Código Açâo Unidade Meta
Medida F‘»*ca

Custo 
Estimado

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100 3-.000.000.00

TOTAL DO PROGRAMA: 3.000.000,00

TOTAL UNIDADE : 41.266.016,01

TOTAL ÓRGÃO : 41.266.016,01
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Ôrgào: 6 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - EDUCAÇÃO

Função : 12 EDUCAÇÃO

Sub Função: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa : 0002 EDUCAÇÃO

Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA. APENAS, DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ECONÓMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUÊ VIVE. LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS, DOS ADOLESCENTES. OOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANOO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFETIVAMENTÊ OCORRER E TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTÍNUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS E AO GÊNERO. PROPORCIONAR AM8IENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÃO VIOLENTOS. 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL INCLUSIVE, ENTRE OUTROS, POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÊNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÂO-VIOLÉNCIA. CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA CUIDADOS E EOUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR. DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N*>4 ‘

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSINO, A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM. INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE.

Público Atvo: ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas : Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano ~>
Ato 2030. acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionaímente sobre desnutrição crônica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas—>

4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substanciai proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico 
de matemática ->
Ato 2030. garantir que todos os meninos e meninas tenham acosso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo 
que estejam prontos para o ensino primário —> r.
Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos » •/. 
países em desenvolvimento, espectolmente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento -> H-

Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao género e que proporcionem ambientes de '■
aprendizagem seguras, não viotontos, inclusivos e eficazes para todos ->
Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes
Até 2030. aumentar substanoaimente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo ->
Ato 2030. eliminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade —>

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030. proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

OFR0O358 30/04/2024 &SVETOR INFORMÁTICA EIRELI Usuário: APIOVESAN Vorsôb 24/11/2022 -11:27 25/ éô



51

MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL % 95 100

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA % 100 100

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA % 80 85.39

NOTA DE REFERÊNCIA - IDES NÚMERO 7.1 7.2

PROVA BRASIL - MATEMAT1CA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 306.85 326.85

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÊ-ESCOLA % 15.65 14.66

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS % 100 100

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE UNIDADE 101 0

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL UNIDADE 670 0

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA UNIDADE 360 0

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo
Estimado

2005 PUBLICIDADE LEGAL % 100 34.841.23

2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO % 100 783.771.77

TOTAL DO PROGRAMA:

TOTAL UNIDADE :

818.613.00

818.613,00
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MUNICÍPIO de salto
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 

Função: 

Sub Função: 

Programa:

Objetivo :

Justificativa :

Publico Afvo:

2 EDUCAÇÃO BÁSICA

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

0002 EDUCAÇÃO

DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO 00 CIDADÃO £ DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA, APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DÁ RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ECONÔMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE. LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS. DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFETIVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EOUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDAOE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO, APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS E AO GÉNERO. PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÃO VIOLENTOS. 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE. ENTRE OUTROS, POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÉNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÂO-VIOLÉNCIA, CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA, CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N°4 “

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSINO, A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS. COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE.
ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas : Alè 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano -->
Até 2030. acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pela alcance até 2025 das metas acordadas internacionalments sobre desnutrição crônica e desnutrição 
em cnanças menores de cinco anos de idade, e atender ás necessidades nutricionais de meninas adoescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->

4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030. garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquindo o eonhecimentó básico 
de matemática —>
Até 2030. garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação prè-escoiar, de modo 
que estejam prontos para o ensmo primário ->
Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
passes em desenvolvimento, especialmente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento -> •

Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para cnanças e sensíveis às deficiências e ao gênero e que proporcionem ambientes dc 
aprendizagem seguros, não violentos, inclusivos e eficazes para todos —> 
Até 2030. garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e seoundáno livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes —>
Até 2030. aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, indusíve competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreende da rismo ->
Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade

11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulneraMidade, mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade indica índice
Medida Recente Futuro

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL % 95 100

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA % 100 100

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 80 85.39

NOTA DE REFERÊNCIA - IDE8 NÚMERO 7.1 7.2

PROVA BRASIL - MATEMATICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 305.85 326.85

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA % 15.66 14.68

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS % 100 100

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE UNIDADE 101 0

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL UNIDADE 870 0

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA UNIDADE 360 0

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

1005 CONSTRUÇÃO. REFORMAS É ADEQUAÇÕES DE PRÉDIOS ESCOLARES -
FUNDAMENTAL

UNIDADE 2 20.000.00

2009 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL % 100 17.487.944,29

2010 G ESTÃO DE REPASSES AO 3o SETOR % 100 1.582.278,43

2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR % 50 12.511.917.58

TOTAL DO PROGRAMA:

Sub Função: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

31.602.140,30
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0002 EDUCAÇÃO

Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA. APENAS, DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENCA DO CIDADÃO» MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ECONÔMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE. LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS. DOS ADOLESCENTES, DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA OE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFET1VAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE, PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. A^ROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÃS DEFICIÊNCIAS e AO GÊNERO. PROPORCIONAR ambientes de aprendizagem seguros, não violentos. 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE, ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE DE GÊNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA, CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA. CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, DE MODO CUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N* 4 -

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSINO, A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS. COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUAOA DE SUA 
EQUIPE

Público Alvo: ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas : Ate 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros. nutritivos e suficientes durante todo o ano —>
Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas ínternactonul  mente sobre desnutrição crônca e desnutrição 
em enanças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas —>

4, EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030. garantir que todos os jovens e uma substanciai proporção dos adultos, homens e mUheres. estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico 
de matemática —>
Ate 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo 
que estejam prontos para o ensino primário ->
Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
países em desenvolvimento, especialmente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insdares em desenvolvimento —>

Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis ás deficiências e ao género e que proporcionem ambientes de 
aprendizagem seguros, náo violentos, inclusivos e eficazes para todos —>
Ate 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes
Ate 2030. aumentar substancialmente c numero de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabaiho decente e empreendedarismo —>
Ate 2030. eliminar es disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos cs níveis de educação e formação profissional para cs mais 
vulneráveis, induindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade ->

11 CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para lodos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes púbicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador Unidade 
Medida

índice
Recente

índice
Futuro

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL 

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEACIÉNCIA

NOTA DE REFERÊNCIA - IDEB

% 100 100

%

NÚMERO

80 85.39

7.1
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

indicador

PROVA BRASIL - MATEMATICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA 

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA

Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

UNIDADE 306.es 326.85

% 15.66 14.66

% wo 100

UNIDADE 101 0

UNIDADE 670 0

UNIDADE 360 0

Código Ação Unidade ' "
Medida Física

Custo 
Estimado

1003 CONSTRUÇÃO. REFORMAS E ADEQUAÇÕES DE PRÉDIOS ESCOLARES “ CRECHE UNIDADE 210.346.29

2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

% 50 650.093,47

45.743.276,97

2015 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 6.239.699.53

2089 PROJETO VALE CRECHE UNIDADE 100 536.967,85

TOTAL DO PROGRAMA :

Sub Função : 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0002 EDUCAÇÃO

Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA, APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDíVlDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE. LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS, DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO, QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFET1VAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE, INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS E AO GÊNERO. PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS, NÃO VIOLENTOS, 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS GARANTIR QUE TOOOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE. ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÊNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA OE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA. CIDADANIA GLO8AL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA, CUIDAOOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR. DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO OOS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N* 4 *

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSINO. A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS, COMPROMETIOOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL £ CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE.

Público Alvo: ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas : Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, induindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano ->
Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas íntemadonahnente sobre desnutrição crônica e desnutnção 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades nutndonais de meninas adolescentes, mulheres gràvtóas e lactantes e pessoas «dosas->

4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquindo o conhecimento básico 
de matemática ->
Até 2030. garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento do qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo 
que estejam prontos para o ensino pnmàrío ->
Até 2030. substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
paises em desenvolvimento, espeaalmente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares oin desenvolvimento ->

Construir e melhora' instalações físicas para educação, apropnadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero e quo proporconem ambientes de 
aprendizagem seguros, não violentos, inclusivos e eficazes para lodos —>
Ató 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino pnmàrío e secundário livre, equitativo c de qualidade, que conduza a resultados de 
aorendizagem relevantes e eficazes
Até 2030. aumentar substancialmente o número tíc jovens e adutos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreertoedorísmo ->
Até 2030, eüminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e a3 enanças em situação de vulnerabilidade

11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vUnerabSidade. mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNOAMENTAL 

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NOTA DE REFERÊNCIA - IDES

Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

% 95 100

% 100 100

% 80 85.39

NÚMERO 7.1 7.2
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador

PROVA BRASIL - MAIEMATICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA 

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE

VAGAS AMPLIADAS - FUNOAMENTAL

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA

Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

UNIDADE 306.85 326.65

% 15.66 14.66

% 100 100

UNIDADE 101 0

UNIDADE 670 0

UNIDADE 360 0

Código Ação

2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS

Unidade fOSi""
Medida Fislca

Custo 
Estimado

104.594.40

Sub Função : 387 EDUCAÇÃO ESPECIAL

TOTAL DO PROGRAMA: 104.694,40

OFR00358 30/04/2024 SfSVETOR INFORMÁTICA F.IREU Usuário: APIOVESAN Ve^ão 24/11/2022.11:27 32/90
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0002 EDUCAÇÃO

Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO Ê DA SOCIÊOADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA. APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ECONÔMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE. LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS, DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO, PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFET1VAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÉM DISSO, ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÂS DEFICIÊNCIAS E AO GÊNERO. PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS, NÃO VIOLENTOS. 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TOOOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE. ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS, DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÊNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA. CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA, CUIOAOOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS 00 ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL} N* 4 -

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSINO, A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE.

Público Alvo: ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metes : Até 2030. acabar com a fome e garantir o acosso de todas as pessoas, em particular os pobres o pessoas em situações vulneráveis. incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes duiante todo o ano ->
Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acercadas intemacíonalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender ás necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas—*

4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens s uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico 
de matemática ->
Até 2030. garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de mtxto 
que estejam prontos para o ensino primário ->
Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação intemaciona! para a formação de professores, nos 
paises em desenvolvimento, especialmente os paises de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento ->

Construir e melhorar instalações fiscas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero e que proporcionem ambientes de 
aprendizagem seguros, não violentos, inclusivos e eficazes para todos ->
Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensmo primário e secundário livre, equitativo e do qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes —>
Atè 2030, aumentar substancíaímente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo ->
Até 2030, eliminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, pcvos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade ->

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Atè 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerebiidade. mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instrtuiçóes eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL 

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

NOTA DE REFERÊNCIA - IDE8

Unidade
Medida

%

%

índice 
Recente

95

100

índice 
Futuro

100

100

%

NÚMERO

80

7.1

85,39

7.2
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

PROVA BRASIL - MATEMATICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 306.85 326.85

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA % 15.6G 14,86

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSAOOS % 100 100

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE UNIDADE 101 0

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL UNIDADE 670 0

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA UNIDADE 360 0

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2011 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL % 100 45.000.00

TOTAL DO PROGRAMA:

TOTAL UNIDADE :

45.000,00

85.132.218,81

OFRC0353 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIREU Usuário: APIOVESAN Veísôo 24/11/2022 -11.27 34/ SC
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 

Função : 

Sub Função : 

Programa: 

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

3 FUNDEB

12 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

0002 EDUCAÇÃO

DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA. APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDADÃO, MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ECONÓMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE. LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS, DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFETiVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTÍNUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÁS DEFICIÊNCIAS E AO GÉNERO. PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS, NÃO VIOLENTOS. 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS £ HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O OESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL INCLUSIVE, ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
C DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÊNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA, CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA, CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR. DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N*4 “

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSfNO. A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS. COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM. INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE
ALUNOS Ê FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas : Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano ->
Até 2030. acabar com todas as formas dc desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas internacionalmente sobre desnutrição crónica e desnutrição 
em crianças menores de emeo anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas

4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substanciai proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico 
de matemática —>
Até 2030. garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação prè-eecolar. de modo 
que estejam prontos para o ensino primário—>
Até 2030. substancial mente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
países em desenvolvimento, especialmente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento ->

Construir e meshorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao género e que proporcionem ambientes de 
aprendizagem seguros, nào violentos, inclusivos e eficazes para todos ->
Até 2030. garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equítafevo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes —>
Ate 2030, aumentar substanciaimente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendeóorismo ->
Afê 2030. eliminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas c as crianças em situação de vulnerabilidade —>

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Ale 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e Idosos —>

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

OFR00358 30/04/2024 &SVETOR INFORMÁTICA BREU Usuário; APIOVESAN V&rsto 24/11/2022 -1 * ;27 35/90
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade índice índico
Medida Recente Futuro

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL % 95 100

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA % 100 100

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA % 80 85.39

NOTA DE REFERÊNCIA - IDEB NÚMERO 7.1 7,2

PROVA BRASIL - MATEMATICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 306.85 326.85

RAZÃO ENTRE 0 NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA % 15.66 14.66

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS % 100 100

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE UNIDADE 101 0

VAGAS AMPLIADAS- FUNDAMENTAL UNIDADE 670 ô

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA UNIDADE 360 Ô

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo
Estimado

2020 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL % 100 44.740 000.00

2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTROS - FUNDAMENTAL % 100 808.934.28

Sub Função: 366 EDUCAÇÃO INFANTIL

TOTAL DO PROGRAMA : 45.543.934,28

OFR0035Ô 30/64/2024 SlSVETOR INFORMAI IGA EIRELI Usuà.io: APIOVESAN VefSfia 24/11 #022 ’ 11127 33/



62

MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0002 EDUCAÇÃO

Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA. APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDAOÁO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E CULTURAL DÁ 
COMUNIDADE EM QUE VIVE, LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA OE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS, DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E DCS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFETlVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE, INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÀS OEFICIÊNCIAS E AO GÊNERO. PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS, NÃO VIOLENTOS. 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL INCLUSIVE, ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÊNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA. CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÊ-ESCOLAR, DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) NM -

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSINO, A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS. COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE SENDO ASSIM. INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INÍCIAL E CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE.

Público Aívo: ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas : Até 2030, acabar com a fome c garantir o acesse de todas as pessoas, cm particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, índuíndo crianças. a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano —>
Até 2030. acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmente sobre desnutrição crónica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender as necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mutheres grávidas e lactantes e pessoas idosas — >

4. EOUCAÇÂC OE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico 
de matemáüca —>
Até 2030. garantir que todes os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na pnmeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo 
que estejam prontos para o ensino primário —>
Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meto da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
países em desenvolvimento, especiafmente os países de menor desenvolvimento relativo o pequenos Estados insulares em desenvolvimento ->

Construir e melhorar instalações fisicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis ás deficiências e ao género e que proporcionem ambientes de 
aprendizagem seguros, não vtàentos, inclusivos e eficazes para todos —>
Até 2030. garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino pnmàrio e secundàno livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes —>
Até 2030. aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, indusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
traoalho decente e empreendedorismo ->
Até 2030. efiminaf as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade —>

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030. proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meto da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos ->

16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis —>

Indicador

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL 

ALUNOS TRANSPORTADOS-CONFORME DEMANDA

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NOTA OE REFERÊNCIA - IDEB

Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

% 95 100

% 100 100

% 80 85.39

NÚMERO 7.1 7.2
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador

PROVA BRASIL - MATEMÁTICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA 

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA

Unidade 
Medida

índice 
Recente

índice
Ftrturo

UNIDADE 306,85 325.85

% 15.66 14.66

% 100 100

UNIDADE 101 0

UNIDADE 670 0

UNIDADE 360 0

Código Ação Unidade 
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2016 MANUTENÇÃO DO FUNDES - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CRECHE % 1Ò6 11.555.240.00

2017 MANUTENÇÃO DO FUNDES - OUTROS - CRECHE % 100 2.079,120.00

2018 MANUTENÇÃO DO FUNDES - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLA % 100 17.540.000,00

2019 MANUTENÇÃO DO FUNDES - OUTROS - PRÉ-ESCOLA 23.120.00

TOTAL DO PROGRAMA:

TOTAL UNIDADE :

31.197.480,00

76.749.414,28
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade : 

Função: 

Sub Função:

Programa : 

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

4 APLICAÇÕES COMPLEMENTARES

12 EDUCAÇÃO

308 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

0002 EDUCAÇÃO

DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA. APENAS, DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ECONÔMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE. LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS. DOS ADOLESCENTES, DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFETIVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDAOE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÉM DISSO, ASSEGURAR Â EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO, APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS E AO GÊNERO, PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÃO VIOLENTOS. 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL INCLUSIVE. ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÊNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA. CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA. CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N*4 ”

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSlNO. A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM. INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE,
ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2 FOME ZERO

Metas : Atè 2030. acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, índuindo crianças, a alimentos 
seguras, nutritivos e suficientes durante todo o ano —>
Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender ás necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->

4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Atè 2030. garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultas, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico 
de matemática — >
Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo 
que estejam prantos para o ensino primáho ->
Até 2030. substancialmentG aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
países em desenvolvimento, especialmente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento —>

Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis ás deficiências e ao gêneroe que proporcionem ambientes de 
aprendizagem seguros, não violentos, inclusivos e eficazes para todos -> 
Até 2030. garantir que Iodas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes ->
Até 2030. aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo ->
Até 2030. eliminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para cs mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade ->

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em sauaçào de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos ~>

18. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índtce
Futuro

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL % 95 100

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME OEMANDA % 100 100

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA % 80 85.39

NOTA DE REFERÊNCIA - IDE8 NÚMERO 7.1 7.2

PROVA BRASIL - MATEMATICA • ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 306.85 325.65

RAZÃO ENTRE 0 NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA % 15,66 14.66

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS % 100 100

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE UNIDADE 101 0

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL UNIDADE 670 0

VAGAS AMPLIADAS - PRÊ ESCOLA UNIDADE 360 0

Código AçSo Unidade
Medida

Meia
Física

Custo 
Estimado

2022 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE % 100 942.925.34

2023 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÈ-ESCGLA % 100 783.296.01

2024 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL % 100 873.015,05

2025 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA % 100 254.300,98

2028 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL % 10O 47.000,00

2090 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO MÉDIO % 100 1.000,00

Sub Função : 361 ENSINO FUNDAMENTAL

TOTAL 00 PROGRAMA :
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0002 EDUCAÇÃO

Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÁO SE TRATA, APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ECONÓMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE, LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA OE DIREITOS DAS CRIANÇAS. DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO, QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFETIVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO, APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÁS DEFICIÊNCIAS E AO GÊNERO. PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÃO VIOLENTOS. 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS A0QUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE. ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS, DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÉNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA, CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO OA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA, CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÊ-ESCOLAR, OE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) Ne4 '

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO OE INICIATIVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDAOE DO ENSINO. A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE.

Público Alvo: ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas : Até 2030. acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis. incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano ->
Até 2030. acabar com todas as formas de desnutrição, indusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmente sobre dasnutnçào crônica e desnutrição 
em chanças menores de cínco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas->

4. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancia proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico 
de matemática —>
Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e eÇueaçáo pré-escoíar, d» modo 
que estejam prontos para o ensino primário ->
Até 2030. substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados. índussve por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
países em desenvolvimento, especialmente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento ->

Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero e que proporoonem ambientes de 
aprendizagem seguros, náo violentos, inclusivos e eficazes para todos —>
Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes —>
Até 2030. aumentar substancialmeme o número de jovens e adultos que tenham habâídades relevantes, indusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalha decente e empfeendsdorismo
Ate 2030, eliminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade —>

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporto seguros, acessíveis, sustentávois e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, criança!», pessoas com 
deficiência e idosos ->

1S. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis —> 

Indicador

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

NOTA DE REFERÊNCIA - IDES

Unidade
Medida

%

%

índice 
Recente

95

100

índice
Futuro

too

100

X

%

NÚMERO

80 85.39

7.1 7.2
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade
Medida

índice 
Reconte

índice
Futuro

PROVA BRASIL - MATEMATICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 306.85 326.85

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA % 15.66 14.66

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS % 100 100

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE UNIDADE 101 0

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL UNIDADE 670 0

VAGAS AMPLIADAS - PRÉ ESCOLA UNIDADE 360 0

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2026 GESTÃO DE APLICAÇÕES COMPLEMENTARES % 50 10.000.00

Sub Função : 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

TOTAL OO PROGRAMA : 10.000.00
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0002 EDUCAÇÃO

Objetivo : DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. 
EIS QUE NÃO SE TRATA, APENAS, DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO DA RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E CULTURAL DA 
COMUNIDADE EM QUE VIVE. LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O 
COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS, DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E DOS ADULTOS EM UMA 
PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO 
NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM EFETlVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE, INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO 
MUNICIPAL. ALÈM DISSO, ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A CAPACITAÇÃO 
CONTINUA DOS PROFESSORES MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS 
SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS E AO GÊNERO. PROPORCIONAR AM8IENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÃO VIOLENTOS, 
INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TOOOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE. ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS, DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE DE GÊNERO. 
PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA. CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM 
ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA, CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, DE MODO QUE 
ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N* 4 “

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DÊ EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIA7IVAS QUE AUMENTEM 
A QUALIDADE DO ENSINO, A FORMAÇÃO DE SUJEITOS RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E 
COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE SUA 
EQUIPE

Público Alvo: ALUNOS Ê FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas : Até 2030. acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, induindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano —>
Até 2030. acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas internacionalmente sobre desnutrição crónica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender ás necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->

4. EDUCAÇÃO DE QUALIOAOE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico 
de matemática —>
Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo 
que estejam prontos para o ensino primário ->
Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, indusíve por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos 
países em desenvolvimento, especialmente os países de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento —>

Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis ás deficiências e ao género e quo proporcionem ambientes de 
aprendizagem seguros, não violentos, inclusivos e eficazes para todos —>
Até 2C30. garantir qu8 todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de 
aprendizagem relevantes e eficazes —>
Ato 2030. aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo —>
Até 2030, eliminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, induindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade ->

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

16 PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL

Até 2030. proporcionar o acesso a sistemas do transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas ern situação de vulnerabâidade, mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos —>

Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

% 95 100

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME 0EMANDA

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NOTA DE REFERÊNCIA - IDEB

% 100 100

% 80 85.39

NÚMERO 7.1 7.2
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

PROVA BRASIL - MATEMATiCA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 306.35 326.85

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA % 15.66 14.66

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS % 100 100

VAGAS AMPLIADAS - CRECHE UNIDADE 101 0

VAGAS AMPLIADAS - FUNDAMENTAL UNIDADE 670 0

VAGAS AMPLIADAS - PRÈ ESCOLA UNIDADE 360 0

Cõdigo A;ão Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

2015 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLA % 0 40.000.00

2026 GESTÃO DE APLICAÇÕES COMPLEMENTARES % 50 0.00

TOTAL DO PROGRAMA:

TOTAL UNIDADE:

TOTAL ÓRGÃO:

40.000,00

2.051.537,38

165.648.783,47
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (OOS): 8. EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÓMICO

Metas: Até 2030, conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais ->

Òrgào: 7 SECRETARIA DE CULTURA

Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - CULTURA

Função : 13 CULTURA

Sub Função: 392 DIFUSÃO CULTURAL

Programa : 0003 CULTURA

Objetivo: ESTIMULAR PROJETOS CULTURAIS OA SOCIEDADE. GARANTIR-LHES FINANCIAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E CONTINUIDADE, 
PROPICIAR ENCONTRO DE GRUPOS, MOVIMENTOS E ENTIDADES CULTURAIS PARA A REALIZAÇÃO DE PROJETOS CONJUNTOS E 
INTERLIGADOS, PRESTAR SERVIÇOS CULTURAIS DE SUA OBRIGAÇÃO TAMBÉM GARANTIR CONDIÇÕES TÉCNICAS E 
INSTITUCIONAIS DE DIFUSÃO E DIVULGAÇÃO DA PROMOÇÃO CULTURAL.

Justificativa: SENDO SALTO JÁ CONSAGRADA PELO EXPRESSIVO MOVIMENTO ARTÍSTICO-CULTURAL, PRESENTE DE FORMA SIGNIFICATIVA NA 
CULTURA LOCAL . NOSSO PROGRAMA DE TRABALHO VISA A ENCONTRAR FERRAMENTAS OUE PROPORCIONEM NOVAS 
OPORTUNIDADES DE PRODUZIR, DESENVOLVER HABILIDADES, FORMAR NOVOS ARTISTAS, MANTER VIVAS AS TRADIÇÕES 
CULTURAIS LOCAIS, CRIAR NOVOS EVENTOS QUE VALORIZEM A CULTURA DO MUNICÍPIO, POSSIBILITAR ESTUDOS, FORMAR 
PLATÉIA E APROXIMAR A POPULAÇÃO DA ARTE ATRAVÉS DE NOSSOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS.

Público Alvo : ATINGIR TODAS AS FAIXAS ETÁRIAS. ESPECIALMENTE AS DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

Indicador Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

AÇÕES CULTURAIS REALIZADAS UNIDADE 12 15

NÚMERO DE EDITAIS LANÇADOS PELO PROGRAMA UNIDADE 1 1

POPULAÇÃO ABRANGIDA PELOS PROGRAMAS CULTURAIS UNIDADE 270327 278437

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA UNIDADE 15 10.535.137,76

TOTAL DO PROGRAMA : 10.536.137,75

TOTAL UNIDADE : 10.536.137.76

TOTAL ÓRGÃO: 10,536.137,76
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão:

Unidade:

Função:

Sub Função:

Programa :

Objetivo:

Justificativa :

Público Alvo :

3 SECRETARIA DE SAÚDE

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 SAÚDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0014 SAÚDE

FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA PRECOCE, A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA, INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR. INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS. BEM COMO. PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS 
MESMOS.
AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIDADE, AMPLIANDO SERVIÇOS, QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS, MONITORANDO 
INDICADORES, APRIMORANOO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO.
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentávol (ODS): 2 FOME ZERO

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030. reduzir substandalmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar, da égua e do solo ->

Reforçar a capacidade de todas os países, partícularmcnte os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais à saúde —>
Até 2G20, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas ->

Até 2030. reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúdo mental a o 
bem-estar —>
Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha sobre o Acordo TRIPS e 
Saúde Pública, que afirma o direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS, na sigla em ínglôs) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos ->
Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os paises objetivando reduzir a mortalidade neonatal para peto 
menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool -•>

Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração 
da saúde teprodubva em estratégias e programas nacionais ->
Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos ->

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção dc risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e 
vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 
doenças transmissíveis

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, indusívos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e
pessoas com deficiência ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

ACESSO Á REDE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE 135000 135000

ACESSO À REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDA0E 16000 16000

ATENDIMENTO-ATENÇÃO BÁSICA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS 
ATENDIDAS)

UNIDADE 130000 135000

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÓ-ÁGUA) % 90 90

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA % 35 40

COBERTURA VACINAL % 80 80

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE UNIDADE 1 0

DETECÇÃO DE HEPATITE ABC H 9.01 7.01

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA % 5.7 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE. Z1KA E 
CHIKUNGUNYA

80 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 16.75 14.75

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 79.06 77.06

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 30000 35000

PRÉ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA OE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (30 - 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS 
CRÓNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS - DNCT (DOENÇA DO APARELHO CIRCULATÓRIO. CÂNCER.

TAXA 275 275

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

1001 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DESTINADA AS EMENDAS PARLAMENTARES % 0 5.916.904.55

2006 PUBLICIDADE LEGAL % 100 255.813,35

2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE %

Sub Função: 301 ATENÇÃO BÁSICA

TOTAL DO PROGRAMA :

100
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0014 SAÚDE

Objetivo; FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO OE SAÚDE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA PRECOCE, A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS. ASSEGURAR 0 ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA, INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR. INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS {OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS. 8EM COMO. PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS 
MESMOS.

Justificativa: AMPLIAR O ACESSO A SAÚOE COM QUALIOAOE, AMPLIANDO SERVIÇOS, QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS. MONtTORANOO 
INDICADORES, APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030. reduzir substancialrnente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar. da água e do solo —> 

Reforçar a capacidade de todos os paises. partfctôarmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais â saúde ->
Até 2020, reduzir pela metade as mortes e cs ferimentos globais por acidentes em estradas —>

Até 2030. reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o 
bem-estar —>
Apoiar a pesquisa e o desenvolvi mento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os paises em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha sobre o Acordo TRIPS c 
Saúde Pública, que afirma o direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio (TRíPS, na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos ->
Até 2030. acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo 
menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vivos —>

Reforçar a prevenção c o tratamento do abuso de substâncias, mduindo o acuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool ->

Até 2030. assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração 
da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais
Até 2030. reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos ->

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro. o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e 
yacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos —>
Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela égua, a outras 
doenças transmissíveis ->

11, CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência -*

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador Unidade índice índice
Medida Recente Future

ACESSO À REDE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE 135000 135000

ACESSO À REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDADE 16000 16000

ATENDIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS 
ATENDIDAS)

UNIDADE 130000 135000

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÔ-ÁGUA) % 90 90

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA % 35 40

COBERTURA VAGINAL % 80 80
A

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE UNIDADE 1 0 J
DETECÇÃO DE HEPATITE ABC % 9.01 7.01 *
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GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA % 5.7 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE. ZIKA E 
CHIKUNGUNYA

% 80 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 16.75 14.75

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 79.06 77.06

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 30000 35000

PRÉ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA OE MORTALIDADE PREMATURA (30 - 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS 
CRÓNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS - DNCT (DOENÇA DO APARELHO CIRCULATÓRIO. CÂNCER.

TAXA 275 275

Código Açào Unidade
Medida

Meta 
Ffolca

Custo 
Estimado

1001 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DESTINADA ÁS EMENDAS PARLAMENTARES % 100 0.00

1008 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E ADEQUAÇÕES DE UNIDA0ES DE SAÚDE % 25 320.000,00

2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA UNIDADE 135000 62.606.697,46

TOTAL DO PROGRAMA:

Sub Função: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

62.926.897,46
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0014 SAÚDE

Objetivo : FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA £ QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA PRECOCE, A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS, ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA. INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR, INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS. BEM COMO, PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS 
MESMOS.

Justificativa: AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIDADE. AMPLIANDO SERVIÇOS. QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS, MONITORANDO 
INDICADORES, APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

3. BOA SAÚDE £ BEM ESTAR

Até 2030, reduzir subslancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar. da água e do solo ->

Reforçar a capacidade de todos os países, parficularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais à saúde-*
Até 2020, reduzir pela mslade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas ->

Até 2030. reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (ONTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o 
bem-estar ~>
Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas c medicamentos para as doenças transmissíveis e nào transmissíveis, que afetam princpalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacmas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Dcha sobre o Acordo TRIP-S e 
Saúde Pública, que afirma o direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS. na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública o. em particular. proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos —>
Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonafctó para pelo 
menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool ->

Até 2030. assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva. incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração 
da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais
Até 2030. reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos — >

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e 
vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos—>
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 
doenças transmissíveis ->

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres © crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador
Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

ACESSO À REDE DÊ ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE 135000 135000

ACESSO À REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDADE 16000 16000

ATENDIMENTO-ATENÇÃO BÁSICA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS 
ATENDIDAS)

UNIDADE 130000 135000

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÒ-ÁGUA) % 90 90

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA % 35 40

COBERTURA VACINAI % ÔO 60

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE UNIDADE 1 0 X
yô r

DETECÇÃO DE HEPATITE ABC % 9.01 7.01
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA % 5.7 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE, ZIKA E 
CHIKUNGUNYA

% 80 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 16.75 14.75

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 79.06 77.06

MORTES NO TRANSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 30000 35000

PRÉ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (30 - 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS 
CRÔNICAS NÁO TRANSMISSÍVEIS - ONCT (DOENÇA DO APARELHO CIRCULATÓRIO, CÂNCER,

TAXA 275 275

Código Ação Unidade
Medida

Mata
Física

Custo 
Estimado

2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE % 100 98.983.700,67

TOTAL DO PROGRAMA :

Sub Função: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

98.983.700,67
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0014 SAÚDE

Objetivo: FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA PRECOCE, A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA, INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR, INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS, BEM COMO, PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS 
MESMOS.

Justificativa : AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIOADE. AMPLIANDO SERVIÇOS. QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS, MONITORANDO 
INDICADORES. APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO.

Público Ahro: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): Z FOME ZERO

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030. reduzir substancial mente o número de mortes e doenças por produtos químicos pengosos e por contaminação e poluição do ar. da água e do solo -> 

Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais à saúde
Até 2020. reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas ->

Até 2030. reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o 
bem-estar ->
Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam prindpalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha sobre o Acordo TRIPS e 
Saúde Pública, que afirma o direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS. na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saude pública e. em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos —>
Até 2030. acabar com as mortes evrtávets de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade nacnatal para pelo 
menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, induindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool —>

Até 2030. assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento famãtar. informação e educação, bem como a integração 
da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais ~>
Até 2030. reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos —>

Atingir a cobertura universal de saúda, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de quslidsdo a o acesso a medicamentos e 
vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos —>
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pe>a água, e outras 
doenças transmissíveis —>

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e
pessoas com deficiência ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador

ACESSO A REDE OE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

ACESSO Á REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS)

ATENDIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS 
ATENDIDAS)
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÓ-ÁGUA)

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

COBERTURA VAGINAL

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE OE SAÚDE

DETECÇÃO DE HEPATITE ABC

Unidade
Medida

índico 
Recente

índice 
Futuro

UNIDADE 135000 135000

UNIDADE 16000 16000 . 
n

PESSOAS UNIDADE 130000 135000 UA/

% 90 90 V

% 35 40

H 80 80

UNIDADE 1 0

% 9.01 7.01
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MUNICÍPIO de salto

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade índice índice
Indicador Medida Recente Futuro

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA % 5.7 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE, ZIKA E 
CHIKUNGUNYA

% 80 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 16.75 14.75

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 79.05 77.06

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 3000G 35000

PRÊ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (20 - 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS 
CRÓNICAS NÂO TRANSMISSÍVEIS - ONCT (DOENÇA DO APARELHO CIRCULATÓRIO, CÂNCER.

TAXA 275 275

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE 135000 2.584.447,17

Sub Função: 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

TOTAL DO PROGRAMA : 2.584.447,17
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0014 SAÚDE

Objetivo: FORTALECER 0 SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE ATRAVÉS OE UMA REDE INTEGRADA E QUÊ PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA PRECOCE. A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS 0E SAÚDE SEXUAL E REPRODUTfVA. INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR. INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS. BEM COMO. PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS 
MESMOS.

Justificativa: AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIDADE. AMPLIANDO SERVIÇOS. QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS. MONITORANDO 
INDICADORES, APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO.

Público Alvo: POPULAÇÃO 00 MUNIClPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar, da água e do soio —>

Reforçar a capacidade de todos os países, partícularmente os paises em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais à saúde ->
Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas

Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças nào transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o 
bem-estar —>
Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam príncipalmenta os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha sobre o Acordo TRIPS e 
Saúde Pública, que afirma o direito dos paises em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS. na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e. em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos ->
Até 2030. acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonalal para pelo 
menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para peto menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool ->

Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração 
da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais —>
Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos —>

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e 
vacinas essendais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 
doenças transmissíveis ->

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência

16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis

Indicador Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

ACESSO À REDE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE 135000 135000

ACESSO À REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDADE 16000 15000

ATENDIMENTO-ATENÇÃO BÁSICA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS 
ATENDIDAS)

UNIDADE 130000 135000

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÓ-ÁGUA) % 90 90

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA % 35 40

COBERTURA VACINAI % 60 80 xf
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE UNIDADE 1 0

M
DETECÇÃO OE HEPATITE ABC % 9.01 7.01
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA % 6.7 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE. ZIKA E 
CHIKUNGUNYA

% 80 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 16.75 14.75

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 79.06 77.06

MORTES NO TRANSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 30000 35000

PRÉ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (30 - 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS 
CRÓNICAS NÁO TRANSMISSÍVEIS • DNCT (DOENÇA DO APARELHO CIRCULATÓRIO. CÂNCER.

TAXA 275 275

Código Ação Unidade
Medida

fóêtã
Física

Custo 
Estimado

2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAUDE - SANITÁRIA UNIDADE 1750 2.069.717.84

Sub Função: 306 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

TOTAL 00 PROGRAMA : 2.069.717.84
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0014 SAÚDE

Objetivo; FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA PRECOCE. A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR, INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 £ 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS, BEM COMO. PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS 
MESMOS.

Justificativa: AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUAUOAOE. AMPLIANDO SERVIÇOS, QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS. MONITORANDO 
INDICADORES, APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSj: 2. FOME ZERO

3, BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030, reduzir substancialmerrte o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poiuição do ar, da água e do solo ->

Reforçar a capacidade de todos os paises, parboul armente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais à saúde —>
Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas —>

Até 2030. reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde montai e o 
bem-estar->
Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam princípalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha sobre o Acordo TRIPS e 
Saúde PúWica. que afirma o direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS. na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos ->
Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo 
menos até 12 por 1,000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vnros ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes c uso nocivo do álcool —>

Até 2030. assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, induindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração 
da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais ->
Ato 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos ->

Atingir a cobertura universal de saúde, Incluindo a proteção do risco financeiro, o acosso a serviços de saúde essenciais de qualidade o o acesso a medicamentos e 
vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos ->
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 
doenças transmissíveis

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e
pessoas com deficiência ->

16. FAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver Instituições eficazes, responsáveis e transparentes cm todos os níveis ->

Indicador Unidade
Medida

ACESSO Â REDE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE

ACESSO À REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDADE

ATENDIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS UNIDADE
ATENDIDAS)
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÓ-ÁGUA) %

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA %

COBERTURA VACINAL

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE

DETECÇÃO DE HEPATITE A8C

%

UNIDADE

%

índice 
Recente

índice
Futuro

135000 135000

16000 18000

130000 135000

9C 90

35 40

80 80

9.01 7.01
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade
Medida

índice
Recente

índice
Futuro

GRAVIDEZ NA AOOLESCêNCIA % 5.7 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE. ZIKA E 
CHIKUNGUNYA

% 30 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 16.75 14.76

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 79.06 77.06

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 30000 35000

PRÈ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (30 - 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS 
CRÔNICAS NÂO TRANSMISSÍVEIS - DNCT (DOENÇA DO APARELHO CIRCULATÓRIO. CÂNCER.

TAXA 275 275

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

2087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLOGICA % 80 5.113.734,52

Sub Função : 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

TOTAL DO PROGRAMA : 6.113.734,52
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0014 SAÚDE

Objetivo: FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA PRECOCE, A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA. INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR. INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS, BEM COMO. PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS 
MESMOS.

Justificativa: AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIDADE. AMPLIANDO SERVIÇOS, QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS, MONITORANDO 
INOICADORES, APRIMORANOO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO

Púbfico Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

3.8OA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar. da água e do solo ->

Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais à saúde ->
Até 2020, reduzir pela metade es mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas ->

Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o 
bem-estar ->
Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doba sobre o Acordo TRIPS e 
Saúde Pública, que afirma o direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS, na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos —>
Até 2630, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para peto 
menos até 12 por 1.000 nascidos vws e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para peto menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool

Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, induindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração 
da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais
Até 2030. reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100,000 nascidos vivos -•>

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e 
vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 
doenças transmissíveis —>

11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência ->

16.PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador Unidade
Medida

ACESSO Â REDE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE

ACESSO Â REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDADE

ATENDIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS UNIDADE
ATENDIDAS)
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÓ-ÁGUA) %

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA %

COBERTURA VACINAL

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE

DETECÇÃO DE HEPATITE ABC

%

UNIDADE

%

índice
Recente

135000

16000

130000

$0

35

80

1

índice
Futuro

135000

15000

135000

90

40

80
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIOAOES DE ALIMENTAÇAGE NUTRIÇÃO % 100 19.415,68

Unidade índice índice
Indicador Medida Recente Futuro

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA % 5.7 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE. ZIKA E 
CHIKUNGUNYA

% 80 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 15.75 14.75

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 79.06 77.06

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 30000 35000

PRÉ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (30 - 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS 
CRÔNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS - DNCT (DOENÇA DO APARELHO CIRCULATÓRIO. CÂNCER.

TAXA 275 275

Código Açâo Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

TOTAL DO PROGRAMA :

TOTAL UNIDAOE:

TOTAL ÓRGÃO:

19.415.88

193.313.546.43

193.313.548.43
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão:

Unidade:

Função:

Sub Função :

Programa:

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

9 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO

1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENVOLVIMENTO URBANO

15 URBANISMO

452 SERVIÇOS URBANOS

0005 DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO

REFORMULAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE VISANDO SEMPRE A TRANSIÇÃO VERDE. 
CORRIGINDO PONTOS CRÍTICOS E. PRINCIPALMENTE, PENSANDO E PLANEJANDO SALTO PARA AS PRÓXIMAS DÉCADAS E PARA AS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS. BEM COMO. PROMOVER A NOSSA CIDADE MAJS INCLUSÃO. SEGURANÇA. RESÍLIÊNCIA E 
SUSTENTABIUDADE. SE ORIENTAR PELAS METAS DO OBJETIVO 11 DOS ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). 
ALÉM DISSO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE PROMOVAM UMA CIDADE INTELIGENTE, INOVADORA. ACESSÍVEL. INTEGRADA E QUE 
PRIORIZE PRINCIPALMENTE O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E O PLANEJAMENTO URBANO VERDE’

ASSEGURAR O PROCESSO ORDENAOO DE OCUPAÇÃO, REGULAÇÃO DO USO E PARCELAMENTO DO SOLO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E INVESTIDORES.

Objetivos d» Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas : Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência ->
Até 2030, garantir o acesso de todos a habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas ->

Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por mero de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e robustas, utilizando materiais locais -> 

Apoiar relações económicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, períurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de 
desenvolvimento —>
Até 2030. aumentar a urbanização indusíva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e sustentável dos assentamentos
humanos, em todos os países ->

índice 
Recente

índice
FuturoIndicador Unidade

Medida

ELA8ORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO PÚBLICO DE RESÍLIÊNCIA CLIMÁTICA PARA OS 
PRÓXIMOS 10 ANOS

UNIDADE 1 1

ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO PÚBLICO PARA A TRANSIÇÃO AO
DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO VERDE PARA OS PRÓXIMOS 10 ANOS

UNIDADE 1 1

PROCESSOS RESPONDIDOS ATÉ 40 DIAS % 100 10C

Código Açâo Unidade ^âeta
Medida Física

Custo 
Estimado

2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO % 100 3.859 143,45

2040 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS PRÓPRIOS % 100 0,00

TOTAL DO PROGRAMA : 3.859.143,45

Função: 16 HABITAÇÃO

Sub Função: 482 HABITAÇÃO URBANA

Programa: 0005 DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO

Objetivo : REFORMULAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE VISANDO SEMPRE A TRANSIÇÃO VERDE. 
CORRIGINDO PONTOS CRÍTICOS E, PRINCIPALMENTE. PENSANDO E PLANEJANDO SALTO PARA AS PRÓXIMAS DÉCADAS E PARA AS L 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS. BEM COMO. PROMOVER A NOSSA CIDAOE MAIS INCLUSÃO, SEGURANÇA. RESÍLIÊNCIA E 
SUSTENTABIUDADE. SE ORIENTAR PELAS METAS DO OBJETIVO 11 DOS ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). W 
ALÉM DISSO, PRIORIZAR INICIATIVAS QUE PROMOVAM UMA CIDADE INTELIGENTE. INOVADORA. ACESSÍVEL, INTEGRADA E QUKJ4 
PRIORIZE PRfNCIPALMENTE O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 0 PLANEJAMENTO URBANO VERDE’

OFR00356 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIRÊU Usuário: APIQVESAN Versôv 24/11/2022 - 1127 WH



86

MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Justificativa; ASSEGURAR O PROCESSO ORDENADO DE OCUPAÇÃO, REGULAÇÃO DO USO E PARCELAMENTO DO SOLO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E INVESTIDORES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11 CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas: Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular paia as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência ->
Até 2030, garantir o acesso de todos a habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas

Apoiar os paises menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e robustas, utilizando materiais locais ->

Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de 
desenvolvimento
Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e sustentável dos assentamentos
humanos, em todos os paises ->

índice 
Recente

índice 
FuturoIndicador Unidade

Medida

ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO PÚBLICO DE RESILJÉNCIA CLIMÁTICA PARA OS 
PRÓXIMOS 10 ANOS

UNIDADE 1 1

ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO PÚBLICO PARA A TRANSIÇÃO AO 
DESENVOLVIMENTO Ê PLANEJAMENTO URBANO VERDE PARA OS PRÓXIMOS 10 ANOS

UNIDADE 1 1

PROCESSOS RESPONDIDOS ATÉ 40 DIAS % 100 100

Código Ação Unidade Meta
Medida Física

Custo 
Estimado

2040 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS PROPRIOS % 0 105.223,38

TOTAL DO PROGRAMA : 105.223,38

TOTAL UNIDADE : 3.954.356,83

TOTAL ÓRGÃO: 3.964.366,83
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 

Unidade *.

Função:

Sub Função : 

Programa:

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

10 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - OBRAS E SERV. PÚBLICOS

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

0006 SERVIÇOS PÚBLICOS

ATRAVÉS DO GERENCIAMENTO. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DAS OBRAS, BUSCANDO EFETIVIDADE E 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO. INFORMAÇÕES ATUALIZADAS E CONTROLE DE PRAZOS. PROJETOS PRÓPRIOS 
FUNCIONAIS E EFICIENTES E ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DE AÇÕES DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA COMO ASPECTO 
FUNDAMENTAL PARA A VISIBILIDADE DA CIDADE.

MELHORAR Ê MANTER OS EQUIPAMENTOS PÚBUCOS INSTALADOS EM BOAS CONDIÇÕES DE USO TAIS COMO VIAS. CICLOVIAS, 
PARQUES. PONTES. VIADUTOS, PRAÇAS, CALCADAS, PRÓPRIOS MUNICIPAIS.
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. PRÓPRIOS MUNICIPAIS E BENS DE USO COMUM DO MUNICÍPIO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (OOS): 11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas: Até 2030. aumentar a urbanização índusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e sustentável dos assentamentos 
humanos, em todos os países —>
Apoiar relações econômicas, sociais e ambtonta«s positivas entre áreas urbanas, períurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de 
desenvolvimento —>
Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, toclusívos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência —>
Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e robustas, utilizando materiais tocais ->

PÚBLICOS

Indicador
Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

DRENAGEM URBANA - CONSERVAÇÃO. MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO METROS 1601 1510

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EXCETO ÁREAS DE CONCESSÃO CPFl 
NO MUNICÍPIO DE SALTO

UNIDADE 8212 8680

MANUTENÇÃO, ZELADORIA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SALTO. 
PRAÇAS. CONSTRUÇÕES E PRÉDIOS MUNICIPAIS

UNIDADE 120 120

MAUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTlCA ( TAPA BURACO), BEM COMO ESTRAOAS 
VICINAIS, RUAS DE PARALELEPÍPEDOS. RUAS DE PISOS INTERTRAVADOS E RUAS DE PISOS

M2 51646 48702

Código Ação Unidade Meta Custo
Medida Física Estimado

1002 CÕNSTRUÇÃÓ, AMPLIAÇÃO, DRENAGEM.PAVIMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO UNIOAOE 1 2.134.351,06

2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS % 100 7.275.312,53

2042 MANUTENÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO UNIDADE 1.426,425,12

TOTAL DO PROGRAMA:

TOTAL UNIDADE : 

TOTAL ÓRGÃO:

10.836.088,71

10.835.088.71

10.836.088,71
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão:

Unidade : 

Função: 

Sub Função :

Programa :

Objetivo :

Justificativa:

Público Alvo:

11 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0007 AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GARANTIR A CIDADANIA DAQUELES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DEPENDÊNCIA. ASSEGURAR 
DIREITOS SOCIAIS AS CRIANÇAS, JOVENS. ADULTOS E IDOSOS. AJUDANDO NA PROMOÇÃO DE AUTONOMIA. INTEGRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA SOCIEDADE. ALÉM DISSO. REDUZIR A PROPORÇÃO DE HOMENS. MULHERES E CRIANÇAS. DE TODAS AS 
IDADES. QUE VIVEM NA POBREZA EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES. PROMOVER A IGUALDADE DE GÊNERO. COMO TAMBÉM. DAR 
ATENÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA EM NOSSO MUNICÍPIO. SE ORIENTANDO PELAS METAS DOS OBJETIVOS 1. 2 E 5 DOS ODS 
(OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ATRAVÉS 00 SUAS - SISTEMA ÚNICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. REALIZAR-SE-Á DE FORMA A 
AFIANÇAR AS SEGURANÇAS SOCIAIS DE ACOLHIDA. DE CONVÍVIO. DE REN0A E SOBREVIVÊNCIA. DE REDUÇÃO DE DANOS E 
PREVENÇÃO DA INCIDÊNCIA DE RISCOS SOCIAIS. PARA TANTO. VISA A GARANTIR A PRESENÇA OA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA 
POLÍTICA SOCIAL NO CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONSOLIDAR A EFETIVAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PSE - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL E DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS; 
E REALIZAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CAMPO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. A FIM DE COMPLEMENTAR 
A GESTÃO MUNICIPAL DÊ SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
ATENDER O MUNÍCIPE (FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS). EM ESPECIAL AQUELES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 1. ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Metas : Criar marcos políticos sólidos, em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gãnero. para 
apoiar investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza
Até 2030. reduzir peto menos à metade a proporção de homens, mulheres a crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de 
acordo com as definições nacionais — >

2. FOME ZERO

Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemactonaimente sobre desnutrição crônica e desnutrição 
em crianças menores de canco anos de idade, e atender âs necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas —>

Até 2030. acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano ->

3. SOA SAÚDE E BEM ESTAR

Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de nscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais à saúde — >
Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool

5. IGUALDADE DE GÉNERO

Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte

Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, 
económica e pública ->

10. REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES

Até 2030. progressivamentô alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional ->

Atè 2030. empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, indepandentemente da idade, sexo, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 
econômica ou outra ~>

15. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Assegurar o acesso público à informação e proteger as Uberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —>

Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares —>

Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças ->
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador

AUMENTAR A QUANTIDADE DE UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS: CASA DE PASSAGEM PARA 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA CENTRO POP. CRAS MARÍUA. CASA DE PASSAGEM PARA 
AUMENTAR FAMÍLIAS ATENDIDAS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL Ã 
FAMÍLIA (PAIF E PAEF) - (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE FAMÍLIAS ATENDIDAS AO LONGO 
AUMENTAR FAMÍLIAS CADASTRADAS NO CADÚNICO (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE 
FAMÍLIAS CADASTRADAS AO LONGO DO PPA)
CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO COMITÊ INTERSETORIAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA 
SALTENSE QUE TERÁ COMO TAREFA: ELABORAR. ACOMPANHAR E AVALIAR O PLANO 
FORTALECER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS DE DIREITOS MUNICIPAIS VINCULADOS Ã 
SASC (QUANTIDADE TOTAL DE CONSELHOS IMPLEMENTADOS)
IMPLEMENTAR C ACESSO AO BENEFÍCIO EVENTUAL COM INTEGRAÇÃO ENTRE SERVIÇOS E 
BENEFÍCIOS PARA ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS BENEFICIADAS (BENEFÍCIOS: GÁS. 
IMPLEMENTAR SISTEMA DÊ GESTÃO INTEGRADO. PARTICIPATIVO E FOCADO EM
DESEMPENHO DE RESULTADOS (QUANTIDADE DE PROCESSOS Ê FLUXOS CRIADOS DURANTE 
UNIVERSITÁRIOS ATENDIDOS

Unidade
Medida

índice 
Recente

índice 
Futuro

UNIDADE 16 16

UNIDADE 11450 12000

UNIDADE 11208 122S9

UNIDADE 1 1

UNIDADE 9 9

UNIDADE 4 5

UNIDADE 9 10

UNIDADE 300 0

Código Ação Unidade Sfêtã”
Medida Física

Custo 
Estimado

204 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC RETARIA DE AÇAO SOCIAL E CIDADANIA % 100 9.601.565.62

TOTAL DO PROGRAMA : 9.601.665,62

TOTAL UNIDADE: 9.601.565,62
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 

Função : 

Sub Função:

Programa:

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

2 FUNOO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0007 AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GARANTIR A CIDADANIA DAQUELES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DEPENDÊNCIA. ASSEGURAR 
DIREITOS SOCIAIS AS CRIANÇAS. JOVENS, ADULTOS E IDOSOS. AJUDANDO NA PROMOÇÃO DE AUTONOMIA INTEGRAÇÃO £ 
PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA SOCIEDADE. ALÊM DISSO, REDUZIR A PROPORÇÃO DE HOMENS, MULHERES E CRIANÇAS. DE TODAS AS 
IDADES, QUE VIVEM NA POBREZA EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES. PROMOVER A IGUALDADE DE GÊNERO, COMO TAMBÉM. DAR 
ATENÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA EM NOSSO MUNICÍPIO. SE ORIENTANDO PELAS METAS DOS OBJETIVOS 1. 2 E 5 DOS ODS 
(OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. REALIZAR-SE-Á DE FORMA A 
AFIANÇAR AS SEGURANÇAS SOCIAIS DE ACOLHIDA. DE CONVÍVIO. DE RENDA E SOBREVIVÊNCIA DE REDUÇÃO DE DANOS E 
PREVENÇÃO DA INCIDÊNCIA DE RISCOS SOCIAIS. PARA TANTO. VISA A GARANTIR A PRESENÇA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA 
POLÍTICA SOCIAL NO CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONSOLIDAR A EFETIVAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PSE - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL E DA CONCESSÃO OE BENEFÍCIOS; 
E REALIZAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CAMPO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. A FIM DE COMPLEMENTAR 
A GESTÃO MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS.
ATENOER O MUNÍCIPE (FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS). EM ESPECIAL AQUELES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 1. ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Metas : Criar marcos políticos sólidos, em niveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para 
apoiar investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza ->
Aiè 2030. reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de 
acordo com as definições nacionais ->

2. FOME ZERO

Alè 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 202$ das metas acordadas intemacionalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas

Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Reforçar a capacidade de todos os paises, parôcularmonte os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de nscos 
nacionais e globais á saúde
Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool ->

5. IGUALDADE OE GÊNERO

Acabar com todas as formas de discnminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte —>

Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os niveis de tomada de decisão na vida política, 
económica e pública ->

10. REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional ->

Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, económica e política de todos, intíependentemente da idade, sexo, deficiência, raça, otnia, origem, religião, condição 
económica ou outra —>

16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —> 

Reduzir sígnificativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares ->

Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as fornias de violência e tortura contra crianças —>
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador
Unidade*
Medida

índice 
Reçente

índice
Futuro

AUMENTAR A QUANTIDADE DE UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS: CASA DE PASSAGEM PARA UNIDADE 16 10
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA. CENTRO POP. CRAS MARÍLIA. CASA DE PASSAGEM PARA 
AUMENTAR FAMÍLIAS ATENDIDAS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À UNIDADE 11450 12000
FAMÍLIA (PAIF E PAEF) * (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE FAMÍLIAS ATENDIDAS AO LONGO 
AUMENTAR FAMÍLIAS CADASTRADAS NO CADÚNICO (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE UNIDADE 11208 12259
FAMÍLIAS CADASTRADAS AO LONGO DO PPA)
CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO COMITÉ INTERSETORIAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA UNIDADE 1 1
SALTENSE QUE TERÁ COMO TAREFA: ELABORAR. ACOMPANHAR E AVAUAR O PLANO 
FORTALECER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS DE DIREITOS MUNICIPAIS VINCULADOS À UNIDADE 9 9
SASC (QUANTIDADE TOTAL DE CONSELHOS IMPLEMENTADOS)
IMPLEMENTAR O ACESSO AO BENEFÍCIO EVENTUAL COM INTEGRAÇÃO ENTRE SERVIÇOS E UNIDADE 4 5
BENEFÍCIOS PARA ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS BENEFICIADAS (BENEFÍCIOS; GAS. 
IMPLEMENTAR SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO, PARTICIPATIVO E FOCADO EM UNIDADE 9 10
DESEMPENHO DE RESULTADOS (QUANTIDADE DE PROCESSOS E FLUXOS CRIADOS DURANTE 
UNIVERSITÁRIOS ATENDIDOS UNIDADE 300 0

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2046 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE % 100 1.877.682,92

2047 MANUTENÇÃO DAS ATMDAOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL % 100 5.100.00

2049 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA % 106 785.136.54

2050 GESTÃO DO 1GD • BOLSA FAMÍLIA CADÚNICO E SUAS % 100 147.C73.90

2051 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 938.148,32

TOTAL DO PROGRAMA :

TOTAL UNIOADE:

3.751.941,68

3.751.941,68
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 

Função: 

Sub Função:

Programa : 

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

3 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE

Ô ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0007 AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GARANTIR A CIDADANIA DAQUELES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO CE VULNERABILIDADE E DEPENDÊNCIA. ASSEGURAR 
DIREITOS SOCIAIS AS CRIANÇAS. JOVENS. ADULTOS E IDOSOS. AJUDANDO NA PROMOÇÃO DE AUTONOMIA. INTEGRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA SOCIEDADE. ALÉM DISSO. REDUZIR A PROPORÇÃO DE HOMENS, MULHERES E CRIANÇAS. DE TODAS AS 
IDADES. QUE VIVEM NA POBREZA EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES. PROMOVER A IGUALDADE DE GÊNERO. COMO TAMBÉM, DAR 
ATENÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA EM NOSSO MUNICÍPIO SE ORIENTANDO PELAS METAS DOS OBJETIVOS 1. 2 E 5 DOS ODS 
(OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

A POLÍTICA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. REALIZAR-SE-Á DE FORMA A 
AFIANÇAR AS SEGURANÇAS SOCIAIS DE ACOLHIDA. DE CONVÍVIO, DE RENDA E SOBREVIVÊNCIA. DE REOUÇÃO DE DANOS E 
PREVENÇÃO DA INCIDÊNCIA DE RISCOS SOCIAIS. PARA TANTO. VISA A GARANTIR A PRESENÇA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA 
POLÍTICA SOCIAL NO CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONSOLIDAR A EFETIVAÇÃO DA REDE DÊ SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENC1AIS DE PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PSE - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL E DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS; 
E REALIZAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES OA SOCIEDADE CIVIL NO CAMPO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. A FIM DE COMPLEMENTAR 
A GESTÃO MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS.
ATENDER O MUNÍCIPE (FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS). EM ESPECIAL AQUELES EM SITUAÇÃO DÊ VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.

Objetivo» de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 1 ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Metas : Criar marcos políticos sólidos, em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gèneru, para 
apoiar investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza ->
Até 2030. reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de 
acordo com as definições nacionais —>

2. FOME ZERO

Até 2030, acabar com todas as íormas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->

Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano —>

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Reforçar a capacidade de todos os paises, particularmente os países em desenvolvimento, para o aierta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais á saúde ->
Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool

5. IGUALDADE OE GÉNERO

Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte

Garantir a pariiapaçâo plena e efetiva d3s mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança cm todos os níveis de tomada de decisão na vida política, 
econômica e publica ->

10. REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES

Ato 2030. progressívamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional —>

Atè 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, índependontemente da idade, sexo, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condiçãu 
econômica ou outra ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional o os acordos internacionais —>

Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares ->

Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças —>
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

AUMENTAR A QUANTIDADE DE UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS: CASA DE PASSAGEM PARA 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA CENTRO POP. CRAS MARÍLJA, CASA DE PASSAGEM PARA

UNIDADE 18 10

AUMENTAR FAMÍLIAS ATENDIDAS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À 
FAMÍLIA (PAIF E PAEF) - (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE FAMÍLIAS ATENDIDAS AO LONGO

UNIDADE 11450 12000

AUMENTAR FAMÍLIAS CADASTRADAS NO CAOÚNICO (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE 
FAMÍLIAS CADASTRADAS AO LONGO DO PPA)

UNIDADE 11208 12259

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO OO COMITÉ INTERSETORIAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA 
SALTENSE QUE TERÁ COMO TAREFA: ELABORAR. ACOMPANHAR E AVALIAR 0 PLANO

UNIOADE 1 1

FORTALECER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS DE DIREITOS MUNICIPAIS VINCULADOS À 
SASC (QUANTIDADE TOTAL DE CONSELHOS IMPLEMENTADOS)

UNIDADE 9 9

IMPLEMENTAR O ACESSO AO BENEFÍCIO EVENTUAL COM INTEGRAÇÃO ENTRE SERVIÇOS E 
BENEFÍCIOS PARA ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS 8ENEF1CIAOAS (BENEFÍCIOS: GAS.

UNIDADE 4 5

IMPLEMENTAR SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO. PARTICIPATIVO E FOCADO EM
DESEMPENHO DE RESULTADOS (QUANTIDADE DE PROCESSOS E FLUXOS CRIADOS DURANTE

UNIDADE 9 10

UNIVERSITÁRIOS ATENDIDOS UNIDADE 300 0

Código Açâo Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 00 %
ADOLESCENTE

100 92.CS9.26

Sub Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

TOTAL DO PROGRAMA : 92.069,26
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Program3 : 0007 AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Objetivo : GARANTIR A CIDADANIA DAQUELES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERAB1UOADE E DEPENDÊNCIA. ASSEGURAR 
DIREITOS SOCIAIS AS CRIANÇAS. JOVENS. ADULTOS E IDOSOS. AJUDANDO NA PROMOÇÃO DE AUTONOMIA. INTEGRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA SOCIEDADE. ALÉM DISSO, REDUZIR A PROPORÇÃO DE HOMENS. MULHERES E CRIANÇAS. DE TODAS AS 
IDADES. QUE VIVEM NA POBREZA EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES. PROMOVER A IGUALOAOE DE GÉNERO, COMO TAMBÉM. DAR 
ATENÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÃNCiA EM NOSSO MUNICÍPIO. SE ORIENTANDO PELAS METAS DOS OBJETIVOS 1, 2 E 5 DOS ODS 
(OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

Justificativa : A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. REALIZAR-SE-Á DE FORMA A 
AFIANÇAR AS SEGURANÇAS SOCIAIS DE ACOLHIDA. DE CONVÍVIO, DE RENDA E SOBREVIVÊNCIA, DE REDUÇÃO DE DANOS E 
PREVENÇÃO DA INCIDÊNCIA DE RISCOS SOCIAIS. PARA TANTO. VISA A GARANTIR A PRESENÇA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA 
POLÍTICA SOCIAL NO CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSOLIDAR A EFETIVAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DE PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PSE - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL E DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS; 
E REALIZAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CAMPO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. A FIM DE COMPLEMENTAR 
A GESTÃO MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS.

Público Alvo: ATENDER O MUNÍCIPE (FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS), EM ESPECIAL AQUELES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 1. ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Metas ; Criar marcos políticos sólidos, em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a género, para 
apoia? investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza ->
Até 2030. reduzir peio menos à melada a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, cm todas as suas dimensões, de 
acordo com as definições nacionais —>

2 FOME ZERO

Até 2030. acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmenta sobre desnutrição crônica e desnutrição 
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->

Até 2030. acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, indumdo cnanças, a alimentos 
seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano

3.8OA SAÚDE E BEM ESTAR

Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os paises em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais ã saúde
Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool ->

5. IGUALDADE DE GÊNERO

Acabar com todas os formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte ->

Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os niveis de tomada de decisão na vida política, 
econômica e pública ~>

10. REDUÇÃO DAS DESlGUALDAOES

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional ->

Até 2030, empodorar e promover a inclusão social, económica e política de todos, independentomente da idade, sexo, deficiência. raça, etnia, origem, religião, condição 
económica ou outra ->

16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —>

Reduzir signifícatrvamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares —>

Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças —>

Indicador

AUMENTAR A QUANTIDADE DE UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS: CASA DE PASSAGEM PARA 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA. CENTRO POP. CRAS MARUJA, CASA DE PASSAGEM PARA 
AUMENTAR FAMÍLIAS ATENDIDAS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL Á 
FAMÍLIA (PAIF E PAEF) - (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE OE FAMÍLIAS ATENDIDAS AO LONGO 
AUMENTAR FAMÍLIAS CADASTRADAS NO CADÚNlCO (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE 
FAMlLIAS CADASTRADAS AO LONGO DO PPA)
CRIAÇÃO Ê IMPLEMENTAÇÃO OO COMITÉ INTERSETORlAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA 
SALTENSE QUE TERÁ COMO TAREFA: ELABORAR. ACOMPANHAR E AVALIAR 0 PLANO 
FORTALECER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS DE DIREITOS MUNICIPAIS VINCULADOS À 
SASC (QUANTIDADE TOTAL DE CONSELHOS IMPLEMENTADOS)

Unidade
Medida

índice
Recente

índice 
Futuro

UNIDADE 16 10

UNIDADE 11450 12000

UNIDADE 11208 1225S

UNIDADE 1 1

UNIDADE 9 9
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador

IMPLEMENTAR O ACESSO AO BENEFÍCIO EVENTUAL COM INTEGRAÇÃO ENTRE SERVIÇOS E 
BENEFÍCIOS PARA ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS BENEFICIADAS (BENEFÍCIOS: GAS. 
IMPLEMENTAR SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO, PARTICIPATIVO E FOCADO EM 
DESEMPENHO DE RESULTADOS (QUANTIDADE DE PROCESSOS E FLUXOS CRIADOS DURANTE 
UNIVERSITÁRIOS ATENDIOOS

Unidade
Medida

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

índice índice
Recente Futuro

4

9 10

300 0

Código Ação Unidade Meta
Medida Física

Custo
Estimado

2004 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 405.302,79

TOTAL DO PROGRAMA : 485.302,79

TOTAL UNIDADE : 577.372,0$

TOTAL ÓRGÃO t 13.930.879,35
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão:

Unidade:

Função:

Sub Função:

Programa:

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

12 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, TRABALHO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENV. ECON. TRABALHO

10 SAÚDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

0014 SAÚDE

FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO CE SAÚDE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 
100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA PRECOCE. A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE 
RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DÊ SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA. INCLUINDO O PLANEJAMENTO 
FAMILIAR, INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS, BEM COMO. PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS 
MESMOS.
AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIDADE. AMPLIANDO SERVIÇOS. QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS. MONITORANDO 
INDICADORES. APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS TRATAMENTO
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030. reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar. da água e do sato 

Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento oe riscos 
nacionais « globais à saúde ->
Até 2020. reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas

Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o 
bem-estar ->
Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os paises em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha sobre o Acordo TRIPS e 
Saúde Pública, que afirma o direito dos paises em desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS, na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e. em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos ->
Até 2030. acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzira mortalidade necnatal para pelo 
menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso noavo do álcool —>

Ate 2030. assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento famáiar. informação e educação, bom como a integração 
da saúde reprodutiva em estratégias s programas nacionais ->
Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100,000 nascidos vjvos —>

Alingr a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e 
vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos ->
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose,.malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras 
doenças transmissíveis ->

11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos. acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência ->

1G. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis —>

?!
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade
Medida

índice
Recente

índice 
Futuro

ACESSO Á REDE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE 135000 135000

ACESSO À REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDADE 15000 16000

ATENDIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA {QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS 
ATENDIDAS)

UNIDADE 130000 135000

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÓ-ÁGUA) % 90 90

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA % 35 40

COBERTURA VACINAI % 80 80

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE UNIDADE 1 0

DETECÇÃO DE HEPATITE ABC % 9.01 7.01

GRAVIOEZ NA ADOLESCÊNCIA % 5.7 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE, ZlKA E 
CMIKUNGUNYA

% 80 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 1875 14.75

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1700 1750

LEITOS HOSPITALARES % 4.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 75.06 77.06

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 30000 35000

PRÊ-NATAL INSUFICIENTE % 8.84 6.84

TAXA OE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 10 10

TAXA DE MORTALIDADE PREMATURA (30 - 69 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS
CRÓNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS - 0NCT (DOENÇA 00 APARELHO CIRCULATÓRIO. CÂNCER.

TAXA 275 275

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

1ÕÔ8 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E ADEQUAÇÕES DE UNIDADES DE SAUDE % 100 0,00

Função:

Sub Função:

15 URBANISMO

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

TOTAL DO PROGRAMA r 0.00
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa : 000$ DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

Objetivo : BUSCAR UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DA TRANSIÇÃO VERDE, QUE GARANTA A QUALIDADE DE
VIDA DA POPULAÇÃO. SEM AFASTAR UMA EFETIVA EMPREGABILIDADE. TRANSFORMANDO SALTO EM UM POLO JNCENTIVADOR DO 
ÊMPREENDEDORISMO, ONDE A ABERTURA E FORMALIZAÇÃO DE EMPRESAS FAÇAM PARTE DAS AÇÕES INSTITUCIONAIS DO PODER 
PÚBLICO. A SECRETARIA SE ORIENTARÁ PELAS METAS DOS OBJETIVOS 7, 8 E 9 DOS ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÀVELj. ALÉM DISSO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE FOMENTE O P & O EM NOSSO MUNICÍPIO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE 
FOMENTE A INOVAÇÃO E STARTUPS EM NOSSO MUNICÍPIO. TUDO ISSO COM O FOCO DE CONSTRUIR INFRAESTRUTURAS 
MUNICIPAIS RESILIENTES. PROMOVENDO UMA INDUSTRIALIZAÇÃO INCLUSIVA. INOVADORA E SUSTENTÁVEL EM NOSSO MUNICÍPIO

Justificativa : Ê NECESSÁRIO INVESTIR EM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. PARA QUE, DESSA FORMA. O TRABALHADOR POSSA GARANTIR UMA
MELHOR RENDA. E. CONSEQUENTEMENTE. MELHORAR SUA QUALIDADE DE VIDA. EM PARALELO. A INSTALAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS NA CIDADE POSSIBILITAM QUE ESSES TRABALHADORES SEJAM ABSORVIDOS E NÃO TENHAM QUE BUSCAR EMPREGO 
EM OUTROS MUNICÍPIOS DA REGIÃO.

Público Alvo: POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA DO MUNICÍPIO OE SALTO.

Objetivos 8© Desenvolvimento Sustentável (ODS): 7. ENERGIA ACESSÍVEL E LIMPA

8. EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Até 2030. alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de igual valor —>
Até 2020. desenvolver e ope racionalizar uma estratégia global para c emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Intómacsonai 
do Trabalho ->
Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, indusíve por me» de um foco em 
setores de aíto valor agregado e intensivos em mão-de-obra ->

9. INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Indicador Unidade índice índice
Medida Recente Futura

CURSOS E PARCERIAS COM O SEBRAE REALIZADOS UNIDADE 12 12

CURSOS OFERECIDOS À POPULAÇÃO UNIDADE 3 3

CURSOS TÉCNICO PROFISSIONALIZANTES OFERTADOS UNIDADE 12 12

Código Ação Unidade «wta
Medida Física

Custo 
Estimado

2057 MANUTENÇÃO OAS ATIVIDAOES DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO % 100 1.653.968.89

2059 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO % 100 0.00

Função; 17 SANEAMENTO

Sub Função: 544 RECURSOS HÍDRICOS

TOTAL DO PROGRAMA: 1.653.968,89
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ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0008 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

Objetivo : BUSCAR UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DA TRANSIÇÃO VERDE. QUE GARANTA A QUALIOADE DE 
VIDA DA POPULAÇÃO, SEM AFASTAR UMA EFETIVA EMPREGABILIDADE, TRANSFORMANDO SALTO EM UM POLO INCENTIVADOR DO 
EMPREENDEDORISMO. ONDE A ABERTURA E FORMALIZAÇÃO DE EMPRESAS FAÇAM PARTE DAS AÇÕES INSTITUCIONAIS DO PODER 
PÚBLICO A SECRETARIA SE ORIENTARÁ PELAS METAS DOS OBJETIVOS 7. 8 E 9 DOS ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL). ALÉM CHSSO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE FOMENTE O P & D EM NOSSO MUNICÍPIO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE 
FOMENTE A INOVAÇÃO E STARTUPS EM NOSSO MUNICÍPIO. TUDO ISSO COM O FOCO DE CONSTRUIR INFRAESTRUTURAS 
MUNICIPAIS RESILIENTES, PROMOVENDO UMA INDUSTRIALIZAÇÃO INCLUSIVA. INOVAOORA E SUSTENTÁVEL EM NOSSO MUNICÍPIO

Justificativa : É NECESSÁRIO INVESTIR EM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, PARA QUE. DESSA FORMA. O TRA8ALHADOR POSSA GARANTIR UMA 
MELHOR RENDA, E. CONSEQUENTEMENTE. MELHORAR SUA QUALIDADE DE VIDA. EM PARALELO. A INSTALAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS NA CIDADE POSSIBILITAM QUE ESSES TRABALHADORES SEJAM ABSORVIDOS E NÃO TENHAM QUE BUSCAR EMPREGO 
EM OUTROS MUNICÍPIOS DA REGIÃO.

Público Alvo: POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 7. ENERGIA ACESSlVEL E LIMPA

8. EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÓMICO

Até 2Q3O, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
igual para trabalho de Igual valor
Até 2020. desenvolver e cperacionalízar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional 
do Trabalho
Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em 
setores de alto valor agregado e intensivos em máo-de-obra ->

9.INDÚSTRIA. INOVAÇÃO E INFRAESTRUTÜRA

Indicador Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

CURSOS E PARCERIAS COM O SEBRAE REALIZADOS UNIDADE 12 12

CURSOS OFERECIDOS Â POPULAÇÃO UNIDADE 3 3

CURSOS TÉCNICO PROFISSIONALIZANTES OFERTADOS UNIDADE 12 12

Código Ação Unidade
Medida Física

Custo 
Estimado

2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSORCIOS INTERMUNICIPAIS % 100 925.337,65

Função : 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

Sub Função : 334 FOMENTO AO TRABALHO

TOTAL DO PROGRAMA : 925.337,65

OFROQ358 30/04/2024 SlSVETOR INFORMÁTICA E1REU Usuário: APIOVESAN Versão 24/11/2022 «11:27 74/ 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0008 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Objetivo: 8USCAR UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DA TRANSIÇÃO VERDE, QUE GARANTA A QUALIDADE DE 
VIDA DA POPULAÇÃO, SEM AFASTAR UMA EFETIVA EMPREGABILIDAOE. TRANSFORMANDO SALTO EM UM POLO INCENTIVADOR DO 
EMPREENDEOORISMO. ONDE A ABERTURA E FORMALIZAÇÃO DE EMPRESAS FAÇAM PARTE DAS AÇÓES INSTITUCIONAIS DO PODER 
PÚBLICO. A SECRETARIA SE ORIENTARÁ PELAS METAS DOS OBJETIVOS 7, 8 E 9 DOS ODS (OBJETIVOS OE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL). ALÉM DISSO. PRIORIZAR INICIATIVAS GUE FOMENTE 0 P & D EM NOSSO MUNICÍPIO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE 
FOMENTE A INOVAÇÃO E STARTUPS EM NOSSO MUNICÍPIO. TUDO ISSO COM O FOCO DE CONSTRUIR INFRAESTRUTURAS 
MUNICIPAIS RESILIENTES, PROMOVENDO UMA INDUSTRIALIZAÇÃO INCLUSIVA. INOVADORA E SUSTENTÁVEL EM NOSSO MUNICÍPIO

Justificativa: É NECESSÁRIO INVESTIR EM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. PARA QUE. DESSA FORMA. O TRABALHADOR POSSA GARANTIR UMA 
MELHOR RENDA. E. CONSEQUENTEMENTE, MELHORAR SUA QUALIDADE DE VIDA EM PARALELO. A INSTALAÇÃO OE NOVAS 
EMPRESAS NA CIDADE POSSIBILITAM QUE ESSES TRABALHADORES SEJAM ABSORVIDOS E NÃO TENHAM QUE BUSCAR EMPREGO 
EM OUTROS MUNICÍPIOS DA REGIÃO.

Público Alvo: POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (QDS): 7. ENERGIA ACESSÍVEL E LIMPA

8 EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtvo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração 
»gual para trabalho de igual valor
Até 2020. desenvolver e operacicnalízar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional 
do Trabalho ->
Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em 
setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de-obra ->

9. INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Indicador

CURSOS E PARCERIAS COM O SE8RAE REALIZADOS

CURSOS OFERECIDOS Á POPULAÇÃO

CURSOS TÉCNICO PROFISSIONALIZANTES OFERTADOS

Unidade índice Índice
Medida Recente Futuro

UNIDADE 12 12

UNIDADE 3 3

UNIDAOE 12 12

Código Ação Unidade Meta
Medida Física

Custo
Estimado

2059 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÓES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO % 669.512.67

TOTAL DO PROGRAMA :

TOTAL UNIDADE :

6S9.fi! 2,67

3.248.819,21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 2 DEPARTAMENTO DE TURISMO

Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

Sub Função: 695 TURISMO

Programa: 0015 TURISMO

Objetivo: DESENVOLVER O TURISMO NO MUNICÍPIO DE MANEIRA SUSTENTÁVEL. FOMENTANDO ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS. 
FAVORECENDO O COMÉRCIO E OS SERVIÇOS MUNICIPAIS.

Justificativa: O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE UMA ESTÂNCIA TURÍSTICA COMO SALTO ESÍÁ INTRINSECAMENTE LIGADO AO 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO. TODOS OS SETORES DA ECONOMIA PODEM SE BENEFICIAR CASO HAJA UM INCREMENTO NO 
TURISMO DE SALTO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. TURISTAS E VISITANTES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 8. EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Metas : Até 2030, conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais —>

Indicador Unidade
Medida

índice 
Recente

indica
Futuro

CRIAÇÃO DE NOVOS ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 1 1

EVENTOS REALIZADOS NO PAVILHÃO DAS ARTES UNIDADE 14 14

REFORMA/REVITALIZAÇÃO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 2 2

Código Ação Unidade
Medida Fbfca

Custo 
Estimado

ÍÕÕ7 CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNIDADE 
PERMANENTES

0,00

2003 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 0.00

2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS 0.00

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO T URIS MO % 10C 0.00

TOTAL DO PROGRAMA : 

TOTAL UNIDADE :

TOTAL ÓRGÃO.

0,00

0,00

3.248.819.21
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 13 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESPORTES

Função : 27 DESPORTO E LAZER

Sub Função: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

Programa: 0010 ESPORTE E LAZER

Objetivo: INCENTIVAR O ESPORTE E O LAZER. BUSCANDO MELHOR QUALIDADE DE VIDA DO CIDADÃO, NÃO SÓ NO ASPECTO FÍSICO. MAS 
TAMBÉM NO EMOCIONAL.

Justificativa: A PRÁTICA ESPORTIVA AJUDA A FORMAR CIDADÃOS, INCLUI SOCIALMENTE A POPULAÇÃO. CRIA A NOÇÃO OE EQUIPE E AJUDA OS 
ADULTOS, E PRINCIPALMENTE AS CRIANÇAS. A LIDAREM COM A COMPETITIVIDADE. FRUSTRAÇÕES E UMITES. ALÉM DISSO. A 
PRÁTICA ESPORTIVA. TANTO DO AMADOR QUANTO DE ALTO RENDIMENTO, CRIA HÁBITOS SAUDÁVEIS. MELHORANDO A QUALIDADE 
DE VIDA E EVITANDO O SEOENTARISMO.

Público Alvo J ATLETAS AMADORES. ESCOLAS DE TREINAMENTO, TRABALHADORES. TERCEIRA IDADE E PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):

Indicador Unidade
Medida

Índice
Recente

Índice
Futuro

CIDADÃOS ATENDIOOS EM PROGRAMAS DE FORMAÇÃO DE BASE ESPORTIVA % 100 100

CRIANÇAS, ADOLESCENTES. JOVENS ATENDIDOS PELA MASSIFICAÇÃO ESPORTIVA % 100 100

MUNÍCIPES ESPORTISTAS EVENTUAIS INTERESSADOS NOS PROGRAMAS ESPORTIVOS 
(PRATICANTES DE TÉNIS. CAMINHADA, PILATES. LAZER. GINÁSTICA. ARTES MARCIAIS ETC.)

% 100 100

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo
Estimado

2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES % 100 <220.885.77

2065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM A FORMAÇÃO DE ATLETAS % 100 654,176.31

2066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM OS ATLETAS NÃO HABITUAIS % 100 154.025.64

2067 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS ESPORTIVOS % 100 15.575.62

TOTAL DO PROGRAMA:

TOTAL UNIDADE ;

TOTAL ÓRGÃO:

5.044.663,34

5.044.663,34

5.044.663,34
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 14 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Unidade: 1 GUARDA MUNICIPAL

Função: $ SEGURANÇA PÚBLICA

Sub Função: 181 POLICIAMENTO

Programa : 0011 SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE

Objetivo: GARANTIR A VIDA E A INTEGRIDADE FÍSICA DO CIDADÃO. TAMBÉM PROMOVER A SEGURANÇA PÚBLICA COMO INSTRUMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA CIDADE. NA MEDIDA EM QUE NOVAS EMPRESAS SOMENTE SE INSTALARÃO EM LOCAíS 
SEGUROS PROTEGIDOS. PROMOVER A PREVENÇÃO INTELIGENTE AO CRIME; PROMOVER A ORGANIZAÇÃO OE NOSSOS SISTEMAS 
MUNICIPAIS DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE FORMA A SEREM EFICIENTES. VISANDO FACIUTAÇÃO E ORDENAÇÃO DE FLUXO. 
INVESTIMENTOS ESTRUTURAIS E MELHORES ADEQUAÇÕES. AO MESMO TEMPO. PROPORCIONANDO O ACESSO A SISTEMAS DE 
TRANSPORTE SEGUROS. ACESSÍVEIS, SUSTENTÁVEIS E A PREÇO ACESSÍVEL PARA TODOS. ALEM DISSO, MELHORAR A 
SEGURANÇA DOS TRANSPORTES PÚBLICOS. COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS NECESSIDADES DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, MULHERES. CRIANÇAS. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS.

Justificativa: MELHORAR A SEGURANÇA PÚBLICA E O DESLOCAMENTO NA CIDADE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11. CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas : Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo ->

Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com defídéncia
Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade. mulheres, crianças, pessoas com 
deficiência e idosos ->

Indicador Unidade
Medida

índica 
Recente

índice
Futuro

AUTUAÇÕES DÊ TRANSITO UNIDADE 15000 14500

HOMICÍDIO JUVENIL % 3.87 6.87

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

MORTES POR AGRESSÃO % 2.51 0.51

OCORRÊNCIA ATENDIDA • CORPO DE BOMBEIRO UNIDADE 2000 2000

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - DEFESA GML UNIDADE 1200 1300

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - GCM UNIDADE 6500 6500

TAXA DE FEMINICÍDIO % 2.71 1.71

TAXA OE HOMICÍDIO % 4.33 2.33

VIOLÊNCIA CONTRA A POPULAÇÃO LGBTQI+ % 0.25 0.15

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

2068 MANUTENÇÃO DAS ATMDÁDÊS DÃ GUARDA MUNICIPAL % 100 25.664 796,94

2069 MANUTENÇÃO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO CRIMINAL % 100 1.510.7^3,58
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

2070 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DE RISCO E CONTINGENTES CIVIS 100 0,00

2071 AMPLIAÇÃO DA ATUAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL % 100 150.000,00

TOTAL DO PROGRAMA :

TOTAL UNIDADE :

27.325.500.52

27.325.500.52
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 

Função: 

Sub Função: 

Programa :

Objetivo:

Justificativa :

Público Alvo:

2 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

25 TRANSPORTE

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

0011 SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE

GARANTIR A VIDA E A INTEGRIDADE FÍSICA DO CIDADÃO. TAMBÉM PROMOVER A SEGURANÇA PÚBLICA COMO INSTRUMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA CIDADE. NA MEDIDA EM QUE NOVAS EMPRESAS SOMENTE SE INSTALARÃO EM LOCAIS 
SEGUROS PROTEGIDOS. PROMOVER A PREVENÇÃO INTELIGENTE AO CRIME; PROMOVER A ORGANIZAÇÃO DE NOSSOS SISTEMAS 
MUNICIPAIS DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE FORMA A SEREM EFICIENTES, VISANDO FACILITAÇÂO E ORDENAÇÃO DE FLUXO. 
INVESTIMENTOS ESTRUTURAIS E MELHORES ADEQUAÇÕES. AO MESMO TEMPO. PROPORCIONANDO O ACESSO A SISTEMAS DE 
TRANSPORTE SEGUROS. ACESSÍVEIS, SUSTENTÁVEIS E A PREÇO ACESSÍVEL PARÁ TODOS. ALÉM DISSO, MELHORAR A 
SEGURANÇA DOS TRANSPORTES PÚBLICOS. COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS NECESSIDADES DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, MULHERES. CRIANÇAS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS.

MELHORAR A SEGURANÇA PÚBLICA E O DESLOCAMENTO NA CIDADE.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11. CIDADES E COMUNIOAOES SUSTENTÁVEIS

Metas: Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo ->

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, indusrvos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência ->
Até 2030. proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguras, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção paca as necessidades das pessoas cm situação do vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com
deficiência o idosos ->

Índice 
Recente

índico
FuturoIndicador Unidade

Medida

AUTUAÇÕES OE TRANSITO UNIDADE 15000 14500

HOMICÍDIO JUVENIL % 8.87 6.87

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

MORTES POR AGRESSÃO % 2.51 0.51

OCORRÊNCIA ATENDIDA - CORPO DE BOMBEIRO UNIDADE 2000 2000

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - DEFESA CiVIL UNIDADE 1200 1300

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - GCM UNIDADE 6500 6500

TAXA DE FEMINICÍDIO % 2,71 1.71

TAXA OE HOMICÍDIO % 4.33 2.33

VIOLÊNCIA CONTRA A POPULAÇÃO LGBTQI+ % 0.25 0.15

Côdlgo Ação Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo
Estimado

2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO OE TRANSITO E 
TRANSPORTE

UNIDADE 14500 3.542.221.56

2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO E CONTROLE VIÁRIO % 100 3.202.154.45 A

TOTAL DO PROGRAMA:

£

6.744.376,01

OFR00358 30/04/2024 SiSVETOR INfORMAUCA GIREU Usuário: APIOVESAN Verstto 24/11/2522 -11:27 8(1' 90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

TOTAL UNIDADE : 6.744.376,01

OFR0035U 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA BREU Ucuino: APIOVESAN Versão 24/11/2022 -11:27 01/ 5G



107

MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Unidade : 3 FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIROS

Função: 6 SEGURANÇA PÚBLICA

Sub Função: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0011 SEGURANÇA PÚBLICA» TRÂNSITO E TRANSPORTE

Objetivo: GARANTIR A VIDA E A INTEGRIDADE FÍSICA DO CIDADÃO. TAMBÉM PROMOVER A SEGURANÇA PÚBLICA COMO INSTRUMENTO DE 
OESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA CIDAOE. NA MEDIDA EM QUE NOVAS EMPRESAS SOMENTE SE INSTALARÃO EM LOCAIS 
SEGUROS PROTEGIDOS, PROMOVER A PREVENÇÃO INTELIGENTE AO CRIME; PROMOVER A ORGANIZAÇÃO DE NOSSOS SISTEMAS 
MUNICIPAIS DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE FORMA A SEREM EFICIENTES. VISANDO FACILITAÇÃO E ORDENAÇÃO DE FLUXO. 
INVESTIMENTOS ESTRUTURAIS E MELHORES ADEQUAÇÕES. AO MESMO TEMPO. PROPORCIONANDO O ACESSO A SISTEMAS DE 
TRANSPORTE SEGUROS. ACESSÍVEIS. SUSTENTÁVEIS E A PREÇO ACESSÍVEL PARA TODOS. ALÉM DISSO. MELHORAR A 
SEGURANÇA DOS TRANSPORTES PÚBLICOS, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS NECESSIDADES DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERA8ILIDADE. MULHERES. CRIANÇAS. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS.

Justificativa: MELHORAR A SEGURANÇA PÚBLICA E O DESLOCAMENTO NA CIDADE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável {ODS); 11 CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas: Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo —>

Atò 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças. pessoas idosas e 
pessoas, com deficiência ->
Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos transportes púbicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com
deficiência e idosos

índice 
Recente

índice
FuturoIndicador Unidade

Medida

AUTUAÇÕES DE TRANSITO UNIDADE 15000 14506

HOMICÍDIO JUVENIL % 8.87 S.87

MORTES NO TRÂNSITO % 7.61 5.61

MORTES POR AGRESSÃO % 2.51 0.51

OCORRÊNCIA ATENDIDA - CORPO DE BOMBEIRO UNIDADE 2000 2000

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - DEFESA CIVIL UNIDADE 1200 1300

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - GCM UNIDADE 6500 6500

TAXA DÊ FEMINICÍDIO % 2.71 1.71

TAXA DE HOMICÍDIO % 4.33 2.33

VIOLÊNCIA CONTRA A POPULAÇÃO LGBTQI+ % 0.25 0.15

Código Ação Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2070 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DE RISCO E CONTINGENTES CIVIS % 100 114.326.00

TOTAL DO PROGRAMA :

TOTAL UNIDADE : 

TOTAL ÓRGÃO :

114,326,00

OFR00358 30/04/2024 SISVEIOR INFORMÁTICA E1RELI Usuário: APIOVESAN Versão 2</i 1/2022 -11:2? 82/90
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Unidade : 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - MEIO AMBIENTE

Função: 17 SANEAMENTO

Sub Função: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Programa: 0013 SANEAMENTO BÁSICO

Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA CONSTANTE E AOEQUADO. 8EM COMO O EFETIVO TRATAMENTO DE ESGOTO. SEM 
ONERAR EM DEMASIA A POPULAÇÃO. MELHORIA NA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS.

Justificativa: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO SALTENSE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 6. AGUA LIMPA E SANEAMENTO

Metas i Até 2030. alcançar o acesso universal e equitativo á água potável, segura e acessível para todos ->

Indicador
Unidade
Medida

Índice
Recente

índice
Futuro

LIXO COLETADO X LIXO DESCARTADO (TRATAMENTO E RECICLAGEM DE RESlDUOS SÓLIDOS) % 24 25

POPULAÇÃO ATENDIDA COM ABASTECIMENTO ÁGUA TRATADA % 98 98

POPULAÇÃO ATENDIDA COM COLETA DE ESGOTO % 97 97

ÍNDICE DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA (SNIS) ÍNDICE 30 25

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo
Estimado

2076 GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS % 25 26.131.227.14

TOTAL DO PROGRAMA : 26.131.227,14

Função: 

Sub Função: 

Programe: 

Objetivo :

Justificativa:

Público Alvo:

18 GESTÃO AMBIENTAL

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

0012 MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL

INSERIR A CIDADE NO CAMINHO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. AVANÇAR, SEJA NA ARBORIZAÇÃO URBANA. NA FORMA DE 
GERIR DOS RECURSOS HÍDRICOS. NO MODO DÊ COORDENAR O SANEAMENTO AMBIENTAL E ATÉ MESMO NA NECESSIDADE DÊ SE 
CONSTRUIR ESPAÇOS AMBIENTAIS DE RECREAÇÃO. APRIMORAR SERVIÇOS, INOVAR. AMPLIAR REGRAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
E DE FISCALIZAÇÃO; IMPLEMENTAR A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS LIMPAS. APRIMORAR O PROCESSO QUE ENVOLVE 
RECICLAGEM DE MATERIAIS E. SOBRETUDO. DESENVOLVER A CONSCIENTIZAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL PERMANENTEMENTE 
SOBRE A MITIGAÇÃO, ADAPTAÇÃO, REDUÇÃO DE IMPACTO E ALERTA PRECOCE DA MUDANÇA DO CLIMA REFORÇAR A RESILIENCIA 
E A CAPACIDADE DE ADAPTAÇÃO A RISCOS RELACIONADOS AO CLIMA. PREVENIR E REDUZIR SIGNIFICATIVAMENTE A POLUIÇÃO 
DOS NOSSOS RIOS. POR FIM. PROTEGER, RESTAURAR E PROMOVER O USO SUSTENTÁVEL DOS ECOSSISTEMAS TERRESTRES. 
GERIR DE FORMA SUSTENTÁVEL AS NOSSAS FLORESTAS. COMBATER À DESERTIFICAÇÃO EM NOSSO MUNICÍPIO. TRAVAR E 
REVERTER A DEGRADAÇÃO DOS SOLOS E TRAVAR A PERDA DA BIODIVERSIDADE. PROMOVER A IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO 
SUSTENTÁVEL DE TODOS OS TIPOS DE FLORESTAS EM NOSSO MUNICÍPIO. ZERAR O DESMATAMENTO. RESTAURAR AS NOSSAS 
FLORESTAS DEGRADADAS E AUMENTAR SUBSTANCIALMENTE O FLORESTAMENTO, TORNANDO SALTO EM REFERÊNCIA EM 
REFLORESTAMENTO. TUDO ISSO SE GUIANDO PELAS METAS DOS OBJETIVOS 11. 12. 13. 15. 16 DOS ODS (OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA E A GESTÃO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS NATURAIS DO MUNICÍPIO.

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DÊ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11,CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

12. CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

até 2030. reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso ->

Implementar o Plano Decenal de Programas Sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos paises em desenvolvimento -*>
Promover práteas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e priondades nacionais

Até 2030, alcançar gestão sustentável e uso eficiente dos recursos naturais —>

Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização sobre o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em 
harmonia com a natureza *->

13. COMBATE ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

15.VIDA SOBRE ATERRA

Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial, florestas, zonas 
úmidas, montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordes internacionais ->

15. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Indicador
Unidade índice Indica
Medida Recente Futuro

ARBORIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS % 97 98

CAPACIDADE INSTALADA DE GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL EM ÓRGÃOS PÚBLICOS UNIDADE 20 25

EMISSÃO DE COE PER CAPITA TON. DE CO«E PER CAPITA % 1.6 1.5

LIXO COLETADO X LIXO DESCARTADO (TRATAMENTO E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS) % 24 25

QUANTIDADE DE CASTRAÇÕES REALIZADAS (CANINOS E FELINOS) UNIDADE 3200 2600

QUANTIDADE DE MUDAS OE ÁRVORES PLANTADAS UNIDADE 3300 3650

Código Ação Unidade Mote
Medida Física

Cucto
Estimado

2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 5.096.134,6b

TOTAL DO PROGRAMA : 5.096.134,66

TOTAL UNIDADE: 31.227,351,80

TOTAL ÓRGÃO: 31,227.361,80
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão : 16 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Unidade : 1 GESTÀO ADMINISTRATIVA - PROCURADORIA

Função: 2 JUDICIÁRIA

Sub Função : 62 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO

Pragtama : 0001 GESTÃO

Objetivo : GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA, 
EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE 
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO OE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas: Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todcs os ntveís ->

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais ->

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável —>

Garantif a tomada de decisão responsiva. inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis ->

Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso á justiça, para todos —>

Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ->

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficiai ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a mata de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RN8/AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0.15 a 0,20% da RNB/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas —>
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador Unidade
Medida

índice 
Recente

índice
Futuro

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTASIUDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCAUZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSAOOS % 100 100

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100 0

QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4,5 5

Código Açâo Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL % 100 3 209 192,03

Função:

Sub Função:

28 ENCARGOS ESPECIAIS

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

TOTAL DO PROGRAMA : 3.209.192,03
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MUNICÍPIO de salto

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO • LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA.
EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE
REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos intemactoneís —> 

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável —>

Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis ->

Promover o Estado de Direito, em nível naciona? e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos ->

Reduzir substandaímente a corrupção e o suborno em todas as suas formas

17. PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficia» ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado 
por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em 
desenvolvimento, e 0,15 a 0.20% da RNB/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo
Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para
arrecadação de impostos e outras receitas ->

índice
Recente

índice
FuturoIndicador Unidade

Medida

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 100 100

ATENOIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 100 100

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 300 300

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 4.5 5

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 100 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 100 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 60 100

FISCALíZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNIClPlO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIOADE 250 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 75 100

OUVIDORIA - PERCENTUAL DÊ RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS % 88 90 íl
PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100 Jb/
QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS DO PROCON UNIDADE 2100 o T
QUANTIDADE DE PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS UNIDADE 450 0

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 4.5 5

Código Ação Unidade
Medida

Mete
Física

Custo 
Estimado
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

0001 GESTÃO DOS REQUISITÓRIOS DE PEQUENO VALOR

0002 GESTÃO DOS PRECATÓRIOS

% 2.225.376.57

% 0 12.270.276.60

TOTAL DO PROGRAMA : 14.495.653,17

TOTAL UNIDADE : 17.704.845,20

TOTAL ÓRGÃO: 17.704,845,20
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 17 SECRETARIA DE TURISMO

Unidade: 1 DEPARTAMENTO DE TURISMO

Função : 15 URBANISMO

Sub Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0015 TURISMO

Objetivo: DESENVOLVER O TURISMO NO MUNICÍPIO DE MANEIRA SUSTENTÁVEL FOMENTANDO ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS. 
FAVORECENDO O COMÉRCIO E OS SERVIÇOS MUNICIPAIS.

Justificativa: O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE UMA ESTÂNCIA TURÍSTICA COMO SALTO ESTÁ INTRINSECAMENTE LIGADO AO 
OESENVOLVIMENTO DO TURISMO. TODOS OS SETORES DA ECONOMIA PODEM SE BENEFICIAR CASO HAJA UM INCREMENTO NO 
TURISMO DE SALTO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. TURISTAS E VISITANTES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 8. EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Metas : Alè 2030. conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais ->

Indicador
Unidade índice índice
Medida Recente Futuro

CRIAÇÃO DE NOVOS ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 1 1

EVENTOS REALIZADOS NO PAVILHÃO DAS ARTES UNIDADE 14 14

REFORMA/REVITALIZAÇÂO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 2 2

Código Ação Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 00 TURISMO % 80.536.92

TOTAL DO PROGRAMA ; 80.536,92

Função : 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

Sub Função: 695 TURISMO

Programa : 0015 TURISMO

Objetivo : DESENVOLVER O TURISMO NO MUNICÍPIO DE MANEIRA SUSTENTÁVEL. FOMENTANDO ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, 
FAVORECENDO O COMÉRCIO E OS SERVIÇOS MUNICIPAIS

Justificativa: O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DE UMA ESTÂNCIA TURÍSTICA COMO SALTO ESTÁ INTRINSECAMENTE LIGADO AO 
DESENVOLVIMENTO OO TURISMO. TODOS OS SETORES DA ECONOMIA PODEM SE BENEFICIAR CASO HAJA UM INCREMENTO NO 
TURISMO DE SALTO

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. TURISTAS E VISITANTES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 8. EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Metas : Até 2030. concebe* e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais —>
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL

EXERCÍCIO 2025

Indicador

CRIAÇÃO DE NOVOS ATRATIVOS TURÍSTICOS

EVENTOS REALIZADOS NO PAVILHÃO DAS ARTES

REFORMArREVlTAUZAÇÃO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS

Unidade índica índice
Medida Recente Futuro

UNIDADE

UNIDADE 14 14

UNIDADE 2

Código Açáo

— publicidade s PROPAGANDA

Unidade
Medida

%

Meta 
Física

—
Custo

Estimado

41.784,se’

2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS % 0 189.821,40

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO TURISMO % 0 3.756.456,72

TOTAL DO PROGRAMA : 

TOTAL UNIDADE:

TOTAL ÓRGÃO:

3.988.062,70

4.068.599,62

4.068.599,62

TOTAL DO PPA : 691.352.241,00
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Orgão: 01 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - GABINETE DO PREFEITO
Programa: 0001 GESTÃO
Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16.PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Motas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em tcdos os níveis ->

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —>

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ~>

Garantir a tomada de decisão responsíva, indusiva. participativa c representativa em todos os níveis ->

Promover o Estado de Direito, em nivel nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos ->

Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ->

17.PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente as seus compromissos em maténa de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado por vários países desenvolvidos de alcançar a meta 
de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RN6/AOD} aos países em desenvolvimento, e 0.15 a 0.20% da RNB/AOD para os paises de menor desenvolvimento relativo 

Fortalecer a mobilização de recursos internos, mdusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos e outras receitas ->

Indicador
Unidade
Medida

índice 

Recente
Referência índice

Futuro

ATENDIMENTO A DEMANDAS DA POPULAÇÃO % 0 S/R 100

ATENDIMENTO A REQUERIMENTO DE VEREADORES % 0 S/R 100

NÍVEL DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE GOVERNO % 0 0.00 100
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Código Açío

2ÕÕÍ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADESDO GABINETE DO PREFEITO

Produto

Ações Adrrvntstrativôs Realizadas

Unidade
Medida

%

Meta Custo
Física Estimado

100 2.465 468.27

Total do Programa : 2.465.468,27

OFR003e8 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIREU Usuário: APIOVESAN Versão 13/11/2023-11:11 2/57
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0004 GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO DA CÂMARA
Objetivo: REPRESENTAR OS INTERESSES DA SOCIEDADE. ELABORANDO PROJETOS DE LEIS QUE ATENDAM SUAS NECESSIDADES.

Justificativa: GARANTIR TANTO O ASPECTO LEGAL QUANTO A TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO DO MUNICÍPIO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 1B.PA2. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Garantir a tomada de decisão responsíva. índusíva. participativa e representativa em todos os niveis —> 

indicador

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS REALIZADOS

Unidade
Medida

%

índice 
Recente

100

Referência

100.00

índice 
Futuro

100

Código açío

2079 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Produto

Ações Adnanistrativas Realizadas

Unidade
Medida

Meu 
Física

Custo 
Estimado

% 100 11.300.000.00

Total do Programa: 11.300.000,00

OFR00388 30/04/2024 S1SVETOR INFORMÁTICA BREU Usuário: APIOVESAN Versão 13/11/2023-11:11 3/57
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Programa : 0009 PROCESSO LEGISLATIVO
Objetivo : DISCUTIR PROJETOS DE LEIS. BEM COMO. APROVÂ-LOS OU NÃO. ATRAVÉS DE VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, TRANSFORMANDO-OS EM LEIS MUNICIPAIS: EXERCER A FISCALIZAÇÃO. NO TOCANTE ÀS LEIS 

APROVADAS EM PLENÁRIO, SE ESTAS ESTÃO SENDO CUMPRIDAS E EXECUTADAS PELO PODER EXECUTIVO.

Justificativa : GARANTIR O FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO. AS ATMDA0ES E BUSCAR A MELHOR EFICIÊNCIA DAS AÇÕES. ALÉM DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE PÚBLICO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16.PA2, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Assegurar o acesso público ã informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais •*>

Indicador

ATIVIDADES LEGISLATIVAS REALIZADAS

Unidade
Medida

%

índice 
Recente

100

Referência

100,00

índice
Futuro

100

Côdlgo AçSo

1012 AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

2078 ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Produto Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

Unidades Construkias/Reformectós - % De
Execução
Ações Realtzad3s

% 25 ô.500 000.00

% 100 1.800000.00

Total do Programa: 11.300.000,00

OFR00388 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIRELI Usuário: APIOVESAN Versão 13/11/2023-11:11 4/ 57
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Programa: 0013 SANEAMENTO BÁSICO
Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA CONSTANTE E ADEQUADO, 3EM COMO O EFETIVO TRATAMENTO DE ESGOTO. SEM ONERAR EM DEMASIA A POPULAÇÃO. MELHORIA NA GESTÃO AMBIENTAL DE 

RESÍDUOS.

Justificativa: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO SALTENSE,

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 6.ÀGUA LIMPA E SANEAMENTO

Metas : Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo à água potável, segura e acessível para todos -> 

indicador

POPULAÇÃO ATENDIDA COM ABASTECIMENTO ÂGUA TRATADA

POPULAÇÃO ATENDIDA COM COLETA DE ESGOTO

INDSCE DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO OE ÂGUA (SNIS)

Código Açáo

0006 GESTÃO DO PASEP

2080 PESSOAL E ENCARGOS

2081 APOIO AO SERVIDOR

2082 MANUTENÇÃO DA UNIDADE

2083 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS.

2084 AMPLIAÇÃO E MODERNI2AÇÂO DA REDE - RESERVATÓRIO Ê DISTRIBUIÇÃO

2085 MANUTENÇÃO DA REDE OE CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

2088 IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS NO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS

Unidade índice Referência índice
Medida Recente Futuro

% 98 98.00 98

% 95 95,00 97

ÍNDICE 42 42 25

Produto Unidade
Medida

Mota
Física

Custo 
Estimado

Ações Administrativas Realizadas % 1Ó0 490 000,00

SenricJcres UNIDADE 235 19 454 241,00

Servicores UNIDADE 23S 400.000,00

Ações Administrativas Realizadas 100 19.239.000.CX)

Ações Realizadas % 100 540 000.00

Unidades Construidas/Reformadas - % De 
Execução

% 100 640 000,00

Demanda De Manutenção Da Rede Aterwfida % 100 10.534,000,00

Ações Realizadas % 100 55.000,00

Total do Programa: 51.352.241,00
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Total da Unidade:
Total do Órgão

76.417.709,27
76.417.709,27
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Orgão : 02 SECRETARIA DE GOVERNO
Unidade : 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - GOVERNO
Programa : 0001 GESTÃO
Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).' 16.PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os niveis ->

Assegurar o acesso público à informação e protegeras liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais -> 

promover e fazer cumprir leis e políticas náo discriminatórias para o desenvolvimento sustentável -->

Garantir a tomada de decisão responsiva. inclusiva, participativa e representativa em todos os niveis — >

Promover o Estado de Direito, em nivel nacional e internacional, e garantir a Igualdade de acesso à justiça, para todos

Reduzir substancial mente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ->

17.PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvido» implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado por vários países desenvolvidos de alcançar a meta
de 0.7% da tenda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em desenvolvimento, e 0.15 a 0,20% da RNB/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo

Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos e outras receitas —>

Indicador

OUVIDORIA - PERCENTUAL DE RECLAMAÇÕES RESOLVIDAS

Unidade
Medida

%

índice 
Recente

0

Referência

S/R

índice
Futuro

90

Código Ação Produto Unidade
Medida

Mofa Custo
Física Estimado

1001 RESERVA ORÇAMENTARIA DESTINADA AS EMENDAS PARLAMENTARES Emendas Imponrtivas Roakzadíjs % 100 5916.994.55

OFR0038B 30/04/2024 SlSVETOR iNFORMATICA EIREU Uauário: APIOVESAN Versão 13/11/2023-11:11 7/57



124
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Código Açío Produto Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 06 GOVERNO Ações Administrativas Realizadas % 100 43BS.6ta.22

2003 PUBUCIDADE E PROPAGANDA Ações Administrativas Realizadas % 100 62163.81

2040 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS PRÓPRIOS Prcjetos Impiementados PROJETOS 1 210.005.83

Total do Programa: 
Total da Unidade: 
Total do Órgão

10.574.774,41
10.574.774,41
10.574.774,41
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Orgão: 03 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade:
Programa :

1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - NEGÓCIOS JURÍDICOS
0001 GESTÃO

Objetivo: GERIR A AOMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE, PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES, INCLUSIVE REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16.PAZ, JUSTIÇA Ê INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis —>

Assegurar o acesso público á informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —>

promover e fazer cumprir leis e políticas nâo discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ->

Garantir o tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis -■>

Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos ->

Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ->

17.PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado por vários países desenvolvidos de alcançar a meta 
de 0.7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em desenvolvimento, e 0.15 a 0,20% da RN8/AOD para os paises de menor desenvolvimento relativo 

Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos paises em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos c outras receitas ->

Indicador
Unidade
Medida

índico 
Recente

Referência índice
Futuro

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS % 100 100,00 100

Total do Programa : 
Total da Unidade:

0,00
0,00

OFR00388 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA EIRELI Usuário: APIOVE SAN Versão 13/11/2023 -11:11 9/ 57
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Uni dada : 2 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ASSUNTOS JURÍDICOS
Programa : 0001 GESTÃO
Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDAOÃO, SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO, TRANSPARÊNCIA. EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO,

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16. PAZ, JUSTIÇA Ê INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os niveis —>

Assegurar o acesso público á informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ->

Garantir a tomada de decisão responsíva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Promover o Estado de Direito, em nivel nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso á justiça, para todos —>

Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas -->

17.PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado por vários poises desenvolvidos de alcançar a meta 
de 0.7% da renda nacional bruta para assistência cficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos paises em desenvolvimento, e 0,15 a 0,20% da RN8/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo 

Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos e outras receitas ->

Código AÇid Produto Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2CSG MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS Ações AtínrénWfttfvss Reasfratías % 100 2.306.235.27

Total do Programa: 2.306.235,27
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Total da Unidade: 
Total do órgão

2.306.235,27
2.306.235,27
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Orgâo: 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO DIGITAL
Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ADMINISTRAÇÃO
Programa : 0001 GESTÃO
Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais ->

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ->

Garantir a tomada de decisão responsíva, indusiva, participativa e representativa em todos os nivela ->

Promover o Estado de Direito, em nivel nadonal e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos ->

Reduzir substancíalmente a corrupção o o suborno cm todas as suas formas —>

17 PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria do assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado por vários países desenvolvidos do alcançar a rneta 
de 0.7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em desenvolvimento, e 0,15 a 0,20% da RNB/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo 

Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos e outras receitas

Indicador
Unidade
Medida

índice
Recente

Referência Indica
Futuro

CAPACITAÇÃO (CERTIFICADOS) UNIDADE 0 S/R 300

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO % 0 S/R 100

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE % 0 S/R 100

DIGITALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOVOS) % 0 S/R 100

OFR00388 30/04/2024 SIS VETOR INFORMÁTICA EiRElí Usuário: APIOVESAN Versão 13/11/2023-11:11 12/57
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Código Açlo

2003 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2006 PUBLICIDADE LEGAL

Produto

Ações Adtniniskativoj Realizadas

Ações Acministfativas Realizadas

Ações Administrativas Realizadas

Unidade
Medida

Meta 
Fisica

Custo 
Estimado

% 0 S.CC0.00

% 100 23.391.153.62

% 100 196.051.30

Total do Programa:
Total da Unidade:

28.592.205.U
28.592.205,12
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO Ví A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 2 GESTÀO DE CONVÊNIOS
Programa : 0008 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
Objetivo: BUSCAR UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DA TRANSIÇÃO VERDE. QUE GARANTA A QUALIDADE DE VIDA OA POPULAÇÃO, SEM AFASTAR UMA EFETIVA EMPREGABILIDADE, 

TRANSFORMANDO SALTO EM UM POLO INCENTIVADOR DO EMPREENDEDORISMO. ONDE A ABERTURA E FORMALIZAÇÃO DE EMPRESAS FAÇAM PARTE DAS AÇÕES INSTITUCIONAIS DO PODER PÚBLICO. A 
SECRETARIA SE ORIENTARA PELAS METAS DOS OBJETIVOS 7. 8 E 9 DOS ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). ALÉM DISSO, PRIORIZAR INICIATIVAS QUE FOMENTE O P & D EM NOSSO 
MUNICÍPIO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE FOMENTE A INOVAÇÃO E STARTUPS EM NOSSO MUNICÍPIO. TUDO ISSO COM O FOCO DE CONSTRUIR INFRAESTRUTURAS MUNICIPAIS RESILIENTES.
PROMOVENDO UMA INDUSTRIALIZAÇÃO INCLUSIVA, INOVADORA E SUSTENTÁVEL EM NOSSO MUNICÍPIO

Justificativa: E NECESSÁRIO INVESTIR EM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. PARA QUE. DESSA FORMA, O TRABALHADOR POSSA GARANTIR UMA MELHOR RENDA E, CONSEQUENTEMENTE. MELHORAR SUA QUALIDADE 
DE VIDA. EM PARALELO, A INSTALAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NA CIDADE POSSIBILITAM QUE ESSES TRABALHADORES SEJAM ABSORVIDOS E NÃO TENHAM QUE BUSCAR EMPREGO EM OUTROS
MUNICÍPIOS DA REGIÃO.

Público Alvo: POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 7.ENERGIA ACESSÍVEL E LIMPA

8.EMPRE6O DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Até 2030. alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor -> 

Até 2020, desenvolver e operacionaiizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do Trabalho

Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de- 
obra ->

9.INDÚSTRIA. INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Código AçAO Produto Unidade
Medida

Meta 
Física

Custo 
Estimado

1013 MANUTENÇÃO ÕASÁTlViDADES DE INFRA ESTRUTURA URBANA Ações Realizadas % 100 38.256 088,95

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OESENVOLVIMÊNTO ECONÔMICO Ações Realizadas ♦A 0 30.917.72

Total do Programa: 38.287.006,67
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EXERCÍCIO 2025

Programa: 0015 TURISMO
Objetivo: DESENVOLVER O TURISMO NO MUNICÍPIO DE MANEIRA SUSTENTÁVEL. FOMENTANDO ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS. FAVORECENDO O COMÉRCIO E OS SERVIÇOS MUNICIPAIS.

Justificativa: O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DE UMA ESTÂNCIA TURÍSTICA COMO SALTO ESTÁ INTRINSECAMENTE LIGADO AO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO. TODOS OS SETORES DA ECONOMIA PODEM SE 
BENEFICIAR CASO HAJA UM INCREMENTO NO TURISMO DE SALTO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. TURISTAS E VISITANTES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 8.EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Metas : Até 2030, conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais ->

Indicador Unidade índice Referência índice
Medida Recente Futuro

CR'AÇÂO 06 NOVOS ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 0 S/R 1

EVENTOS REALIZADOS NO PAVILHÃO DAS ARTES UNIDADE 0 S/R 14

REFORMA/REVITALIZAÇÂO D3 ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 0 S/R 2

Código Açio

1097 CONSTRUÇÃO. ADEQUAÇAO, MOOERNIZAÇXOEAQUÍSÍÇÂO ÒE EQUIPAMENTOS PERMAN6NTES

Produto

Unidades Construidas/Reformadas

Unidade
Medida

UNIDADE

Meta
FMca

5 ’

Custo
Estimado

20000000

Total do Programa : 
Total da Unidade:
Total do Órgão

200.000,00
38.487.006,67
67.079.211,79
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EXERCÍCIO 2025

Orgâo: 05 SECRETARIA DE FINANÇAS
Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - FINANÇAS
Programa : 0001 GESTÃO
Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO, TRANSPARÊNCIA. EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE.

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÁLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES. INCLUSIVE REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16.PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis -->

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —>

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável ->

Garantir a tomada de decisão responsava, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a Igualdade de acesso à justiça, para todos ->

Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas —>

17.PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado por vários países desenvolvidos de alcançar a meta 
de 0.7% da renda nacional bruta para assistência oficia! ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em desenvolvimento, e 0,15 a 0,20% da RNB/AOD para os paises de menor desenvolvimento relativo 

Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos paises em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional pára arrecadação de impostos o outras receitas ->

Indicador Unidade
Medida

índice 

Recente
Referência índice

Futuro

CRESCIMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS % 0 S/R S

FISCALIZACAO TRIBUTARIA DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO (EMPRESAS FISCALIZADAS) UNIDADE 100 100,00 300

MELHORIA / OTIMIZAÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO (AUMENTO) % 100 100

REDUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA % 0 S/R 5
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EXERCÍCIO 2025

Código Açio Produto Unidade
Medida

Meta 
FiSlca

Custo 
Estimado

0003 GESfXODOPASEP Ações Administrativas Realizadas % 100 6 400 000.00

0004 GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA Ações Administrativas Realizadas % 100 18 8S0.527.29

2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS Ações Administrativas Realizadas % 100 12.975.488.72

Total do Programa : 38.266.016,01
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EXERCÍCIO 2025

Programa : 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Objetivo: RESERVA LEGAL DE CONTINGÊNCIA.

Justificativa: RESERVA LEGAL DE CONTINGÊNCIA.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):

Código Açio Produto Unidade
Medida

Meta
Fislea

Custo 
Estimado

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Ações AOniimsirativas Reaíúacías % 100 3000.000,00

Total do Programa: 
Total da Unidade:
Total do Órgão

3.000.000,00
41.266.016,01
41.266.016,01
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EXERCÍCIO 2025

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - EDUCAÇÃO
Programa: 0002 EDUCAÇÃO
Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO 00 CIDADÃO E DÀ SOCIEDADE COMO UM TODO. EIS QUE NÃO SÊ TRATA, APENAS, DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO 

DA RENDA DO CIDADÃO. MAS TAMBÉM DE CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ECONÔMICO E CULTURAL DA COMUNIDADE EM QUE VIVE. 
LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL Ê ASSUMIR 0 COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS. DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS £ 
DOS ADULTOS EM UMA PERSPECTIVA DÊ LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO, QUE OS ANSEIOS DÊ ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM 
EFETIVAMENTÊ OCORRER E TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO MUNICIPAL. ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A 
CAPACITAÇÃO CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS Ê AO GÊNERO.
PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÃO VIOLENTOS, INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE, ENTRE OUTROS, POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA 
SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DÊ GÉNERO. PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA. CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA 
INFÂNCIA. CUIOADOS E EDUCAÇÃO PRÊ-ESCOLAR. DE MODO QUE ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N« 4 ‘

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DÊ EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUÊ AUMENTEM A QUALIDADE DO ENSINO. A FORMAÇÃO OE SUJEITOS 
RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS Ê NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE 
SUA EQUIPE.

Público Alvo: ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2.FOMEZERO

Metas : Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano -> 

Até 2033, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas íntemacionalmer.te sobre desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e 
atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas —>

4.EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens & mulheres, estejam alfabetizados & tenham adquirido o conhecimento básico de matemática ->

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário ->

Até 2030. subslandalmento aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países em desenvolvimento, especiaímento os países 
de menor desanvoívimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento ->
Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças & sensíveis às deficiências e ao género a que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros, não yiolentos, inclusivos e eficazes 
para todos »»>
Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes

Até 2030. aumentar substanciaímente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo ->

Até 2030, eliminar as disparidades de género na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os niveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos 
indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade —>
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EXERCÍCIO 2025

11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com 
especial atenção para as necessidades oas pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos ->

16 PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis

Indicador

NOTA DE REFERÊNCIA. IDE9

Unidade
Medida

NÚMERO

índice 
Recente

6.9

Referência

0,9

índice
Futuro

Código Açáo

2006 PUBLICIDADE LEGAL

2008 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA SECRE1ARIA DE EDUCAÇÃO

Produto Unidade
Medida

Meta
Fislca

Custo 
Estimado

Ações AcmíniC.iativas Realizadas

Ações Realizadas

% 100 34 841.23

% 100 783771.77

Total do Programa:
Total da Unidade:

818.613,00
818.613,00
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EXERCÍCIO 2025

Unidade: 2 EDUCAÇÃO BÁSICA
Programa: 0002 EDUCAÇÃO
Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO, EIS QUÊ NÃO SE TRATA, APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO 

DA RENDA DO CIDADÃO, MAS TAMBÉM DE CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÓMICO E CULTURAL DA COMUNIDADE EM QUE VIVE. 
LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA 0E EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL Ê ASSUMIR O COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS. DOS ADOLESCENTES, DOS JOVENS E 
DOS ADULTOS EM UMA PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM 
EFETIVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIDADE, INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO MUNICIPAL. ALÉM DISSO, ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A 
CAPACITAÇÃO CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANOO-AS PARA AS CRIANÇAS SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS Ê AO GÊNERO.
PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS, NÃO VIOLENTOS. INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE. ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA 
SUSTENTÁVEIS. DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE DE GÉNERO. PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA, CIDADANIA GLOBAL Ê A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA 
INFÂNCIA. CUIOADOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, DE MODO QUE ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM, SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) Na 4 “

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM A QUALIDADE DO ENSINO. A FORMAÇÃO DE SUJEITOS
RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E COM Õ PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE 
SUA EQUIPE.

Público Alvo: ALUNOS Ê FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2.FOME ZERO

Metas : Até 2030. acabar com a fome e garantir o acesso de todaa as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano ->

Até 2030. acabar com todas as formas de desnutrição, indusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas íntemacronalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e 
atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ~>

4.EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todcs os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de matemática

Até 2030. garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar. de modo que estejam prontos para o ensino primário

Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professares qualificados, inclusive por meio da cooperação internactanal para a formação de professores, nos países em desenvolvimento, especiaíment© os países 
de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento ->
Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao género e que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros, não violentos, inclusivos e eficazes 
para todos
Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes ->

Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo —>

Até 2030, eliminar as disparidades de gênero r.a educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos 
indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade ->

11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com 
especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Referência índice
Futuro

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

índice 
Recente

Indicador Unidade
Medida

ACESSO A INTERNET NAS ESCOLAS DOS ENSINOS FUNDAMENTAL % 84.62 84,62 100

ALUNOS TRANSPORTADOS - CONFORME DEMANDA % 100 100 100

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA % 15.39 16,39 86.39

PROVA BRASIL • MATEMATICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL UNIDADE 246.85 246.85 326.85

RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE ALUNOS E PROFESSORES NA PRÉ-ESCOLA % 18,66 18,66 14.65

Código AÇÍO Produto Unidade
Medida

Meta
Física E

Custo 
ísflnwfo

1003 CONSTRUÇÃO. REFORMAS E ADEQUAÇÕES DE' PRÉDIOS ESCOLARES -CRECHE Unidades Construldas/Reformadas UNIDADE 3 210346.29

1005 CONSTRUÇÃO. REFORMAS E ADEQUAÇÕES OE PRÉDIOS ESCOLARES - FUNDAMENTAL Unidades Constmídas/Refoiniadas UNIDADE 2 20000.00

2009 MANUTENÇÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL Ações Realizadas % 100 17.487,944.29

2010 GESTÃO DE REPASSES AO 3- SETOR Ações Realizadas % 100 1 582 278,43

20*. 1 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL Ações Realizadas % 100 45000.00

2012 MANUTENÇÃO OO TRANSPORTE ESCOLAR Demanda De Transporte De Alunos Atendida % 100 13.162011,05

2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS Ações Realizadas % 100 104.694,40

2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE Ações Realizadas % 100 45.743,276,97

2015 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA Ações Realizadas % 100 6 220699.53

2089 PROJETO VALE CRECHE Vagas De Creches Cnadas (Atendidas) Cotn O UNIDADE 100 536.967.85
Programa

Total do Programa : 85.132.218,81
Total da Unidade: 85.132.218,81
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Unidade: 3 FUNDEB
Programa : 0002 EDUCAÇÃO
Objetivo: DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. EIS QUE NÂO SE TRATA. APENAS. DE UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO 

DA RENDA DO CIDADÃO, MAS TAMBÉM DE CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO OO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÓMICO E CULTURAL DA COMUNIDADE EM GUE VIVE. 
LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EOUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL E ASSUMIR O COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS. DOS ADOLESCENTES. DOS JOVENS E 
DOS ADULTOS EM UMA PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO. PERMANÊNCIA E SUCESSO NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM 
EFETIVAMENTE OCORRER £ TER CONTINUIDADE. INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO MUNICIPAL. ALÉM DISSO. ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA OE QUALIDADE PROMOVER A 
CAPACITAÇÃO CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS SENSÍVEIS ÃS DEFICIÊNCIAS E AO GÉNERO. 
PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÃO VIOLENTOS. INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE, ENTRE OUTROS. POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Ê ESTILOS DE VIDA 
SUSTENTÁVEIS, DIREITOS HUMANOS. IGUALDADE DE GÊNERO. PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ E NÃO-VIOLÊNCIA, CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA 
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA 
INFÂNCiA. CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR. DE MODO QUE ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM. SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N* 4 •

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM A QUALIDADE DO ENSINO, A FORMAÇÃO DE SUJEITOS 
RESPONSÁVEIS, COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E COM O PROGRESSO DA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE 
SUA EQUIPE.

Público Alvo : ALUNOS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2.FOME ZERO

Motas : Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano -> 

Até 2030, acabar ccm todas as formas do desnutrição, índusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e 
atender ás necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->

4.EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que lodos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de matemática ->

Até 2030. garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infãncta. cuidadas e educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário -> 

Até 2030, substandairnente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países em desenvolvimento, especialmente os países 
de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento ->
Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças o sensíveis às deficiências e ao gênero o que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros, nâo violentos, inclusivos e eficazes 
para todos
Até 2030, gerantir que todas as meninas e meninos completam o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes ->

Até 2030, aumentar substancíalmente o número de jevens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo ->

Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficíônda. povos 
indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade —>

11.CI0ADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão des transportes públicos, com 
especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos —>

Sgpr
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Cõdigo Açâa

2016 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CRECHE

2017 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTROS - CRECHE

2018 MANUTENÇÃO DO FUNDEB • PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLA

2019 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA

2020 MANUTENÇÃO DO FUNDEB • PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL

2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTROS - FUNDAMENTAL

Produto Unidade
Medida

Meu Custo
Física Estimado

Ações Reawadas

Ações Reahzadas

Ações Realizadas

Ações Realizada 6 

Ações Realizada $

Ações Realizadas

%

% 

%

%

%

%

Total do Programa: 
Total da Unidade:

100 11.555 24O.CC

100 2 079.120.00

100 17.540.000.00

100 23.120.00

100 44.740.000,00

100 808.934.2Ô

76.746.414,28
76.746.414,28
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EXERCÍCIO 2025

Unidade:
Programa:

4 APLICAÇÕES COMPLEMENTARES
0002 EDUCAÇÃO

Objetivo i DESENVOLVER A EDUCAÇÃO COMO MOLA PROPULSORA DO DESENVOLVIMENTO DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE COMO UM TODO. EIS QUE NÂO SE TRATA. APENAS, DÊ UM INSTRUMENTO PARA AUMENTO 
DA RENDA DO CIDADÃO, MAS TAMBÉM DE CONSCIENTIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO INDIVÍDUO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ECONÔMICO E CULTURAL DA COMUNIDADE EM OUE VIVE, 
LEVANTAR PROPOSTAS PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL EXEQUÍVEL Ê ASSUMIR O COMPROMISSO COM A GARANTIA DE DIREITOS DAS CRIANÇAS, DOS ADOLESCENTES, DOS JOVENS E 
DOS ADULTOS EM UMA PERSPECTIVA DE LONGA DURAÇÃO. ASSEGURANDO AO MESMO TEMPO. QUE OS ANSEIOS DE ACESSO, PERMANÊNCIA E SUCESSO NA TRAJETÓRIA ESCOLAR POSSAM 
EFETIVAMENTE OCORRER E TER CONTINUIOADE, INDEPENDENTE DA MUDANÇA DA GESTÃO MUNICIPAL. ALÉM DISSO» ASSEGURAR A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E EQUITATIVA DE QUALIDADE. PROMOVER A 
CAPACITAÇÃO CONTINUA DOS PROFESSORES. MELHORAR AS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EDUCAÇÃO. APROPRIANDO-AS PARA AS CRIANÇAS SENSÍVEIS ÀS DEFICIÊNCIAS E AO GÉNERO.
PROPORCIONAR AMBIENTES DE APRENDIZAGEM SEGUROS. NÂO VIOLENTOS. INCLUSIVOS E EFICAZES PARA TODOS. GARANTIR QUE TODOS OS ALUNOS ADQUIRAM CONHECIMENTOS E HABILIDADES 
NECESSÁRIAS PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. INCLUSIVE, ENTRE OUTROS, POR MEIO DA EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ESTILOS DE VIDA 
SUSTENTÁVEIS, DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE DE GÉNERO, PROMOÇÃO DE UMA CULTURA DE PAZ Ê NÂO-VIOLÉNCIA, CIDADANIA GLOBAL E A VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL E DA
CONTRIBUIÇÃO DA CULTURA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. GARANTIR QUE TODOS OS MENINOS E MENINAS TENHAM ACESSO A UM DESENVOLVIMENTO DE QUALIDADE NA PRIMEIRA 
INFÂNCIA. CUIDADOS E EDUCAÇÃO PRÊ-ESCOLAR. DE MODO QUE ESTEJAM PRONTOS PARA O ENSINO PRIMÁRIO. POR FIM, SE ORIENTAR PELAS METAS DO ODS (OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL) N’ 4 -

Justificativa: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TEM COMO NORTE A ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE INICIATIVAS QUE AUMENTEM A QUALIDADE DO ENSINO. A FORMAÇÃO DÊ SUJEITOS 
RESPONSÁVEIS. COMPROMETIDOS COM SEU AUTO DESENVOLVIMENTO E COM O PROGRESSO OA SOCIEDADE. SENDO ASSIM, INVESTE EM TECNOLOGIAS E NA FORMAÇÃO INICIAL Ê CONTINUADA DE 
SUA EQUIPE.

Público Alvc : ALUNOS c FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

Metas i Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos o suficientes durante todo o ano -> 

Até 2030, acabar com todas as fôrmas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemackmalmente soore desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e 
atender ãs necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->

4,EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de matemática ->

Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualloade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar» de modo que estejam prontos para o ensina primário ->

Até 2030, substandalmcnte aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países em desenvolvimento, especialmente os países 
de menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento ->
Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero e que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros, nâo violentos, inclusivos & eficazes 
para todos —>
Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes ->

Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes. Inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo ->

Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos 
indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade -->

11.CIDADES E COMUNIDADES SUS1ENTÀVEIS

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com 
especial atençâo^^ar^sjieçessídades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos —>
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EXERCÍCIO 2025

16.PAZ, JUSTIÇA Ê INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

Indicador Unidade
Medida

índice 
Recente

Referência índice
Futuro

ESCOLAS COM DEPENDÊNCIAS ADEQUADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA % 15.39 15,39 85.39

REFEIÇÕES AOS ALUNOS INTERESSADOS % 100 100 100

Código Ação Produto Unidade
Medida

Meta
Física E

Custo 
stimado

2015 MANUTENÇÃO OO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA Ações RealUadas % 0 40.000.00

2022 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL -CRECHE Demanda De Alimentação Escolar Atendida % 1C0 342.925.34

2023 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA Demanda De Alimentação Escolar Atendida % 100 783,296.01

2024 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL Demanda De Alimentação Escolar Atendida % 100 873.015,05

2025 AUMENTAÇÁO ESCOLAR - ÊJA Demanda De Alimentação Escolar Atendida % 100 254 300,03

2026 GESTÃO DE APLICAÇÕES COMPLEMENTARES Ações ReaSzadas % 100 ie.oco.eo

2Ü28 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL Demanda De Alimentação Escolar Atendida % 100 47 000,00

2090 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO MÉDIO Demanda De Alimentação Escolar Atendida % 100 1000.00

Total do Programa: 2.951.537,38
Total da Unidade: 2.951.537.38
Total do Órgão 165.648.783,47
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EXERCÍCIO 2025

Orgâo: 07
Unidade: 1

SECRETARIA DE CULTURA
GESTÃO ADMINISTRATIVA - CULTURA

Programa: 0003 CULTURA
Objetivo: ESTIMULAR PROJETOS CULTURAIS DA SOCIEDADE, GARANTIR-LHES FINANCIAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E CONTINUIDADE, PROPICIAR ENCONTRO DÊ GRUPOS, MOVIMENTOS E ENTIDADES CULTURAIS 

PARA A REALIZAÇÃO DE PROJETOS CONJUNTOS E INTERLIGADOS, PRESTAR SERVIÇOS CULTURAIS DE SUA OBRIGAÇÃO, TAMBÉM GARANTIR CONDIÇÕES TÉCNICAS E INSTITUCIONAIS DE DIFUSÃO E 
DIVULGAÇÃO DA PROMOÇÃO CULTURAL

Justificativa: SENDO SALTO JÁ CONSAGRADA PÊLO EXPRESSIVO MOVIMENTO ARTÍSTICO-CULTURAL, PRESENTE DE FORMA SIGNIFICATIVA NA CULTURA LOCAL , NOSSO PROGRAMA DÊ TRABALHO VISA A ENCONTRAR 
FERRAMENTAS QUE PROPORCIONEM NOVAS OPORTUNIDADES DE PRODUZIR, DESENVOLVER HABILIDADES, FORMAR NOVOS ARTISTAS, MANTER VIVAS AS TRADIÇÕES CULTURAIS LOCAIS, CRIAR
NOVOS EVENTOS QUE VALORIZEM A CULTURA 00 MUNICÍPIO. POSSIBILITAR ESTUDOS, FORMAR PLATÉIA E APROXIMAR A POPULAÇÃO DA ARTE ATRAVÉS DE NOSSOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS.

Público Alvo : ATINGIR TODAS AS FAIXAS ETÁRIAS, ESPÊCIALMENTE AS DE VULNERABILIDADE SOCIAL

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 8.EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Metas ; At» 2030. conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável» que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais

Indicador Unidade
Medida

Índice 
Recente

Referência índice
Futuro

AÇÕES CULTURAIS REALIZADAS UNIDADE 10 10 15

NÚMERO DE EDITAIS LANÇADOS PELO PROGRAMA UNIDADE 1 1 1

POPULAÇÃO ABRANGIDA PÊLOS PROGRAMAS CULTURAIS UNIDADE 254810 254810 278437

Código Açâo Produto Unidade
Medida

Meta Custo
Física Estimado

2023 MÀnÜTENÇÃO DAS ATIVIDADES OA SECRETARIA DE CULTURA Ações Culturas Realizadas UNIDADE 1S 10.536 137.76

Total do Programa: 
Total da Unidado: 
Total do Órgão

10.535.137.76
10.536.137.76
10.536.137,76
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EXERCÍCIO 2025

Orgão : 08 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa : 0014 SAÚDE
Objetivo: FORTALECER O SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE ATRAVÉS DÊ UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 10C% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA 

PRECOCE, A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚOE SEXUAL E REPRODUTIVA. INCLUINDO O PLANEJAMENTO FAMILIAR. 
INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS. BEM 
COMO. PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS MESMOS

Justificativa: AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIDADE. AMPLIANDO SERVIÇOS. QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS. MONITORANDO INDICADORES. APRIMORANDO A ADMINISTRAÇAO E HUMANIZANDO OS 
TRATAMENTO.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2. FOME ZERO

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030, reduzir »ub»tancialmente o número de mortes o doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar. da água e do solo ->

Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos nacionais e globais á saúde -> 

Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas ->

Até 2030. reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar —>

Apoiar a pesquisa o o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em desenvolvimento, proporcionar o acesso a 
medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha sobre o Acordo TRIPS e Saúde Pública, que afirma o direito dos paises em desenvolvimento de utilizarem plenamente as 
disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS. na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e. em particular, proporcionar o 
acesso a medicamentos para todos —>
Até 2030. acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos até 12 por 1 000 nascidos vivos e a 
mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->
Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool —>

Até 2030. assegurar o acesso universal acs serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da saúde reprodutiva em estratégias e programas 
nacionais ->
Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos —>

Atingir a cobertura universal de saúde, induinao a proteçèo do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a 
preços acessíveis para todos ->
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis

11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Atè 2030, proporcionar o acesso universal a espaço» públicos seguros, inclusivo», acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência — >
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EXERCÍCIO 2025

16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

■“X,

Indicador Unidade
Medida

índice
Recente

Referência índice
Futuro

ACESSO Â REDE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA UNIDADE 130000 130000 135000

ACESSO Ã REOE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) UNIDADE 15000 15000 16000

ATENDIMENTO - ATENÇÃO 8ÁSICA (QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS PRESTADOS: PESSOAS ATENDIDAS) UNIDADE 125000 125000 135000

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA (PROGRAMA PRÓ-ÁGUA) % 90 90 90

COBERTURA - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA % 20 20 40

COBERTURA VACINAI % 80 80.00 80

DETECÇÃO DE HEPATITE ABC % 17.01 17,01 7.01

GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA % 8.7 8,70 4.7

IMÓVEIS VISITADOS EM NO MÍNIMO 3 CICLOS PARA CONTROLE DA DENGUE. ZIKA E CHIKUNGUNYA % 80 80,00 80

INCIDÊNCIA DE TUBERCULOSE % 22.75 22,75 14.78

INSPEÇÕES SANITÁRIAS REALIZADAS UNIDADE 1600 1600 1750

LEITOS HOSPITALARES % 1.1 1.1 5.1

MORTALIDADE POR AIDS % 85.06 85,06 77.06

MORTES NO TRÂNSITO % 13.61 13,61 5.61

PROCEDIMENTOS - SAÚDE BUCAL UNIDADE 25000 25000 35000

PRÉ-NATAL INSUFICIENTE % 14.84 14,84 6.84

TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL TAXA 14 14,00 10

TAXA DE MORTAUOADE PREMATURA (33 > 63 ANOS) PELO CONJUNTO DAS 4 DOENÇAS CRÔNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS - ONCT (DOENÇA TAXA 242 242,00 275
DO APARELHO CIRCULATÓRIO. CÂNCER. DIABETES E DOENÇAS RESPIRATÓRIAS CRÔNICAS)
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EXERCÍCIO 2025

Código Açla Produto Unidade
Medida

Meta
Física E

Custo 
stímado

100» RESERVA ORÇAMENTÁRIA DESTINADA ÃS EMENDAS PARLAMENTARES Emendas Imposjuvas Realizadas % 100 5.916.984.55

1008 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E ADEOUAÇÓES DE UNIDADES OE SAÚDE Unidades Construidas/Refonnadas % 25 320000.00

2005 PU3UCIDADE LEGAL Ações Administrativas Realizadas % 100 255813,35

2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE Ações Realizadas % 100 15.442.525,19

2032 MANUTENÇÃO DAS ATMDAOGS DA ATENÇÃO SÂSÍÇA Atendimento * Atenção Básica UNIDADE 135.000 62.606,897.48

2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DÊ MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE Ações Realizadas % 100 08.283.700,67

2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA Acesso A Rede Do Assistência Farmacêutica UNIDADE 135.000 2.584.447,17

2C35 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA Inspeções Sanitárias UNIDADE 1,750 2 069.717.84

2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO Ações Reafczadas % 100 19,415.68

2087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA Cobertura Vacinai % 80 5.113.734.52

Total do Programa: 193.313.546,43

Total da Unidade: 193.313.546,43

Total do Órgão 193.313.546,43
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Orgâo: 09 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO
Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENVOLVIMENTO URBANO
Programa: 0005 DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO
Objetivo : REFORMULAÇÃO E ADEQUAÇÃO 00 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE VISANDO SEMPRE A TRANSIÇÃO VERDE. CORRIGINDO PONTOS CRÍTICOS E. PRINCiPALMENTE. PENSANDO Ê

PLANEJANDO SALTO PARA AS PRÓXIMAS DÉCADAS E PARA AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS. BEM COMO. PROMOVER A NOSSA CIDADE MAIS INCLUSÃO, SEGURANÇA. RESILIÉNCIA E SUSTENTABILIDADÊ. SE 
ORIENTAR PELAS METAS 00 OBJETIVO 11 DOS ODS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). ALÉM DISSO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE PROMOVAM UMA CIDADE INTELIGENTE. INOVADORA. 
ACESSÍVEL, INTEGRADA E QUE PRIORIZE PRINCIPALMENTE O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E O PLANEJAMENTO URBANO VERDE*

Justificativa: ASSEGURAR O PROCESSO ORDENADO DE OCUPAÇÃO, REGULAÇÃO 00 USO E PARCELAMENTO DO SOLO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E INVESTIDORES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11 .CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas : Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, indusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência -> 

Até 2030, garantir o acesso de todos a habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas -*

Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e robustas, utilizando materiais locais -> 

Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, períurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento ->

Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e sustentável dos assentamentos humanos, em todos os países ->

Indicador

ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO PÚBLICO DE RcSILIeNCIA CLIMÁTICA PARA OS PRÓXIMOS 10 ANOS

ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO PÚBUCO PARA A TRANSIÇÃO AO DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO VERDE 
PARA OS PRÓXIMOS 10 ANOS 

PROCESSOS RESPONDIDOS ATÉ 40 DIAS

Unidade
Medida 

UNIDADE

UNIDADE

%

índice
Recente

0

0

100

Referência

0

índice
Futuro

1

0

100,00 100

Código AçSe predute Unidade
Medida

Meta 
Física

Custe
Estimado

2037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO Ações Realizadas % 100 3.859.143,45

2040 IMPLEMENTAÇÃO 0E PROGRAMAS HABITACIONAIS PRÒPRlÓS % 100 105223.38

Total do Programa: 3.964.366,83
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EXERCÍCIO 2025

Total da Unidade: 
Total do Órgão

3.964.366,83
3.964.366,83
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Orgão :
Unidade : 
Programa : 
Objetivo:

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

10 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - OBRAS E SERV. PÚBLICOS
0006 SERVIÇOS PÚBLICOS
ATRAVÉS DO GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DAS OBRAS. BUSCANDO EFETIVIDADE E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO. INFORMAÇÕES
ATUALIZADAS E CONTROLE DE PRAZOS. PROJETOS PRÓPRIOS FUNCIONAIS E EFICIENTES E ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DE AÇÕES DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA COMO ASPECTO FUNDAMENTAL

Justificativa:
PARA A VISIBILIDADE DA CIDAOE.
MELHORAR E MANTER OS EQUIPAMENTOS PÚBLÍCOS INSTALADOS EM BOAS CONDIÇÕES DE USO TAIS COMO VIAS, CICLOVIAS, PARQUES. PONTES. VIADUTOS, PRAÇAS. CALCADAS. PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. PRÓPRIOS MUNICIPAIS E BENS DE USO COMUM DO MUNICÍPIO.

Objetivos de Desenvolvlmonto Sustentável (ODSj: 11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas : Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e sustentável dos assentamentos humanos, em todos os países -> 

Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais pcstôvas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento ->

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência -•> 

Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e robustas, utilizando materiais locais —>

Indicador Unidade índice Referência índice
Medida Reconto Futuro

DRENAGEM URBANA - CONSERVAÇÃO. MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO METROS 1908 1908 1510

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA EXCETO ÁREAS DE CONCESSÃO CPFL NO MUNIClPIO DE SALTO UNIDADE 7000 7.000,00 8680

MANUTENÇÃO. ZELADORIA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBUCO MUNICIPAL DE SALTO. PRAÇAS. CONSTRUÇÕES E PRÉDIOS 
MUNICIPAIS

UNIDADE 120 120,00 120

MAUTENÇÂO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÀLTICA { TAPA BURACO), SEM COMO ESTRADAS VICINAIS, RUAS DE PARALELEPÍPEDOS, RUAS DE 
PISOS INTERTRAVADOS E RUAS DE PISOS HEXAGONAIS

M2 61538 61538 48702

Código Ação Produto Unidade
Medida

Meta
Flsta»

Custo 
Estimada

1002 CONSTRUÇÃO, AMPUAÇÁO. DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO Obras Efetjadas/Equípamontos Adquiridos UNIDADE 1 2.134.351.06

2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Ações Realizadas % 100 7.275.312.53

2042 MANUTENÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS. DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO

"X 
**

Obras Efetuírdas/Equipamentos Adquiridas UNIDADE 1 1.426.425,12
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EXERCÍCIO 2025

Total do Programa: 
Total da Unidade: 
Total do Órgão

10.036.088,71
10.836.088,71
10.836.088,71
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EXERCÍCIO 2025

Orgâo : 11 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA
Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA
Programa:
Objetivo:

0007 AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GARANTIR A CIDADANIA DAQUELES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DEPENDÊNCIA. ASSEGURAR DIREITOS SOCIAIS AS CRIANÇAS. JOVENS. ADULTOS E IDOSOS. AJUDANDO 
NA PROMOÇÃO DE AUTONOMIA, INTEGRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA SOCIEDADE. ALÉM DISSO, REDUZIR A PROPORÇÃO OE HOMENS. MULHERES Ê CRIANÇAS, DE TODAS AS IDADES, QUE VIVEM 
NA POBREZA EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES. PROMOVER A IGUALDADE DE GÊNERO, COMO TAMBÉM, DAR ATENÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA EM NOSSO MUNICÍPIO. SE ORIENTANDO PELAS METAS 
DOS OBJETIVOS 1. 2 E 5 DOS ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

Justificativa: A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. REALIZAR-SE-A DE FORMA A AFIANÇAR AS SEGURANÇAS SOCIAIS DE ACOLHIDA. DE CONVÍVIO. DE 
RENDA E SOBREVIVÊNCIA, DE REDUÇÃO DE DANOS E PREVENÇÃO DA INCIDÊNCIA DE RISCOS SOCIAIS. PARA TANTO. VISA A GARANTIR A PRESENÇA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA POLÍTICA 
SOCIAL NO CMAS - CONSELHO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONSOLIDAR A EFETIVAÇÃO DA REDE OE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PSE - PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL E DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS; E REALIZAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CAMPO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. A FIM DE COMPLEMENTAR A GESTÃO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS,

Público Alvo: ATENDER O MUNÍCIPE (FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS). EM ESPECIAL AQUELES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.

Objotivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 1.ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Metas : Criar marcos políticos sólidos, em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar investimentos acelerados nas ações de 
erradicação da pobreza —>
Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais —>

2.FOME ZERO

Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas Internacíonalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e 
atender às necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas -> 
Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano —>

3.BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Refotçar a capacidade de todos os países, particularrriente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos nacionais e globais á saúdo

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool —>

5.IGUALDADE OE GÊNERO

Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres c meninas em toda parte -->

Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e z igualdade de oportunidades para a liderança em todos cs níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública ->

10.REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES

Até 2030. progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional ->
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EXERCÍCIO 2025

Até 2030. empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, sexo, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra ->

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Assegurar o acesso público ã informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais

Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares -> 

Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças ->

Indicador

CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO COMITÉ INTERSETORIAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA SALTENSE QUE TERA COMO TAREFA' ELABORAR, 
ACOMPANHAR E AVALIAR O PLANO MUNICIPAL PcLA PRIMEIRA INFÂNCIA

FORTALECER E ESTRUTURAR OS CONSELHOS DE DIREITOS MUNICIPAIS VINCULADOS Â SASC (QUANTIDADE TOTAL DE CONSELHOS 
IMPLEMENTADOS) 

IMPLEMENTAR O ACESSO AO BENEFÍCIO EVENTUAL COM INTEGRAÇÃO ENTRE SERVIÇOS E BENEFiCfOS PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
FAMÍLIAS BENEFICIADAS (BENEFÍCIOS: GÁS. ALUGUEL SOCIAL. PASSAGENS. AUXÍLIO NATALIDADE E AU

IMPLEMENTAR SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADO, PARTICIPATIVO E FOCADO ÊM DESEMPENHO DE RESULTADOS (QUANTIDADE OE 
PROCESSOS E FLUXOS CRIADOS DURANTE A GESTÃO PARA TAL INTEGRAÇÃO): QUANTIDADE TOTAL DE PROCESS

Unidade
Medida

índice 
Recente

Referência índice
Futuro

UNIDADE 0 0 1

UNIDADE 7 7 9

UNIDADE 0 0 5

UNIDADE 0 0 10

Código AçSo Produto Unidade
Medida

Meti 
Física

Custo 
Estimado

2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL E CIDADANIA Ações Reabzadas % 100 9 601.565.62

Total do Programa; 9.601.565,62
Total da Unidade: 9.601.565,62
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO

EXERCÍCIO 2025

Unidade : 2 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa: 0007 AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Objetivo: GARANTIR A CIDADANIA DAQUELES QUE Sc ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERA8ILIDAOE E DEPENDÊNCIA. ASSEGURAR DIREITOS SOCIAIS AS CRIANÇAS. JOVENS. ADULTOS E IDOSOS. AJUDANDO 

NA PROMOÇÃO DE AUTONOMIA, INTEGRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA SOCIEDADE, ALÉM DISSO. REDUZIR A PROPORÇÃO DE HOMENS, MULHERES E CRIANÇAS. DE TODAS AS IDADES. QUE VIVEM 
NA POBREZA EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES. PROMOVER A IGUALDADE DE GÉNERO. COMO TAMBÉM, DAR ATENÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA EM NOSSO MUNICÍPIO. SE ORIENTANDO PELAS METAS 
DOS OBJETIVOS 1.2 E 5 DOS ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

Justificativa: A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. REALIZAR-SE-Ã DE FORMA A AFIANÇAR AS SEGURANÇAS SOCIAIS DE ACOLHIDA. DE CONVÍVIO. DE 
RENDA E SOBREVIVÊNCIA, DE REDUÇÃO DE DANOS E PREVENÇÃO DA INCIDÊNCIA DE RISCOS SOCIAIS, PARA TANTO. VISA A GARANTIR A PRESENÇA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA POLÍTICA 
SOCIAL NO CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONSOLIDAR A EFETIVAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PSB - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PSE - PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL E DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS; E REALIZAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CAMPO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. A FIM DE COMPLEMENTAR A GESTÃO 
MUNICIPAL DE SÇRVIÇOS SÕCIOASSISTÇNCIAIS;

Público Alvo: ATENDER O MUNÍCIPE (FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS). EM ESPECIAL AQUELES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 1 .ERRADICAÇÃO DA PO8REZA

Metas : Criar marcos políticos sólidos, em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a género, para apoiar investimentos acelerados nas ações de 
erradicação da pobreza
Até 2030. reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, da todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais

2.FOME ZERO

Até 2030. acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e 
atender és necessidades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->
Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano — >

3.80 A SAÚOE E BEM ESTAR

Reforçar a capacidade de todos os países, parôcularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos nacionais e globais à saúde

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do ãlcooí —>

5.IGUALDADE DE GÉNERO

Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas ern toda parte ™>

Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos 03 níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública ->

10.REDUÇÁO DAS DESIGUALDADES

Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional ->

Até 2030, empederar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, sexo, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra ->
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EXERCÍCIO 2025

16. PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais -> 

Reduzir sign<ficabv«rnent« todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todas os lugares —>

Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças ->

Indicador Unidade
Medida

índice
Recente

Referência índice 

Futuro

AUMENTAR A QUANTIDADE DE UNIDADES SOCIOASSISTENCI AIS; CASA DE PASSAGEM PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA. CENTRO POP. 
CRAS MARÍLIA. CASA DE PASSAGEM PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VICLÊNICA (01 UNIDADE IN

UNIDADE 6 6 10

AUMENTAR FAMÍLIAS ATENDIDAS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF ê PAEF) - (AMPLIAÇÃO DA 
QUANTIDADE DE FAMÍLIAS ATENDIDAS AO LONGO DO PPA)

UNIDADE 6543 6543 12000

AUMENTAR FAMÍLIAS CADASTRADAS NO CADÚNICO (AMPLIAÇÃO DA QUANTIDAOE DE FAMÍLIAS CADASTRADAS AO LONGO DO PPA) UNIDADE 7005 7005 12259

Côdlgo Açâo Produto Unidade
Medida

Meta
Física

Cu«to 
Estimado

2040 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE Ações Realizadas % 100 1.877.082.92

204? MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Ações Realizadas % 100 5100,00

2049 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Ações Realizadas % 100 785.136.54

2050 GESTÃO DO IGO - BOLSA FAMÍLIA CADÚNICO E SUAS Ações Realizadas % 100 147.873.90

2051 PROTEÇÃO SOC‘AL ESPECIAL OE ALTA COMPLEXIDADE Ações Realizada# % 100 936.148,32

Total do Programa: 
Total da Unidade:

3.751.941,68
3.751.941,68
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ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 2025

Unidade : 3 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE
Programa : 0007 AÇÀO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Objetivo: GARANTIR A CIDAOANIA DAQUELES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DEPENOÈNCIA. ASSEGURAR DIREITOS SOCIAIS AS CRIANÇAS. JOVENS. ADULTOS E IDOSOS. AJUDANDO 

NA PROMOÇÃO DE AUTONOMiA, INTEGRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EFETIVA NA SOCIEDADE. ALÉM DISSO. REDUZIR A PROPORÇÃO DE HOMENS, MULHERES E CRIANÇAS. DE TODAS AS IDADES, QUE VIVEM 
NA POBREZA EM TODAS AS SUAS DIMENSÕES. PROMOVER A IGUALDADE OE GÊNERO. COMO TAMBÉM. DAR ATENÇÃO PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA EM NOSSO MUNICÍPIO. SE ORIENTANDO PELAS METAS 
DOS OBJETIVOS 1.2 Ê S DOS ODS (OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

Justificativa: A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. REALIZAR-SE-Á DE FORMA A AFIANÇAR AS SEGURANÇAS SOCIAIS DE ACOLHIDA. DE CONVlViO, DE 
RENDA E SOBREVIVÊNCIA. DE REDUÇÃO DE DANOS E PREVENÇÃO DA INCIDÊNCIA DE RISCOS SOCIAIS. PARA TANTO. VISA A GARANTIR A PRESENÇA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DA POLÍTICA 
SOCIAL NO CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONSOLIDAR A EFETIVAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PSB • PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PSE - PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL E DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS; E REALIZAR PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NO CAMPO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. A FIM DE COMPLEMENTAR A GESTÃO 
MUNICIPAL DÊ SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS.

Público Alvo: ATENDER O MUNÍCIPE (FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS), EM ESPECIAL AQUELES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 1 ÊRRAOICAÇÃO DA POBREZA

Metas : Criar marcos políticos sólidos, em níveis nacional. regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar investimentos acelerados nas ações de 
erradicação da pobreza ->
Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais ->

2.FOMEZÊRO

Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas intemacionalmente sobre desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e 
atender às necesstdades nutricionais de meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas ->
Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros. nutritivos e suficientes durante todo o ano ->

3. BOA SAÚDE E BEM ESTAR

Reforçar a capacidade de todcs os países, particulamiente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos nacionais e globais ã saúde ->

Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool —>

5. IGUALDADE DE GÊNERO

Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte —>

Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública ->

10.REDUÇÁO DAS DESIGUALDADES

Até 2030. progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional —>

Até 2030. empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, saxo. deficiência, raça, etnia, erigem, religião, condição econômica cu outra ->
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EXERCÍCIO 2025

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Assegurar o acesso público ã informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais -> 

Reduíir significatívamente todas as formas de violènda h as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares ->

Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de vidência e tortura contra crianças

Código Açâo Produto Unidade
Medida

Meta
Física

Custo 
Estimado

2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Ações Realizadas % 100 92.069,26

2094 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR Remuneração Dos Conselhoitos % 100 485302.79

Total do Programa: 
Total da Unidade:
Total do Órgão

577.372,05
577.372,05

13.930.879,35
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EXERCÍCIO 2025

Orgão: 12 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - DESENV. ECON. TRABALHO
Programa: 0008 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Objetivo: BUSCAR UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ATRAVÉS DA PROMOÇÃO DA TRANSIÇÃO VERDE. QUE GARANTA A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO. SEM AFASTAR UMA EFETIVA EMPREGABILIDADE, 

TRANSFORMANDO SALTO EM UM POLO INCENTIVADOR DO EMPREENDEDORISMO. ONDE A ABERTURA E FORMALIZAÇÃO DE EMPRESAS FAÇAM PARTE DAS AÇÕES INSTITUCIONAIS DO PODER PÚBLICO A 
SECRETARIA SÊ ORIENTARÁ PELAS METAS DOS OBJETIVOS 7. 8 E 9 DOS OOS (OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL). ALÉM DISSO, PRIORIZAR INICIATIVAS QUE FOMENTE O P & 0 EM NOSSO 
MUNICÍPIO. PRIORIZAR INICIATIVAS QUE FOMENTE A INOVAÇÃO E STARTUPS EM NOSSO MUNICÍPIO. TUDO ISSO COM O FOCO DE CONSTRUIR INFRAESTRUTURAS MUNICIPAIS RESILIENTES,
PROMOVENDO UMA INDUSTRIALIZAÇÃO INCLUSIVA. INOVADORA E SUSTENTÁVEL EM NOSSO MUNICÍPIO

Justificativa: É NECESSÁRIO INVESTIR EM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. PARA QUE. DESSA FORMA. O TRABALHADOR POSSA GARANTIR UMA MELHOR RENDA. E, CONSEQUENTEMENTE, MELHORAR SUA QUALIDADE 
DE VIDA. EM PARALELO, A INSTALAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NA CIDADE POSSIBILITAM QUE ESSES TRABALHADORES SEJAM ABSORVIDOS E NÃO TENHAM QUE BUSCAR EMPREGO EM OUTROS
MUNICÍPIOS DA REGIÃO.

Público Alvo: POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 7.ENERGIA ACESSÍVEL c LIMPA

8.EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÓMICO

Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor —> 

Até 2020, desenvolver a operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do Trabalho

Atingir nivois mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de- 
obra —>

9.INDÚSTRIA. INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Indicador

CURSOS E PARCERIAS COM O SEBRAE REALIZADOS

CURSOS OFERECIDOS À POPULAÇÃO

CURSOS TÉCNICO PROFISSIONALIZANTES OFERTADOS

Unidade índice Referência índice
Medida Recente Futuro

UNIDADE 0 S/R 12

UNIDADE 0 S/R 3

UNIDADE 0 S/R 12

Código Açáo Produto Unidade 
Medida

Meta 
Fálica

Custo 
Eitmado

2057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO' ECONÔMICO Áçôes ReaSzaaas % 100 1653968.89

2059 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO Ê TRABALHO Ações Raaüzaoas % 100 669 512.67
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EXERCÍCIO 2025

Código Ação

2C6O MANUTENÇÃO DAS AHVÍDÂDES DE CONSÓRCIOS iNTERMUNlGIPAIS

Produto

Ações Reatadas

Unidade
Medida

%

Meta
FHÍc*

100

Custo 
Estimado

925 337.85

Total do Programa: 3.248.819,21
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EXERCÍCIO 2025

Programa: 0014 SAÚDE
Objetivo: FORTALECER O SISTEMA PÚ3LICO DE SAÚOE ATRAVÉS DE UMA REDE INTEGRADA E QUE PROMOVA EFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 100% HUMANIZADO NOS SERVIÇOS PRESTADOS. GARANTIR O ALERTA 

PRECOCE, A REDUÇÃO DE RISCOS E O GERENCIAMENTO DE RISCOS. ASSEGURAR O ACESSO UNIVERSAL AOS SERVIÇOS DE SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA. INCLUINDO O PLANEJAMENTO FAMILIAR. 
INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO. SE ORIENTAR PELAS METAS DOS OBJETIVOS 2 E 3 DOS ODS (OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL), PROMOVER A DIGITALIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS. BEM 
COMO, PROMOVER A UNIFICAÇÃO DOS MESMOS.

Justificativa: AMPLIAR O ACESSO A SAÚDE COM QUALIDADE. AMPLIANDO SERVIÇOS. QUALIFICANDO SERVIDORES E ESPAÇOS. MONITORANDO INDICADORES. APRIMORANDO A ADMINISTRAÇÃO E HUMANIZANDO OS 
TRATAMENTO

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 2.FOME ZERO

3.8OA SAÚDE E BEM ESTAR

Até 2030. reduzir substancíalmente o número do mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição do ar, da água e do solo ->

Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos nacionais e globais à saúde — >

Até 2020. reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas ->

Até 2030. reduzir cm um terço n mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNTs) por meio de prevenção e tratamento, e promover a saúde montai e o bem-estar ->

Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissiveís e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em desenvolvimento, proporcionar o acesso a 
medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doba sobre o Acordo TRIPS e Saúde Pública, que afirma o direito dos paises em desenvolvimento de utilizarem plenamente as 
disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS, na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o 
acesso a medicamentos para todos
Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os paises objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a 
mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vivos ->
Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool ->

Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva. índuíndo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da saúde reprodutiva em estratégias e programas 
nacionais —>
Até 2030, reduzir a laxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos ->

Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a 
preços acessíveis para todos ->
Até 2030. acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, o outras doenças transmissíveis ->

11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência

16.PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis ->

• w
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EXERCÍCIO 2025

Total do Programa : 
Total da Unidade:

0,00
3.248.819,21
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EXERCÍCIO 2025

Unidade: 2 DEPARTAMENTO DE TURISMO
Programa: 0015 TURISMO
Objetivo: DESENVOLVER 0 TURISMO NO MUNICÍPIO DE MANEIRA SUSTENTÁVEL. FOMENTANDO ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS. FAVORECENDO 0 COMÉRCIO Ê OS SERVIÇOS MUNICIPAIS.

Justificativa: 0 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE UMA ESTÂNCIA TURÍSTICA COMO SALTO ESTÁ INTRINSECAMENTE LIGADO AO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO. TODOS OS SETORES OA ECONOMIA PODEM SE 
BENEFICIAR CASO HAJA UM INCREMENTO NO TURISMO DE SALTO.

Pübllco Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. TURISTAS E VISITANTES.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 8.EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO

Metas : Até 2030. conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais

índice 
Futuro

1

Indicador

CRIAÇÃO DF. NOVOS ATRATIVOS TURÍSTICOS

Unidade 
Medida

UNIDADE

índica 

Recente

0

Referência

S/R

EVENTOS REALIZADOS NO PAVILHÃO DAS ARTES UNIDADE 0 S/R 14

REFORMA/REVITALIZAÇÂO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS UNIDADE 0 S/R 2

Total do Programa: 0,00
Total da Unidade : 0,00
Total do Órgão 3.248.819,21
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EXERCÍCIO 2025

Orgâo:
Unidade:
Programa:

13 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESPORTES
0010 ESPORTE E LAZER

Objetivo : INCENTIVAR O ESPORTE E O LAZER. BUSCANDO MELHOR QUALIDADE DE VIDA DO CIDADÃO, NÃO SÒ NO ASPECTO FÍSICO, MAS TAMBÉM NO EMOCIONAL.

Justificativa : A PRÁTICA ESPORTIVA AJUDA A FORMAR CIOADÃOS, INCLUI SOCÍALMENTE A POPULAÇÃO. CRIA A NOÇÃO DE EQUIPE E AJUDA OS ADULTOS. E PRINCIPALMENTE AS CRIANÇAS. A LIDAREM COM A 
COMPETITIVIDADE, FRUSTRAÇÕES E UMITES. ALÉM DISSO. A PRÁTICA ESPORTIVA. TANTO DO AMADOR QUANTO DE ALTO RENDIMENTO. CRIA HÁBITOS SAUDÁVEIS. MELHORANDO A QUALIDADE DE VIDA 
E EVITANDO O SEDENTARISMO.

Público Alvo : ATLETAS AMADORES. ESCOLAS DE TREINAMENTO. TRABALHADORES. TERCEIRA IDADE E PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):

Indicador

CIDADÃOS ATENDIDOS EM PROGRAMAS Dê FORMAÇÃO DE BASE ESPORTIVA

CRIANÇAS. ADOLESCENTES, JOVENS ATENDIDOS PELA MASSIFICAÇÃO ESPORTIVA

MUNÍCIPES ESPORTISTAS EVENTUAIS INTERESSADOS NOS PROGRAMAS ESPORTIVOS (PRATICANTES DE TÉNIS. CAMINHADA. PILATES. 
LAZER, GINÁSTICA, ARTES MARCIAIS ETC.)

Unidade
Medida

Índice 
Recente

Referência índice
Futuro

% 100 100,00 100

% 100 100.00 100

% 100 100,00 100

Código Açao Produto Unidade
Medida

Meta
Física E

Custo 
stimado

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA Ófe ESPORTES População Atendida Com Programas Esportivos % 100 4220.885,77

2065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM A FORMAÇÃO DE ATLETAS População Atendida Com Programas Esportivos % 100 654,176,31

2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM OS ATLETAS NÃO HABITUAIS População Atendida Com Programas Esportivos % 100 154025.64

2067 IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS ESPORTIVOS População Atendida Com Programas Esportivos % 100 15 575.62

Total do Programa: 5.044.663,34
Total da Unidade: 5.044.663,34

*s

Total do Órgão 5.044.663,34
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EXERCÍCIO 2025

Orgão: 14 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Unidade: 1 GUARDA MUNICIPAL
Programa : 0011 SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
Objetivo: GARANTIR A VIDA E A INTEGRIDADE FÍSICA DO CIDADÃO, TAMBÉM PROMOVER A SEGURANÇA PÚBLICA COMO INSTRUMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA CIDADE. NA MEDIDA EM QUE NOVAS 

EMPRESAS SOMENTE SE INSTALARÃO EM LOCAIS SEGUROS PROTEGIDOS. PROMOVER A PREVENÇÃO INTELIGENTE AO CRIME; PROMOVER A ORGANIZAÇÃO DE NOSSOS SISTEMAS MUNICIPAIS DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE DE FORMA A SEREM EFICIENTES. VISANDO FACIUTAÇÃO E ORDENAÇÃO DE FLUXO. INVESTIMENTOS ESTRUTURAIS E MELHORES ADEQUAÇÕES. AO MESMO TEMPO.
PROPORCIONANDO O ACESSO A SISTEMAS DE TRANSPORTE SEGUROS. ACESSÍVEIS, SUSTENTÁVEIS E A PREÇO ACESSÍVEL PARA TODOS. ALÉM DISSO. MELHORAR A SEGURANÇA DOS TRANSPORTES 
PÚBLICOS, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS NECESSIDADES OAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. MULHERES. CRIANÇAS. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS.

Justificativa: MELHORAR A SEGURANÇA PÚBLICA E O DESLOCAMENTO NA CIDADE.

Público Alvo : POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSj: 11 .CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas: Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo —>

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência ->

Até 2030. proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com
especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos

índice 
Recente

Referência índice 
FuturoIndicador

Unidade
Medida

HOMICÍOIO JUVENIL % 14.87 14,87 6.87

MORTES POR AGRESSÃO % 8.51 8.51 0.51

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - DEFESA CIVIL UNIDADE 435 436 1300

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS - GCM UNIDADE 5549 5549 6500

TAXA DE FcMINlClOIO % 6.71 6,71 1.71

TAXA DE HOMICÍDIO % 10.33 10.33 2.33

VIOLÊNCIA CONTRA A POPULAÇÃO LG8TÚI* % 0.85 0,85 0.15
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EXERCÍCIO 2025

Código Açío Produto Unidade
Medida

Meu 
Física

Custe 
Estimado

2068 mãnütença.6 das atividades da guarda municipal Ações Realizadas % 100 25.664796,94

2059 MANUTENÇÃO DE POLÍTICAS DE. PREVENÇÃO CRIMINAL Ações Realizadas % 100 1.510703.58

2071 AMPLIAÇÃO DA ATUAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL Ações Realizadas % 100 150.000,03

Total do Programa: 
Total da Unidade:

27.325.500,52

27.325.500,52
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EXERCÍCIO 2025

Unidade: 2 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO Ê TRANSPORTE
Programa:
Objetivo:

0011 SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
GARANTIR A VIDA E A INTEGRIDADE FÍSICA DO CIDADÃO, TAMBÉM PROMOVER A SEGURANÇA PÚBLICA COMO INSTRUMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA CIDADE. NA MEDIDA EM QUE NOVAS 
EMPRESAS SOMENTE SE INSTALARÃO EM LOCAIS SEGUROS PROTEGIDOS. PROMOVER A PREVENÇÃO INTELIGENTE AO CRIME; PROMOVER A ORGANIZAÇÃO OE NOSSOS SISTEMAS MUNICIPAIS DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE DE FORMA A SEREM EFICIENTES. VISANDO FACILITAÇÂO E ORDENAÇÃO DE FLUXO. INVESTIMENTOS ESTRUTURAIS E MELHORES ADEQUAÇÕES. AO MESMO TEMPO.
PROPORCIONANDO O ACESSO A SISTEMAS DE TRANSPORTE SEGUROS. ACESSÍVEIS. SUSTENTÁVEIS E A PREÇO ACESSÍVEL PARA TODOS. ALÉM DISSO. MELHORAR A SEGURANÇA DOS TRANSPORTES 
PÚBLICOS, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS NECESSIDADES DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. MULHERES. CRIANÇAS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS.

Justificativa: MELHORAR A SEGURANÇA PÚBLICA E O DESLOCAMENTO NA CIDADE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11.CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metas : Fortalecer esforças para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo —>

Até 2030. proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência -->

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com
especial atenção para aa necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos

índico
Recente

16772

Roforóncia

16772

índico
Futuro

14500

Indicador

AUTUAÇÕES 0E TRANSITO

Unidade 
Medida

UNIDADE

MORTES NO TRÂNSITO % 13.61 13,61 5.61

Código Açio Produto Unidade
Medida

Meta 
Rslea

Custo 
Estimado

2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OO DEPARTAMENTO Oc TRÂNSITO E TRANSPORTE Autuações üe Trânsito (Ouanudade) UNIDADE 14.5C0 3.542221.56

2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO E CONTROLE VIÁRIO Ações Realizadas % 100 3.202.154,45

Total do Programa: 
Total da Unidade :

6.744.376,01
6.744.376,01
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Unidade: 3 FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIROS
Programa : 0011 SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
Objetivo: GARANTIR A VIDA £ A INTEGRIDADE FÍSICA DO CIDADÃO, TAMBÉM PROMOVER A SEGURANÇA PÚBLICA COMO INSTRUMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA CIDADE. NA MEDIDA EM QUE NOVAS 

EMPRESAS SOMENTE SE INSTALARÃO EM LOCAIS SEGUROS PROTEGIDOS. PROMOVER A PREVENÇÃO INTELIGENTE AO CRIME; PROMOVER A ORGANIZAÇÃO DE NOSSOS SISTEMAS MUNICIPAIS DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE DE FORMA A SEREM EFICIENTES, VISANDO FACILITAÇÂO E ORDENAÇÃO DE FLUXO. INVESTIMENTOS ESTRUTURAIS E MELHORES ADEQUAÇÕES. AO MESMO TEMPO. 
PROPORCIONANDO O ACES5O A SISTEMAS DE TRANSPORTE SEGUROS. ACESSIVEIS, SUSTENTÁVEIS E A PREÇO ACESSÍVEL PARA TODOS. ALÉM DISSO, MELHORAR A SEGURANÇA DOS TRANSPORTES 
PÚBLICOS, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS NECESSIDADES DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. MULHERES. CRIANÇAS. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS.

Justificativa: MELHORAR A SEGURANÇA PÚBLICA E O DESLOCAMENTO NA CIDADE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11 CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

Metes : Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o património cultural e natural do mundo ->

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência ->

Referência

OCORRÊNCiA ATENDIDA - CORPO DE BOMBEIRO 2000UNIDADE 1928 1928

índice
Futura

índice 

Recente

Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por mek> da expansão dos transportes públicos, com 
especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos ->

Indicador
Medida

Código Açio

2Õ7Õ MANUTENÇÃO DA GESTÃO DE RISCO E CONTINGENTES CIVIS

Produto

Ações Realizados

Unidade
Medida

%

Meta
Física

100

Custo
Estimado

114.326.00

Total do Programa : 
Total da Unidade:
Total do Órgão

114.326,00
114.326,00

34.184.202,53
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EXERCÍCIO 2025

Orgão: 15
Unidade: 1

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
GESTÃO ADMINISTRATIVA - MEIO AMBIENTE

Programa: 0012 MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL
Objetivo: INSERIR A CIDADE NO CAMINHO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. AVANÇAR, SEJA NA ARBORIZAÇÃO URBANA. NA FORMA DE GERIR DOS RECURSOS HÍDRICOS, NO MODO DE COORDENAR O 

SANEAMENTO AMBIENTAL E ATê MESMO NA NECESSIDADE DE SE CONSTRUIR ESPAÇOS AMBIENTAIS DE RECREAÇÃO. APRIMORAR SERVIÇOS. INOVAR. AMPLIAR REGRAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E DE 
FISCALIZAÇÃO; IMPLEMENTAR A UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS LIMPAS, APRIMORAR 0 PROCESSO QUE ENVOLVE RECICLAGEM DE MATERIAIS E, SOBRETUDO. DESENVOLVER A CONSCIENTIZAÇÃO E 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL PERMANENTEMENTE SOBRE A MITIGAÇÃO. ADAPTAÇÃO. REDUÇÃO DE IMPACTO E ALERTA PRECOCE DA MUDANÇA DO CLIMA. REFORÇAR A RESILIENCIA E A CAPACIDADE DE 
ADAPTAÇÃO A RISCOS RELACIONADOS AO CLIMA. PREVENIR E REDUZIR SIGNIFICATIVAMENTE A POLUIÇÃO DOS NOSSOS RIOS. POR FIM. PROTEGER. RESTAURAR E PROMOVER 0 USO SUSTENTÁVEL 
DOS ECOSSISTEMAS TERRESTRES. GERIR DE FORMA SUSTENTÁVEL AS NOSSAS FLORESTAS. COMBATER A DESERTIFICAÇÃO EM NOSSO MUNICÍPIO. TRAVAR E REVERTER A DEGRADAÇÃO DOS SOLOS 
E TRAVAR A PERDA DA BIODIVERSIDADE. PROMOVER A IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO SUSTENTÁVEL DE TODOS OS TIPOS DE FLORESTAS EM NOSSO MUNICÍPIO ZERAR 0 DESMATAMENTO. RESTAURAR 
AS NOSSAS FLORESTAS DEGRADADAS E AUMENTAR SUBSTANCIALMENTE O FLORESTAMENTO. TORNANDO SALTO EM REFERÊNCIA EM REFLORESTAMENTO. TUDO ISSO SE GUIANDO PELAS METAS DOS 
OBJETIVOS 11.12.13. 15. 16 DOS ODS (OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL).

Justificativa: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA E A GESTÃO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS NATURAIS DO MUNICÍPIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO 00 MUNIClPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 11 CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

12. CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS

até 2030, reduzir substancíalmente a gefação dó resíduos par meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso —>

Implementar o Plano Decenal de Programas Sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os paises tomando medidas, e os paises desenvolvidos assumindo a liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as 
capacidades dos paises em desenvolvimento
Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais

Até 2030. alcançar gestão sustentável e uso eficiente dos recursos naturais ->

Até 2030. garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização sobre o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza

13. C0MBATE ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

15.VIDA SOBRE A TERRA

Até 2020. assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce Interiores e seus serviços, em especial, florestas, zonas úmidas, montanhas e térraa áridas, em 
conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais —>

16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES
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EXERCÍCIO 2025

Indicador

ARBORIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

CAPACIDADE INSTALADA DE GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL EM ÓRGÃOS PÚBLICOS

EMISSÃO DE CO*£ PER CAPITA TON DE CO*E PER CAPITA

QUANTIDADE DE CASTRAÇÕES REALIZADAS (CANINOS E FELINOS)

QUANTIDADE DE MUDAS DE ÁRVORES PLANTADAS

Unidade índice Referência índice

Medida Recente Futuro

% 94 94 98

UNIDADE 0 0 25

% 2.13 2,13 1.5

UNIDADE 1500 1500 2600

UNIDADE 2500 2500 3650

Càdlgo aç4g Produto

2075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE Ações Reaw.adas

Unidade
Medida

%

Meta
Física

100

Custo
Estimado

5 096,134,66

Total do Programa: 5.096.134,66
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EXERCÍCIO 2025

Programa : 0013 SANEAMENTO BÁSICO
Objetivo: GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA CONSTANTE E ADEQUAOO. BEM COMO O EFETIVO TRATAMENTO DE ESGOTO. SEM ONERAR EM DEMASIA A POPULAÇÃO MELHORIA NA GESTÃO AMBIENTAL DE 

RESÍDUOS.

Justificativa: MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO SALTENSE.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO E IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 6.ÂGUA LIMPA E SANEAMENTO

Metas : Até 2030. alcançar o acesso universal e equitativo à água potável, segura e acessível para todos ->

Indicador

LIXO COLETADO X LIXO DESCARTADO (TRATAMENTO E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS)

Unidade
Medida

%

índice 
Recente

21

Referência

21

índice 
Futuro

25

Código Açao Produto Unidade
Medida

Meta Custo
Física Estimado

2076 GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS Lixo Coletado X Lixo Ooscarlado (Tratamento E 
Reoctagem Ce Resíduos

% 25 26131 227.14

Total do Programa: 
Total da Unidade:
Total do Órgão

26.131.227,14
31.227.361,80
31.227.361,80

OFR00388 30/C4/2024 SlSVETOR INFORMÁTICA SRELI Usuário: APIOVESAN Versão 13/11/2023 *11:11 53/57
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 2025

Orgão: 16 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade: 1 GESTÃO ADMINISTRATIVA - PROCURADORIA
Programa: 0001 GESTÃO
Objetivo: GERIR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM O FOCO NO CIDADÃO. SEMPRE ATRAVÉS DA PROFISSIONALIZAÇÃO. TRANSPARÊNCIA. EFICIÊNCIA. IMPESSOALIDADE. PLANEJAMENTO E CONTROLE,

Justificativa: MANTER COMO DIRETRIZ O PERMANENTE DIÃLOGO COM OS MUNÍCIPES E O APRIMORAR OS SERVIÇOS EXISTENTES, INCLUSIVE REFORMULANDO-OS QUANDO NECESSÁRIO.

Público Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 16.PAZ. JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES FORTES

Metas : Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis —>

Assegurar o acesso público à informação e protegeras liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais —> 

promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável

Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis —>

Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso á justiça, para todos —>

Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas ••>

17 PARCERIAS EM PROL DAS METAS

Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, inclusive o compromisso apresentado por vários países desenvolvidos de alcançar a meta
de 0,7% da renda nacional bruta para assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em desenvolvimento, e 0,15 a 0,20% da RNB/AOD para os paises de menor desenvolvimento relativo

Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos paises em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos a outras receitas ->

Indicador

PERCENTUAL DE PRECATÓRIOS PROCESSADOS

Unidade
Medida

%

índice 
Recente

100

Referência

100.00

indico 
Futuro

100

Código Açâo

5ÕÕ1 GESTÃO DOS REQUISITÓRIOS DE PEQUENO VALOR

Produto Unidade
Medida

Meta
Hslca

Custo 
Estimado

Ações Admínistrabvns Reaíizudas % 0 2.225.376.57

CFR00388 30/04/2024 SIS VETOR INFORMÁTICA EÍRcLI Usuário APIOVESAN Versão 13/11/2023 -11:11 54/57
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO Vi A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 2025

Côdlgo Ação

 GEST^o DOS PRECATÓRIOS

2095 MANUTENÇÁO DÁS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL

Produto

Ações Atítfwisu-ativâs Realuatíôs

Ações Reafeadas

Unidade
Medida

%

Meta
Hsíca

0

Custo
Estimada

1227Õ27R6Õ

100 3 2G9192.C3

Total do Programa: 
Total da Unidade: 
Total do Órgão

17.704.845,20
17.704.845,20
17.704.845,20

OFR00388 30/C4/2024 SIS VETOR IMEORMATICA FIREU Usuário: APIOVESAN Versão 13/11/2023 -11:11 55/57
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MUNICÍPIO DE SALTO

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS E AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 2025

Orgão : 17 SECRETARIA DE TURISMO
Unidade: 1 DEPARTAMENTO DE TURISMO
Programa: 0015 TURISMO
Objetivo: DESENVOLVER O TURISMO NO MUNICÍPIO DE MANEIRA SUSTENTÁVEL. FOMENTANDO ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, FAVORECENDO O COMERCIO E OS SERVIÇOS MUNICIPAIS.

Justificativa; O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE UMA ESTÂNCIA TURÍSTICA COMO SALTO ESTÁ INTRINSECAMENTE LIGADO AO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO. TODOS OS SETORES DA ECONOMIA PODEM SE 

BENEFICIAR CASO HAJA UM INCREMENTO NO TURISMO DE SALTO

Pública Alvo: POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALTO. TURISTAS E VISITANTES.

Objetivos cie Desenvolvimento Sustentável (ODSJ; 8.EMPREGO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÓMICO

Metas: Até 2030. conceber e Implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais ->

Indicador

CRIAÇÃO Dc NOVOS ATRATIVOS TURÍSTICOS

EVENTOS REALIZADOS NO PAVILHÃO DAS ARTES

REFORMA/REVITALIZAÇÁO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS

Unidade
Medida

índice 

Recente
Referência índice 

Futuro

UNIDADE 0 S/R 1

UNIDADE 0 S/R 14

UNIDADE 0 S/R 2

CCdigo Açâo Produto Unidade
Medida

Meta 
Física

2003 PUBUCiDADE E PROPAGANDA

2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS

2061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO TURISMO

Ações Administrativa» Realizadas % 0

Ações Realizadas % 0

Ações Realizadas % 0

Custo
Estimado

41784.58

189.821.40

3 836.993.64

Total do Programa ; 
Total da Unidade:
Total do Órgão

4.068.599,62
4.068.599.62
4.068.599,62

OFR00388 30/04/2024 5ISVET0R INFORMÁTICA EIRÊU Usuário: APIOVESAN Versão 13/11/2023 -11:11 56/57
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PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO VI A - DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS Ê AÇÕES POR ÓRGÃO E UNIDADE - FÍSICO E FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 2025

Total LDO : 691.352.241,00

OFR 00368 30/04/2024 SISVETOR INFORMÁTICA ElRELI Usuário: APIOVESAN Versão 13/11/2023 -11:11 57/57
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AMF - DEMONSTRATIVO I

MUNICÍPIO DE SALTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS

2025

AMF- Demonstrativo 1 (LRF.ert 4*, g !*)______ RS 1,00

ESPECIFICAÇÃO

2025 2026 2027

Valor
Corrente

...... -(a)

Valor 
Constante

%PIB 
(a/PCB) 

- xlOO

%RCL 
(a/RCL)

xlOO

Valor 
Corrente 

(b)

Valor 
Constaste

%PEB 
(b/PIB)

xlOO

%RCL 
(b/RCL)

xtõo

Valor 
Corrente

(c)

VaJor 
Constante

%PIB
(e/PEB)

xlOO

%RCL 
(c/RCL) 

xlOO
Rewlta Total (EXCETO FONTES RPPS) 690i989.241,0Ô 667.493.470^3 0,02 10531 690.028342,67 644.024398,95 0,02 102,09 727.979.796,02 656.469312,94 0,02 104,07
Rectita* Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 653512.405,05 631.677361^4 032 100t14 689,877.58736 643.883.687,77 0,02 102,07 727.820.854,66 656325.884,64 0,02 104,04

Receitas Primária* Correntes 652.640.077.61 630.44839733 0,02 W4 68833538138 642^30.87333 0,02 101.8? 726.404.72238 655.04836142 0,02 103,84
Impostos, Taxas o CwtribwçBes de Melhoria 195.135.290,38 188.500.087,30 0,01 29,88 205.867.73 Í35 192442.601,07 0,01 30,46 217490.456.57 195.855.501,57 0.01 31,05
Transferências Correntes 385.817.197.82 372.698.220.46 0.ÒI 59.08 407.037.143,70 379.900418,44 0,01 60,22 429.424486,60 387.241483,53 0.01 61.39
Demais Receitas Primárias Correntes 71.687.589.41 69.249.989,77 0.00 10,98 75.630.406,83 70.588453.83 0,00 11,19 79.790.079.21 71JS2.I76.12 o,òò 11,41

Receita* Primária* de Capital 1.272.527,47 1329.064,40 0,00 0,19 1341305,48 1352.814,44 0,00 0^0 M1643248 1377.023^1 0,20
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 090.989.241,00 667.493.47033 0,02 105,81 690.028342,67 644.02429835 0,02 102,09 727.979.796,02 656.469312,94 0,02 104,07
Despesas Primária* (EXCETO FONTES RPPS) (II) 672.461.713,71 649395.936,74 0,02 10238 670.481307,67 625.780.457,99 0,02 99,20 707355.824,09 637371465,72 0,02 101,12

Despeso* Primária* Correates 616393.721, $6 595.434.429,64 0,02 9439 650396.000,00 606.940391,12 0,02 9631 686.064.000,00 618.670.870,49 0,02 98,07
Pessoal c Encargos Sociais . 360.366.607,46 348.113.028.84 O.O1 ......... J5.18 380,187.000,00 354.840.064,51 0.01 56,25 401.098.000,00 361.69752X12 0.01 57.34
Outras Despesas Corrente 256.027,1 14.10 247.321.400,79 0.01 39.21 270409.000,00 252.100.926,61 0,01 39,96 284566,000,00 256.973.348,38 0,01 40,74

Despesa* Primárta* de Capital 56.067.992,15 54.161307,10 0,00 839 20485407,67 18.839466,87 0,00 2.99 21391.824,09 1940039503 0,00 3,04
Pagamento de Restos a Papar de Despesa* Primárias 24.500.893,43 23,667.787,32 0,00 3.75 25358.424,70 23.667.787.32 0,00 3.75 26.245,969,57 23.667.787.32 0.00 3.75

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (Hl) 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 ........................ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 030 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário (SEM RPPS) -Acima daUnba (V) « (I-U) -18^49308,64 -17^18.57430 0,00 -2,84 19396379,69 18.103329,78 0,00 237 20.465.030,57 18.454.718,92 0,00 2,93
Resultado Primário (COM RPPS)-Adm* da Linha (VI)«(V) -f-(UI-IV) -18.549308,64 -17.91857430 030 -234 19396379,69 18.103329,78 0,00 237 20465.030^7 18.454.718,92 0.00 2.93
Juros. Encargos c Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 6.954.366.00 6.717,896,06 0,00 1,06 746X996.98 6.685.442,45 0.00 1.06 7.377.886,89 6.653445.63 0.00 1.05
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 9.100.117,94 8.790.685,80 0,00 139 9373421,48 8.748218,72 0,00 1,39 9.65431542 8.705.956,79 0,00 1,38
Divida Públ ica Consolidada (T>C) 77.193346.75 74,568.727J54 0,00 11.82 63.468.219^8 59.236.815,75 0,00 9.39 52.634305,35 47.463.956,00 0,00 7,52
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 54.497.101,89 52.644.031.96 0.00 8.35 39,977.399.54 3731242047 0,00 55>1 28.321.306,20 25.539.260,42 0,00 4.O5
Resultado Nominal (SEM RPPS) -Àbãlxo da Hnha -8.185342^3 -7306J»J8,75 0,00 -135 -14.519.70234 -13^51.678,82 0,00 -2,15 -11.656.09334 -10311.097,24 0,00 -1,67

Nota:
A elaboração dwsc demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 02.01.03.01. Demonstrativo 1 - Metas Anuais - Estados, DF c Municípios - PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS do MDF. Portanto, no cálculo do Resultado 
Primário (SEM RPPS) - acima da linho, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS. Estas serão apresentadas de fornia apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primária (COM RPPS) - oettna da linha, para fins 
de transparência. Também u2o devem ser consideradas as dividas, disponibilidade de caixa c haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado Nominal (SEM RPPS) - abaixa da linha.

RS 1,00
Parâmetros 2025 2026 2027

PIB nominal - RS Milhar 3.234.210.280 3.347,407.640 3.484^06.007
Receita Corrente Liquida - RCL 653,023.078 675.878.885 699.534.646
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AMF- DEMONSTRATIVO 2

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2025

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 1)___________________________________________________________________ ___________________________ __________ ____________________ RS 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas

2023

(a)

% PIB % RCL
Metas Realizadas

2023

(b)

% PIB % RCL

Variação

Valor %

(c) = (b-a) (c/a) x 100
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 621.522.747,79 0,02 105.04 609.710.274,95 0,02 103,04 -11.812.472,84 -1.90
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 607.821.000,00 0.02 102,72 591.285.704,48 0,02 99,93 -16.535.295.52 -2.72
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 621.522.747,79 0,02 105,04 694.023.366,71 0,02 117,29 72.500.618,92 11,66
Despesas Primários (EXCETO FONTES RPPS) (11) 612.848.747,79 0,02 103,57 649.786.327,80 0,02 109,82 36.937.580,01 6.03
Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (UI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 oíoo 0.00
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II) -5.027.747,79 Ô.ÕÕI -0,85 -58.500.62332 0,00 -9.89 -53.472.875,53 1063.56
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI)«(V) + (III - IV) -5.027.747,79 0,G0 -0,85 -58.500.62332 Ò,Õ0 -9,89 -53.472.875.53 1063.56
Divida Pública Consolidada (DC) 75.000.000.00 0,00 12,68 36.223.400.94 0.00 6,12 -38.776.599.06 -51.70
Divida Consolidada Líquida (DCL) 35.000.000,00 0.00 5,92 -17.125.489,92 0,00 -2,89 -52.125.489,92 -148.93
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -6.183.747,79 0,00 -1,05 83.018377,46 0,00 14,03 89.202.125.25 -1442,53

Nota:
A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 02.02.00. DEMONSTRATIVO 2 — AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR - PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS do MDF. Portanto» no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não devem ser consideradas as 
receitas e despesas com as fontes do RPPS. Estas serão apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da Unha, para fins de 
transparência. Também não devem ser consideradas as dívidas» disponibilidade de caixa c haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha.

K> I.UU

Parâmetros
Valor Previsto 

2023
Valor Realizado 

2023
PIB nominal - RS Milhar 3.010.152.359 3.010.152.359
Receita Corrente Líquida - RCL 621.522.748 591.699.455
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AMF - DEMONSTRATIVO 3

MUNICÍPIO de salto
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2025
AMF - Demonstrativo 3 (LRF. art.4°, $2°, inciso II)___________________________________________________________________________________________________________________________________ R$ W

ESPECIFICAÇÃO
VAIX3RES A PREÇOS CORRENTES

2022 2023 % 2024 % 2625 % 2026 % 2027 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 562.935.198,83 609710.274,95 8.31 76 LI 30,000.00 24.83 690,989.241.00 -9.22 690.028.242.67 41.14 727.979.796.02 5.50

Receites Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (!) 550.208.692.53 591,285.704,48 7.47 706,838.918.89 19,54 653.912,405.08 -7,49 689.877.58736 5.50 727.820.854,66 5,50

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 524.643.384.80 694,023.366.71 32.28 761.130.000.00 9,67 690.989.241.00 -9.22 690.028.242,67 -0.14 727.979.796,02 5.50

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (11) 483.085.640.20 649.786.327.80 34.51 748.177.994,37 15.14 672.461.713.7! -10,12 670.481.207.67 -0,29 707.355.824,09 5.50

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 Ô.00 0,00 0.00

Receitas Primários (COM FONTES RPPS) (III) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesa Totel (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0.00 o.õo 0.00 0.00 ô.dô 0.00 ó.do 0,00

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0.00 (W 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00

Resultado Primária (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) *0 ~ U) 67.123.052,33 -58.500.62332 -187,15 -41.339.075,48 -29,34 -18.549.308.64 -55.13 19.396.379,69 -204,57 20.465.030,57 5.5!

Rwultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI)«(V) + (II!- IV) 67.123.052,33 -58.500.623,32 -187,15 -41.339.075.48 -29,34 -18.549308.64 -55.13 19.396.379,69 -204,57 20.465.030,57 5.51

Divida Pública Consolidada (DC) 34.206 091.14 36.223.400,94 5.90 79.873.294,90 120,50 77.193.546,75 -335 63.468 219,98 -17,78 52.634.305,35 -17,07

Divida Consolidada Liquida (DCL) -96.768.165.36 -17.125,489.92 -82.30 -54.443,096,71 217.91 54.497.101.89 -200.10 39.977.399.54 -26.64 28.321.306.20 -29.16

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Llnba -44.420.878,35 83.018377,46 -286,89 41.505.810,68 -50,00 -8.185.242,33 -H9,72 -142519.70234 77,39 -11.656.093,34 -19,72

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2.022 2.023 % 2.024 % 2.025 % 2.026 % 2.027 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 611.263.737.33 632.818.294.37 3.53 761.130.000.00 20.28 667.493 470.83 -12,30 644.024 298.95 -3.52 656.469.212,94 1,93

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 597.444.647.99 613.695.432,68 2.72 706.838.918.89 15.18 631.677.361.94 -10,63 643.883 687.77 1.93 656.325.884,64 1.93

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 569.684.533,54 720.326.852.31 26,44 761.130.000.00 5.66 667.493 470.83 -12.30 644,024 298.95 -3.52 656.469.212,94 1,93

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I!) 524.559.015,84 674.413 229,62 28.57 748.177.994.37 10.94 649 595.936.74 -13,18 625.780.457.99 -3,67 637 871.165,72 1.93

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 Ó.ÓÕ 0,00 0,00 0.00

Receites Primárias (COM FONTES RPPS) (111) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) - (I - II) 72.885.632,15 -60.717.796,94 -183,31 -41339.075,48 •31,92 -17.918.57430 -56,65 18403.229,78 -201,03 18.454.718.92 1,94

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI)«(V) + (III - IV) 72.885.632,15 -60.717.796,94 -183,31 -41.339.075,48 -31,92 -17.918.574,80 -56,65 18403.229,78 -201.03 18.454.718.92 1,94

Dívida Pública Consolidada (DC) 37.142.717,59 37.596.267,84 1,22 79.873 294.90 112,45 74.568.727.54 -6.64 59.236.815.75 -20.56 47.463.956.00 -19.87

Dívida Consolidada Liquida (DCL) -105.075 807.19 -17774 545.99 -83.08 -54.443.096,7! 206,30 52,644.031,96 -196.70 37.312.120.17 -29.12 25.539,260,42 -31,55

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -48.234.454,29 86.164.773.97 -278,64 41.505.810.68 -51,83 -7.906.918.79 -119.05 -13.551.678.82 7139 -10.511.097,24 -22.44

Nota:
A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 02.03.03.03. Demonstrativo 3 — Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores * União - PARTE 11 ANEXO DE 

METAS FISCAIS do MDF. Portanto, no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não devem ser consideradas as receitas c despesas com as fontes do RPPS. Estas serão apresentadas de forma apartada, com impacto 

apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de transparência. Também não devem ser consideradas as dividas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado

Nomina!.ÍJSEM„R,PPS.) ,r abaixo da linha.     —...... ............................ ......„..................... . .. ....... ............... —........—------ -------- ---------------------------------------- — ------------------------------------------------------------
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DÍVIDA CONSOLIDADA E DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO * (*)

Resultado Nominal (*)

Dívida Consolidada - Estimativa 2023 2024 2025 2026 2027 2025 2026 2027

Divida Consolidada 38.223.400,94 86.983.955,10 77.193.546,75 | 63.468.219,98 l 52.634.305,35 ]

DEOUÇÕES (II)’ 53.348.890,86 24.301.611,88 22.696.444,86 23.490.820,43 24.312.999,15
Ativo Disponível 57,760.182,00 28.880.091,04 27.436.086,49 28.396.349,52 29.390.221.75
Haveres Financeiros 624,919,95 - 648,604.42 - 671,435.29 - 694.935,53 - 719.258,27
(-) Restos a Pagar Processados 964.145,54 1,000.686,66 1.035,910,83 1.072,167,71 1.109.693,57
(•) Depósitos Restituives e Valores Vinculados 2.622.225,73 2.929.188,09 3.032.295,51 3.138.425.85 3.248.270,75
DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL)«(I -II) I- 47.125489,92 62.682.344,21 54^497.101,89 | 39 97T399^54 | 28.321.306,20 | |- 8.185.242,33 ♦ 14.519.702,34 .11.656.093,34 |

Liberações
179 Finisa I - ■5,348.980.00 - - Base Composição da DC 31/12/2023. recalculado

229 Desenvolve - 14.345.716.24 - - - considerando a liberação de valor total em 2024,

230 Avançar Cidades - 18.934.034,68 - - - conforme Memorando 2553/2024, do Sr. João

231 Finisa II - 18.000.000,00 - - - (Convênios)

Total das Liberações Previstas -
57 128 730,92 | ! ^-1................-

Amortizações
33 Saneamento 1 649.265,92 689,311,23 731.826,46 776.963,91
37 Saneamento II 405.019,85 430.000,58 456.522,06 484.679,39
39 PGFN 1.347.417.82 1.347.417.82 1.347.417,82 330.125,85 Base: Composição da DC 31/12/2023

42 INSS 2.557.846,78 2.557.840,78 2.557.846,78 639.461,69
43 INSS (Demais) 935.102,27 935.102.27 935.102.27 918.905,68
179 FINISA 1 382.534,14 763.292,18 761.428,76 759.565,33 Base: Composição da DC 31/12/2023, recalculado

229 Desenvolve 12.559,03 903.319.23 3,554.393.09 3.551.231,55 considerando a liberação de valor total em 2024,

230 Avançar Cidades 78.429,96 1.018.280,95 1.089.112,90 ■ 1.081.304,60 conforme Memorando 2553/2024, do Sr. João

231 FINISA II - 1.145.838,32 2.291.676,63 2.291.676,63 (Convénios)

Total das Amortizações Previstas - | 6 J68.175,76 I 9.790.409,35 | 13.725.326,77 | 10.833.914,63

Nota. Explicativa:

(*) Apurado pelo método Abaixo da Linha, conforme pág. 83, do MDF STN - 14a Edição: Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo do Linha Registra os valores esperados para o Resultado Nominal do exercício 

financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes. Destaca-se que a meta de Resultado Nominal deste demonstrativo do Anexo de Metas Fiscais (AME) deve ser elaborada conforme a 
metodologia abaixo da linha e. quando da avaliação do exercício, deve ser comparada com o valor apurado na linha: "RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha" do Anexo 6 do RREO. Assim, para 
fins de atõndwento ao disposto no §1° do art. 4a da LRF, os cálculos da meta e das projeções do resultado nominal devem seguir o critério de apuração abaixo da linha, observando a metodologia utilizada para o 
cálculo do resultado nominal estabelecida no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Resumido d3 Execução Orçamentária ~ RREO. Peta metodologia abaixo da linha, o resultado nominal representa a 
diferença entre o saldo da divida consolidada liquida (DCL) om 31 de dezembro do exercício anterior em relação ao saldo da DCL apurado em 31 de dezembro do exercício de referência. Caso o ente 
federativo não possua divida consolidada, ou seja, sua DC seja igual a zero, o resultado nominal abaixo da linha será calculado apenas com base na variação dos estoques de disponibilidades financeiras do ente, 
ou seja, representará a diferença entre o saldo das “DEDUÇÓES" em 31 de dezembro do exercício anterior em relação ao aparado em 31 de dezembro do exercício de referência
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AMF- DEMONSTRATIVO 4

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2025

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4% §2°, inciso III)____________ ________ _______________ ________ ______ _______ 1.00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patnrnônio/Capital 305.274.13X26 1759 305.274.133,26 17.39 305.274.133,26 20.26
Reservas 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00
Resultado Acumulado 1.391.466.980,62 82,01 1.450.369.417,90 82.61 1.201.294.836,66 79.74
TOTAL 1.696.741.113,88 100,00 1.755.643.551,16 100,00 1.506.568.969,92 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %
Patrimônio 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00
Reservas 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00
Resultado Acumulado 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte / Informações complementares:

Informações extraídas dos Balanços Patrimoniais referentes aos exercícios de 2021,2022 e 2023.
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AMF—DEMONSTRATIVO 5

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2025

AME - Demonstrativo 5 (LRF, art.40, §20, inciso III)______________________________________________ ________________ _________ R$ I.00

RECEITAS REALIZADAS 2023
to

2022
(M

2021
(c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 139.387,43 64.315,83 4.885,63
Alienação de Bens Móveis 119.750,00 56,450,00 0.00
Alienação de Bens Imóveis 0.00 0.00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0.00
Rendimentos dc Aplicações Financeiras 19.637,43 7.865,83 4.885,63

DESPESAS EXECUTADAS 2023
(d)

2022
(e)

2021
(D

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 192.359,10 55.526,52 103.357,60
DESPESAS DE CAPITAL 192359,10 55.526,52 103.357,60

Investimentos 192.359,10 55.526,52 103.357.60
Inversões Financeiras 0.00 0X0 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

Regime Geral dc Previdência Social 0.00 0,00 0,00
Regime Próprio dc Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
2023

(g) — ((Ia — Ild> + 
lllh)

2022
(h)-((lb-lle) + 

IIIí)

2021

(i)»(Ic-IIf)

Saldo Financeiro - Exercício Anterior 314.575,48
VALOR (III) 171.921.15 224.892,82 216.103.51

Fonte / Informações complementares: I) Informações extraídas do sistema SIS VETOR - demonstrativos RREO - Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária referente ao 3° quadrímestre/2023.



186

PREFEITURA & í SALTO
SALTO W 3 ANSELMO DUARTE

DEMONSTRATIVO 6

RECEITAS E DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS DO 
REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

A



187

AMF - DEMONSTRATIVO 6

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIREIKIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2025

AN-1F ‘ Demonstrativo 6 (LRF, ârt. 4*, $ 2°. inciso IV. alínea “a*) 1,00
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCÍARIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021 2022 2023
RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0.00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0.00 0,00 0,00
GvU 0,00 0.00 0,00
Ativo 0.00 0.00 0,00

Inativo 0.00 0,00 0.00
Pensionista 0,00 0.00 0.00
Militar 0,00 0.00 0.00
Ativo 0.00 0.00 0.00
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0.00 0.00 w

Receita de Contribuições Patronais 0.00 0,00 0,00
Civil 0.00 0.00 0,00
Atívo 0,00 0.00 0.00
Inativo o.oõ 0.00 0,00
Pensionista 0.00 0.00 0.00
Militar

õS
0.00 0.00

AtlVO 0.00 0.00 0.00
Inativo 0.00 0,00 0.00
Pensionista 0.00 0.00 o.oo
Receita Patrimonial 0,00 0.00 0,00
Receitas Imobiliárias 0.00 0.00 0.00
Receitas de Valores Mobiliários 0.00 0.00 0.00
Outras Receitas Patrimoniais 0.00 0.00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0.00
Outras Receitas Correntes 0.00 0.00 0.00
Compensação Prcvidcnàárin do RGPS para o RPPS 0.00 o.oo 0.00
Aportes Penòdicvs para Amoí tizaçSo de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 0,00 0.00 w

Demais Receitas Correntes 0.00 0.00 0.00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0.00 0.00
Alicnaçáo dc Bens. Direitos e Ativos 0.00 000 0.00
Amortização de Empréstimos 0.00 0.00 0.00
Outras Receitas de Capital 0.00 0.00 C.GO
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) » (I + 111 - II) 0.00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021 2022 2023
Beneficio* - CivH 0.00 0.00 0.00
Aposentadorias o.oo 0.00 o.oo
Pensões 0,00 0.00 0,00
Outros Beneficios Prevídencíârios o.oo 0,00 0,00
Beneficias - Militar 0,00 0.00 0.00
Reformas 0.00 0.00 0,00
Pensões 0.00 0,00 0,00
Outros Beneficies Prcvidcnciânos 0.00 0.00 0.00
Outra» Despesas Previdcnciárías 0.00 0.00 0.00
Compensação Prevídenciária do RPPS para o RGPS 0.00 0.00 0.00
Demais Despesas Prcvidenciàrias 0.00 0.00 o.oo
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇAO (V) 0,00 0,00 0.00

RESULTADO PREV1DENCÚRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) - (IV - V)’ 0.00 0,00 0.00
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2021 2022 2023

VALOR 0.00 0.00 0.00

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 2021 2022 2023

VALOR 0.00 0.0*3 0.00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITAUZAÇAO) 2021 2022 2023

Caixa ç Equivalentes de Caixa 0.00 0.30 0.00

tavestimentCB e Aplicações 0.00 0,00 0.00

Outro Bens « Direitos 0.00 0.00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENC1ÁR1AS- RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES (VII) 0.00 0.00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0.00 0.00 0.00

Civil 0.00 0.00 0.00

Ativo 0,00 0.00 0.00

Inativo 0.00 0.00 0,00

Pensionista 0.00 0.00 0.00

Militar 0.00 0.00 0.00

Ativo 0.00 0.00 0.00
Inativo 0.00 0.00 0.00

Pensionista 0.00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0.00 0.00 0.00

Civil 0.00 0.00 0,00

Ativo 0.00 0.00 0.00

inativa 0.00 0.00 0,00

Pensionista 0.00 0.00 0.00

Mflítur 0.00 0.00 0,00

Ativo 0,00 0.00 0,00
Inativo 0.00 0.00 0.00
Pensionista õjõS 0.00 0.00

Receita Patrimonial 0.00 0.00 0.00
Receitas Imobiliárias o.oo1 0.00, 0.00
Receitas de Valores Mobiliários 0.00 0.00 0.00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0.00 0.00
Receita de Serviços 0.00 0.00 0M

Outras Receitas Correntes w 0.00 0.00
Compensação Prcvidcnciária dc RGPS para o RPPS 0.00 0.00 0.00
Demais Receitas Correntes 0.00 0.00 0.00
RECEITAS DE CAPITAL (VHI) 0.00 0.00 0.00
Alienação de Bens. Direitos e Ativos 0.00 0.00 0.00
/Vmortizaçào dc Empréstimos 0.00 0.00 0.00
Outras Receitas de Capital 0.00 õcõ1 0.00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX)»(VII + VIII) 0,00 0.00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 2022 2023
Benefícios - Civil 0.00 0.00 0.00
Aposentadorias 0.00 0.00 0.00
Pensões 0.00 0.00 0.00
Outros Benefícios Pr evidenciarias 0.00 0.00 0.00
Benefícios - Militar 0.00 0.00 0.00
Reformas 0.00 0.00 0,00
Pensões 0.00 0.00 0.00
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[RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI} - (XII - XV)» | 0,OQ| 0,00| Q,00|

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2021 2022 2023
Caixa e Equivalentes de Caixa 0.00 0,00 0,00
Investimentos c zXplícaçôes 0.00 0.00 0.60
Outro Bens e Direitos 0.00 0.00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCÍARIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021 2022 2023
Contribuições des Servidores 0,00 0.00 0.00
Demais Receitas Prcvidcneíárias 0.00 0.00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0.00 0,00 0,00

[RESUIJ ADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (X!X) ^(XVH XVIIír | o.ool o,oo| o.ôol

DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021 2022 2023
Aposentadorias 0.00 0.00 0.00
Pensões 0.00 0.00 0.00
Outras Despesas PrevidenciÀrias 0,00 0.00 0.00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0.00 0.00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM CáPÍTALIZAÇaO (PLANO PREVIDENCIARIO)

EXERCÍCIO

Receitas 
Previ denciárias

Despesas 
Prevkfeneíáriaj

Resultado 
Previdenciârio

Saldo Financeiro
do Exercício

d) (C)«(8-b)
(d)»(d Exercício 
Anterior)+ (ç)

0.00 0.00 0.00 0.00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

EXERCÍCIO

Recdtas 
Previ dencíárias

Despesos 
Prcvidenctárias

Resultado 
Previdcnciáno

Saldo Financeiro
do Exercício

(*) (b) (c)=»>b)
(d)«(d Exercido
Anterior) + fel

0,00 0,00 0,00 0,00

1 Como » Port«Í3 MPS 74Ó/3OI1 dctcrnuru que os recursos provenientes desses «portes devem permanecer aplicados, no minirno, por 5 (cinco) tnos, cs» receita náo deverá compor o total das 
receitas prevídenci irias do período de apuração
2 O resultado previdenciário pod«à ser apresentada per meto da diferença enlre previsto da receító e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do I* ao 5* bimestre) e a 
despesa empenhada (no 6‘bimestre).

Fonte / Informações complementares: O Município de Salto não possui RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, estando vinculado ao RGPS - Regime Geral 
de Previdência Social.
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AMF - DEMONSTRATIVO 641

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2025

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4o, § 2°, inciso IV, alínea "a”)________________________________________________1,00
PLANO PREVIDENCIARIO

EXERCÍCIO

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

Saldo Financeiro 
do Exercício

(a) (b) (c) = (a-b)
(d)«(d Exercício

Anterior) 4- (c)

Sd. Anterior 0,00

2025 0,00 0,00' 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,0 o1 0,00

2028 0,00 0,00 0,00' 0,00

2029 0,00 0,00 0.00 0,00

2030 0,00 0,00 o,oo’ 0.00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0.001 0,00

2034 0,00 0,00 0,00' 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 o,oo’ 0.00

2042 0,00 0,00 0,00! 0,00
2043 0,00' 0,00 0,00 0,00
2044 0,00' 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 o ,oo| o,oo' 0,00
2049 õo 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
206! 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00

A
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PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciárío

Saldo Financeiro 
do Exercício

(a) (b) (c) = (a-b)
(d) » (d Exercício

Anterior) + (c)
Sd. Anterior 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0.00

2026 0,00
0,0o1 0,00 0,00

2027 0,00
o,ool

0,00 0,00

2028 0,00 b,bo' 0,00 0,00

2029 o,oo' 0,00 0,00 0,00

2030 0,00, 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0.00 o,oo' 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0.00 0,00 0,00 0,00
2041 ÕjÕO 0.00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0.00 0,00
2043 0,00 o,bb 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0.00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0.00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0.00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0.00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0.00
2062 0,00 0,00 0,00 o,bo

2063 0.00 0,00 0.00 0,00
2064 0,00 0,00 0.00 0,00

Fonte / Informações complementares: O Município de Salto não possui RPPS - Regime Próprio de 
Previdência Social, estando vinculado ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social.
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AMF- DEMONSTRATIVO 7

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA Ê COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2025

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°. § 2°, inciso V)_________________________________________ _______________________________________________________________________________________________RS 1,00

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO
2025 2026 2027

—rrmrrmj;— 
ISSQN 
taxas dc 

funcionamento e 
taxas de construção

Lei Municipal n° 
3.073/11 alterada pela

Lei n° 3.529/15
Comércio - Indústria - Prestadoras dc Serviços (*‘) 3.500.000,00 3.622.500,00 3.749.287,50

Os valores da renúncia já foram considerados na estimativa 
da receita da LDO.

TFlil,TFTCr; 

ISSQN 
taxas dc 

funcionamento c
taxas de eonstrueãn

Lei Municipal n° 
3.976/22

Empreendimentos - Investimento - Geração de
Trabalho (*’)

3.364.000.00 3.481.740,00 3.603.600.90
Os valores da renúncia já foram considerados na estimativa 

da receita da LDO.

TOTAL 6.864.000,00 7.104.240,00 7.352.888,40

Fonte / Informações complementares: 1) FONTE: As estimativas de renúncia de receita são feitas com base nos valores previstos de arrecadação (consideram somente as receitas com previsão de 
arrecadação para os referidos exercícios), excluindo do cômputo dessas renúncias legais de receitas. 2) (*‘) Beneficiários: empresas que se instalarem no Município; empresas que ampliarem suas 
unidades já existentes no Município objetivando o aumento da produção e de empregos diretos: indústria, comércio, prestadoras de serviços, etc. Conforme Lei Municipal n° 3.073/2011 e sua alteração 
(Lei Municipal n° 3.529/2015). 3) (*J) Definição: Atração de investimentos c empreendimentos que estimulem a atividade econômica na cidade, presente e futura, de qualquer porte c natureza,
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AMF - DEMONSTRATIVO 8

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

AMF > Demonstrativo 8 (LRF, art 4°, § 2°, inciso V)______________________________________________________ R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2025

Aumento Permanente da Receita 17.000,000,00
(-) Transferências Constitucionais 0.00
(-) Transferências ao FUNDEB 3.400.000.00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 13.600.000,00
Redução Permanente de Despesa (II) 19.151.282.69
Margem Bruta (III) = (H-II) 32.751.282,69
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 32.751.282,69

Novas DOCC 27.766.255.65
Novas DOCC geradas por PPP 4.985.027.04

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) -(I1I-IV) 0,00

Fonte / Informações complementares: 1) Vide Memória de Cálculo, 2) Informações de receitas correntes liquidas 
e das despesas com pessoal e encargos extraídas das publicações do R.R.E.O, do 6o bimestre de cada exercício. 3) 
Informações das despesas com P.P.P. extraídas dos demonstrativos contábeis e das projeções do Demonstrativo 1.4) 
Para atualização a valor presente foi utilizado o IPCA realizado e a projeção com base no Relatório de Mercado 
FOCUS, de 15 de março de 2024. 5) Conclusão sobre o demonstrativo: a margem de expansão para a realização de 
novas despesas é igual a ZERO, devendo a Administração promover a redução permanente da despesa no importe de 
R$ 19.151.282,69
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AMF- DEMONSTRATI VO 8

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

AMF - Demonstrativo 8 (LRF. art. 4\ § 2°. inçúo V) R$1.00

AUMENTO PERMANENTE DA RECEITA 2021 2022 2023

2025% de Atual, Vr, Presente (ÍPCA) 18.92% 12,41% 7,44%
Receita Liquida Total Consolidada - Valor Histórico 470.523.129.29 557.438.888.80 591.699.454.89
Receita Liquida Total Consolidada - Atual. Valor Presente 559.525.758.71 626.601.967.54 635.742.059.45

Aumento Permanente de Receita «7.076.208,83 9.140.091.92 17.060.000,00

RS 1.00

DESPESA OBRIGATÓRIO DE CARÁTER CONTINUADO 2021 2022 2023 2024 202S 2026
% de Atual. Vr. Presente (IPCÂ) 18.92% 12,41% 7,44% 3,$2% 3.52% 3.50% 2026
Despesas com Pessoal - Atual. Valor Histérico 184.581.362.00 219.162 505,00 309,354.666.81 315.579.334,01 346,088.967,58 358.202,081.45
Despesas com Pessoal - Atual. Valor Presente 219.496.173.91 246.3S4.640.13 332 381496,83 326.687726,57 346,088.967,58 358.327,452.17

Aumento Permanente de Despesas com Pessoal 26.858.466,21 86.026.556,70 -5.691470,26 19.401.241,01 12.238.484,59 27.766,255.65
Parceria PúblicoPrivatda - Atual. Valor Histònco 37,042.872.85 46.546.868.94 52.469 625,39 61.020.492.60 64.388.823,79 66.642.432,62
Parceria Pttblico-ftívada - Atual. Valor Presente 44.049.782,56 S2322.O75.56 56375.153,68 63.168.413.94 66,655.310.39 68.974917,77

Aumento Pemianente de Despesas com PPP 8.272.293.00 4.051078.12 6.791260,26 3.486.896,45 2.319.607,38 4.985.027,04

Fonte / Informações complementarei: I) Considerando-se a evolução da receita de um exercício 
para outro, de 2021 a 2023, observa-se um incremento médio de. aproximadamente, RS 76 milhões. 
Como técnica conservadora, projetou-se o aumento permanente da receita em valor limitado à média de 
crescimento dos dois exercícios, qual seja. R$ 17 milhões. 2) Os valores das receitas estão apresentados 
em valores líquidos, já descontadas os deduções para formação do FUNDEB. 3) Valor de 2024 com 
Despesa com Pessoal referente ao impacto financeiro N*_2, conforme Memorando_J962- 
2024j\dmJDissidio J2024,
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ARF- DEMONSTRATIVO ÚNICO

MUNICÍPIO DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2025

ARFÇLRF art 4°, §3°)__________________________________________________________________________________________________________________________ R$1,00
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais 14.725.653,17 Reserva orçamentária para pagamento de precatórios, a ser realizada na LOA/2025 (1). 14.725.653.17
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas 1.873.61233 Reserva orçamentária para pagamento regular das dívidas garantidas (2) 1.873.61233
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL 16.599.265,50 SUBTOTAL1 16.599.265,50

Fonte / Informações complementares: vide Memória de Cálculo apresentada complementarmente ao presente demonstrativo.

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação 10.000.000,00 Limitação de empenho (3) 9360.000,00
Restituição de Tributos a Maior 200.000,00 Reserva de contingência (3) 3.000.000.00
Discrepância de Projeções: 2.000.000.00 (3)
Outros Riscos Fiscais 160.000,00 (3)
SUBTOTAL 12360.000,00 SUBTOTAL 12360.000,00
TOTAL 28.959.265,50 TOTAL 28.959.265,50
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ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS - MEMÓRIA DE CÁLCULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2025
ARF (LRF, art 4°, § 3°)____________________________________________ ____________________________________________________________ R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 14.725.653,17 Reserva orçamentária para pagamento de precatórios, a ser 
realizada na LOA/2025 (1). 14.725.653,17

Dividas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas 1.873.612,33 Reserva orçamentária para pagamento regular das dividas 
garantidas (2) 1.873.612,33

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 16.599.265,50 SUBTOTAL 16.599.265,50

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação 10.000.000,00 Limitação de empenho (3) 9.360.000,00

Restituição de Tributos a Maior 200.000,00 Reserva de contingência (3) 3.000.000,00

Discrepância de Projeções: 2.000.000,00 (3)

Outros Riscos Fiscais 160.000,00 (3)

SUBTOTAL 12.360.000,00 SUBTOTAL 12.360.000,00

TOTAL 28.959.265,50 TOTAL 28.959.265,50

Memória de Cálculo
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ARF/Tabeia 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS - MEMÓRIA DE CÁLCULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2025
Demandas Judiciais: Valor Estimado dos Precatórios com vencimento até 

31/12/2025-ProjeçãodoValor para 2025 Avais e Garantias Concedidas - Projeção do Valor para 2025

Valor original previsto para desembolso em 2025 
(Revisão de valores das demandas judiciais) 14.725.653,17

Valor original previsto para 2025 (31/12/2025) - Dívida 
33 (Saneamento 1)

1.053.285,82

Valor original previsto para 2025 (31/12/2025) - Dívida 
37 (Saneamento II)

820.326,51

Valor original previsto para 2025 (31/12/2025) - Dívida 
229 (DESENVOLVE)

2.138.836.63

Valor original previsto para 2025 (31/12/2025) - Divida
230 (Avançar Cidades)

2.657.038,25

Valor originai previsto para 2025 (31/12/2025) - Dívida 
231 (FINISA II)

4.237.469.03

Valor original previsto atualizado para 2025 14.725.653,17 Valor original previsto atualizado para 2025 1.873.612,33

NotasExollcatlvas:

1) Demandas Judiciais: o total estimado leva em conta o valor dos precatórios previstos para vencimento em 31/12/2025, somado ao valor total previsto para o pagamento dos RPV - 
Requisitórios de Pequeno Valor (base história atualizada). Tais estimativas consideram os valores da Prefeitura Municipal e aqueles informados pela Autarquia Municipal SAAE. Importa 
salientar que, por ocasião da elaboração do presente demonstraativo, não havia, ainda, Mapa de Precatórios expedido pelos tribunais (TRT15, TJSP e TRF). Os diversos demonstrativos 
da presente Lei de Diretnzes Orçamentárias contempla referidas despesas.

2) Avais e Garantias Concedidas: tratam-se de garantias concedidas referentes às dívidas contratuais Contrato N° 0248.143-55. de 2009 - Saneamento I (processo SADIPEM n° 
17944.001038/2008-16), Contrato N° 0351.611-05, de 2012 - Saneamento II (processo SADIPEM n° 17944.000843/2011-10), Contraio n' 20288-000-1 - DESENVOLVE (processo 
SADIPEM n° PVL 02.002625/2022-18), Contrato n* 0520695-18 - Avançar Cidades (Processo SADIPEM n° PVL 02.001304/2021-15 e Contrato n° 0621156-31 - FINISAII (processo 
SADIPEM n° PVL 02.001768/2023-85). As garantias concedidas correspondem ao mesmo valor de cada dívida, devido para o exercício de referência, considerando-se o valor da 
amortização mais o valor correspondente aos juros e encargos A garantia é o FPM - Fundo de Participação dos Municípios - Cota ICMS. Providências para 2025: realização de reserva 
orçamentária para o regular pagamento das parcelas devidas no exercido. 

3) Frustração de Arrecadação. Restituição de Tributos a Maior e Outros Riscos Fiscais. Tratam-se de previsão conservadora para atender eventual ocorrência de déficit de arrecadação, 
de eventual necessidade de restituição de tributos e outros casos não previstos. Os valores foram apurados com base na aplicação dos seguintes percentuais sobre a Receita Corrente 
total prevista para o exercício de 2025:1,41% para Frustração de Arrecadação; 0,03% para Restituição de Tributos a Maior; 0.28% para eventuais discrepâncias de projeções; e 0,02% 
para eventuais Outros Riscos Fiscais não conhecidos até o momento das projeções ora realizadas.
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MUNICÍPIO DE SALTO - CONSOLIDADO GERAL
DEMONSTRATIVO DA COMPATABILIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO DO PPA X PLANEJAMENTO LDO

PP A 2025 X LDO 2025

ENTIDADE ORGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇAO ESPECIFICAÇÃO PPA - 2025 LDO-2025 DIFERENÇA
CÂMARA 1 1 1 31 4 2079 Manutenção Dos Serviços Administrativos 4.850.000.00 11.300,000.00 6.450.00C.00
CÂMARA 1 1 t 31 9 1012 Ampliação E Reforma Da Sede Do legislativo Municipal 50.000,00 9,500,000.00 9,450.000.00
CÂMARA 1 ' 1 1 31 9 2078 Atividades Legislativas 1.500,000,00 1,800.000.00 300.000.00

PREFEITURA 1 1 4 122 1 2001 Manutenção Das Atividades Do Gabinete Do Prefeito 1.024.000.00 2.465.468,27 1.441.468.27
PREFEITURA 2 1 4 122 1 1001 Reserva Orçamentária Destinada Às EmendasParfamentares 1.575.000.00 5.916.994.55 4.341.994,55
PREFEITURA 2 1 4 122 1 2002 Manutenção Dos Atividades Da Secretaria De Governo 4.729.000,00 4,386.610,22 343.389.78
PREFEITURA 2 1 4 122 1 2003 Publicidade E Propaganda 162.243,75 62.163,81 100.079.94
PREFEITURA 2 1 16 482 1 2040 Implementação De Programas Habitacionais Próprios - 210.005,83 210.005,83
PREFEITURA 3 1 2 62 1 2004 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Negócios Jurídicos 3.103.000.00 - 3.103.0rX).00
PREFEITURA 3 2 2 62 1 2096 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De AssuntosJuridicos - 2.306.235,27 2.306.235.27
PREFEITURA 4 1 4 122 1 2003 Publicidade E Propaganda - 5.000,00 5.000,00
PREFEITURA 4 1 4 122 1 2005 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Administração 25.485.000,00 28.391.153,82 2.906,153,82
PREFEITURA 4 1 4 122 1 2006 Publicidade Legal 416.000,00 196,051,31 219.948.69
PREFEITURA 4 2 6 181 11 2071 Ampliação Da Atuação Da Guarda Municipal - -
PREFEITURA 4 2 6 451 11 2071 Ampliação Da Atuação Da Guarda Municipal « - •
PREFEITURA 4 2 8 244 7 1002 Construção, Ampliação, Drenagem, Pavimentação Elíumínaçâo • - -
PREFEITURA 4 2 8 244 7 1011 Construção Do Cras - Marilia - - -
PREFEITURA 4 2 15 451 6 1002 Construção. Ampliação, Drenagem, Pavimentação Efluminação » • -
PREFEITURA 4 2 15 451 6 2042 Manutenção E Reforma Do Prédios, Drenagem EPavimontaçâo - - -
PREFEITURA 4 2 15 451 8 1002 Construção. Ampliação, Drenagem. Pavimentação Elíumínaçâo - - ♦
PREFEITURA 4 2 15 451 8 1013 Manutenção Das Atividades De Infra-Estrutura Urbana - 38.256.088.95 - 38.256.088,95
PREFEITURA 4 2 15 451 8 2057 Manutenção Das Atividades De DesenvolvimentoEconômico - 30.917,72 30.917,72
PREFEITURA 4 2 15 451 8 2059 Implementação De Ações De Desenvolvimento EconômicoE Trabalho - - -
PREFEITURA 4 2 15 451 15 1007 Construção, Adequação, Modernização E Aquisição DeEquípamentos P - -
PREFEITURA 4 2 17 544 8 1002 Construção, Ampliação, Drenagem, Pavimentação Elíumínaçâo - - -
PREFEITURA 4 2 17 544 8 2060 Manutenção Das Atividades De Consórcios Intermunicipais - -
PREFEITURA 4 2 18 541 12 1014 Construção Do Canil Municipal - - -
PREFEITURA 4 2 23 695 15 1007 Construção, Adequação. Modernização E Aquisição DeEquípamentos P - 200.000,00 200.000,00
PREFEITURA 4 2 23 695 15 2061 Manutenção Dás Atividades Do Departamento Do Turismo - •
PREFEITURA 4 2 27 451 10 1002 Construção. Ampliação, Drenagem, Pavimentação Elluminaçao - - -
PREFEITURA 4 2 27 812 10 1002 Construção, Ampliação. Drenagem, Pavimentação Elíumínaçâo - - -
PREFEITURA 5 1 4 123 1 2007 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Finanças 12.085.000,00 12.975.488.72 890.488,72
PREFEITURA 5 1 28 843 1 4 Gestão Da Divida Pública 12.790.000,00 18.890.527,29 6.100.527,29
PREFEITURA 5 1 28 846 1 3 Gestão Do Pasep 4.880.000,00 6.400.000,00 1.520.000.00
PREFEITURA 5 1 99 999 9999 9999 Reserva De Contingência 2.500.000,00 3.000.000,00 500.000,00
PREFEITURA 6 1 12 122 2 2006 Publicidade Legal 50.000.00 34.841.23 15.158,77
PREFEITURA 6 1 12 122 2 2008 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Educação 4.150.000.00 783.771,77 3.366.228.23
PREFEITURA 6 2 12 361 2 1005 Construção, Reformas E Adequações De Prédios Escolares- Fundamen - 20.000.00 20.000.00
PREFEITURA 6 2 12 361 2 2009 Manutenção Do Ensino Fundamental 21.057.000.00 17,487.944.29 3,569.055.71
PREFEITURA 6 2 12 361 2 2010 Gestão Oe Repasses Ao 3* Setor 1.065.000,00 1,582.278,43 517.278,43
PREFEITURA 6 2 12 361 2 2012 Manutenção Do Transporte Escolar 8.089.000,00 12,511.917.58 4.422.917,58
PREFEITURA 6 2 12 381 2 2027 Informatização Das Unidades Escolares - Fundamental 500.000,00 500,000,00
PREFEITURA 6 2 12 385 2 1003 Construção. Reformas E Adeauaçóes De Prédios Escolares* Crecbe 630.000,00 210.346,29 419.653,71
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PREFEITURA 6 2 12 365 2 1004 Construção. Reformas E Adequações De Prédios Escolares- Pré Escola 420.000.00 - 420.000.00
PREFEITURA 6 2 12 365 2 2012 Manutenção Do Transporte Escolar 1.184.000.00 650.093 47 533.906.53
PREFEITURA 6 2 12 385 2 2014 Manutenção Do Ensino Infantil - Creche 15.024.500,00 45.743.276,97 30.718.776.97
PREFEITURA 6 2 12 385 2 2015 Manutenção Do Ensino Infantil - Pré-Escola 6.366.500,00 6.239.699,53 126.800.47
PREFEITURA 6 2 12 365 2 2089 Projeto Vale Creche 1.125.000.00 536.967,85 588.032.ÍS

PREFEITURA 6 2 12 366 2 2013 Manutenção Do Ensino De Jovens E Adultos 20.000,00 104.694.40 84.094,40
PREFEITURA 6 2 12 367 2 2011 Manutenção Oa Educação Especial 108.000.00 45.000.00 63,000.00
PREFEITURA 6 3 12 361 2 2020 Manutenção Oo Fundeb - Profissionais Da Educação -Fundamental 26.809.000,00 44.740.000.00 - 17.931.000,00
PREFEITURA 6 3 12 361 2 2021 Manutenção Do Fundeb - Outros - Fundamental 2.652.000,00 808,934,28 1.843.065,72
PREFEITURA 6 3 12 365 2 2016 Manutenção Do Fundeb - Profissionais Da Educação -Creche 9.940.000,00 11.555.240,00 1.615.240,00
PREFEITURA 6 3 12 365 2 2017 Manutenção Do Fundeb - Outros - Creche 7.453.000.00 2.079.120,00 5.373.880,00
PREFEITURA 6 3 12 365 2 2016 Manutenção Do Fundeb - Profissionais Da Educação - Pré-Escola 6.627.000,00 17.540.000,00 - 10.913.000.00
PREFEITURA 6 3 12 365 2 2019 Manutenção Do Fundeb - Outros - Pré-Escola 3.590.000,00 23.120,00 3.566.880,00
PREFEITURA 6 4 12 242 2 2010 Gestão De Repasses Ao 3® Setor - - -
PREFEITURA 6 4 12 306 2 2022 Alimentação Escolar - Educação Infantil - Creche 5.204.800,00 942.925,34 4.261.874.66
PREFEITURA 6 4 12 306 2 2023 Alimentação Escolar - Educação Infantil - Pré-Escoía 1.301.200,00 783.296.01 517.903,99
PREFEITURA 6 4 12 306 2 2024 Alimentação Escolar - Educação Fundamental 2.328.000.00 873,015,05 1,454.984,95
PREFEITURA 6 4 12 306 2 2025 Alimentação Escolar - Eja 165.000,00 254.300.98 89.300,98
PREFEITURA 6 4 12 306 2 2028 Alimentação Escolar - Educação Especial 13.000,00 47.000,00 34.000,00
PREFEITURA 6 4 12 306 2 2090 Alimentação Escolar • Ensino Médio - 1.000.00 1.000,00
PREFEITURA 6 4 12 361 2 2026 Gestão De Aplicações Complementares 580.000.00 10.000,00 570.000,00
PREFEITURA 6 4 12 362 2 2026 Gestão De Aplicações Complementares - - -
PREFEITURA 6 4 12 364 2 2091 Transporte De Estudantes Universitários - - -
PREFEITURA 6 4 12 365 2 2015 Manutenção Do Ensino Infantil - Pré-Escola - 40.000,00 40.000,00
PREFEITURA 6 4 12 365 2 2026 Gestão De Aplicações Complementares 580.000.00 - 580.000.00
PREFEITURA 7 1 13 392 3 1006 Preservação Do Património Histórico E De Museus - - -
PREFEITURA 7 1 13 392 3 1007 Construção, Adequação, Modernização E Aquisição DeEquipamentos P - - -
PREFEITURA 7 1 13 392 3 2010 Gestão De Repasses Ao 3“ Setor - - -
PREFEITURA 7 1 13 392 3 2029 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Cultura 8.384.000.00 10.536.137,76 2.152.137.76
PREFEITURA 7 2 13 392 3 2030 Manutenção Do Fundo Municipal Da Cultura 59.000.00 - 59.000.00
PREFEITURA 7 3 13 392 3 2093 Manutenção Do Fundo Municipal De Defesa Do PatrimonioCultural - • -
PREFEITURA 8 1 10 122 14 1001 Reserva Orçamentária Destinada Ás EmendasParlamentares - 5.916.994,55 5.916.994,55
PREFEITURA 8 1 10 122 14 2006 Publicidade Legal 238.000,00 255.813,35 17.813,35
PREFEITURA 8 1 10 122 14 2031 Manutenção Das Atividades Do Fundo Municipal De Saúde 363.000,00 15.442.825.19 - 15.079.825,19
PREFEITURA 8 1 10 242 14 2010 Gestão De Repasses Ao 3° Setor - - -
PREFEITURA a 1 10 243 14 2010 Gestão De Repasses Ao 3° Setor - - -
PREFEITURA 8 1 10 301 14 1001 Reserva Orçamentâna Destinada Às EmendasParlamentares 1.575.000.00 - 1.575.000,00
PREFEITURA 8 1 10 301 14 1008 Construção. Reformas E Adequações De Unidades DeSaúde 2.493.000,00 320.000,00 2.173.000,00
PREFEITURA 8 1 10 301 14 2032 Manutenção Das Atividades Da Atenção Básica 63.377.000,00 62.606.897.46 770.102,54
PREFEITURA 8 1 10 302 14 1008 Construção, Reformas E Adequações De Unidades DeSaúde - - -
PREFEITURA 8 1 10 302 14 2033 Manutenção Das Atividades De Média E Alta Complexidade 62.944.000.00 98.983.700.67 - 36.039.700,67
PREFEITURA 8 1 10 303 14 2034 Manutenção Das Atividades De Assistência Farmacêutica 4.167.000.00 2.584.447.17 1.582.552,83
PREFEITURA 8 1 10 304 14 2035 Manutenção Das Atividades De Vigilância Em Saúde -Sanitária 72.000.00 2.069.717.84 1.997.717.84
PREFEITURA 8 1 10 305 14 2010 Gestão De Repasses Ao 3® Setor - - -
PREFEITURA 8 1 10 305 14 2087 Manutenção Das Atividades De Vigilância Em Saúde -Epidemidògica 1.134.000,00 5.113.734.52 3.979.734,52
PREFEITURA 8 1 10 306 14 2035 Manutenção Das Atividades De Alimentação E Nutrição 16.000,00 19.415.68 3.415.68
PREFEITURA 9 1 15 452 5 2037 Manutenção Das Atividades Da Secretaria DeDesenvolvinienfo Urbano 2.294.000,00 3.859.143,45 1.565.143,45
PREFEITURA 9 1 15 452 5 2038 Atualização De Normas De Urbanização E Plano Diretor 60.000.00 - 60.000.00
PREFEITURA 9 1 15 452 5 2039 Gestão Da Ocuoação De Espaçe» E Distribuição De Uso DoSolo 60.000.00 - 60.000,00
PREFEITURA 9 1 15 452 5 2040 Implementação De Programas Habitacionais Próprios 30.000,00 - 30.000,00
PREFEITURA 9 1 | 16 482 5 2040 Implementação De Programas Habitacionais Próprios - 105.223,38 105.223,38
PREFEITURA 10 1 15— 451 6 1002 Construção, Ampliação. Drenagem, Pavimentação Eiluminaçâo 7.171.176,56 2.134.351,06 5.036.825.50



• *

208

PREFEITURA 10 1 15 451 6 1007 Construção. Adequação, Modernização E Aquisição DeEquipamentos P - •-
PREFEITURA 10 1 15 451 6 100S Implementação Do Plano Diretor De Drenagem Urbana - - -
PREFEITURA 10 1 15 451 6 1010 Aquisição Da Máquinas E Veículos Pesados - - -
PREFEITURA 10 1 15 451 6 2041 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Obras EServiços Público; 7.200.000,00 7.275.312.53 75.312,53
PREFEITURA ÍÕ 1 15 451 6 2042 Manutenção E Reforma De Prédios. Drenagem EPavimentaçâo 9.699.000.00 1.426.425.12 8.272.574.88
PREFEITURA Í1 1 8 244 7 2043 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Ação Social ECtdadania 5.618.000.00 9,601.565.62 3.983.565,62
PREFEITURA 11 1 8 244 7 2044 Manutenção Do Centro De Convivência Do Idoso - Cci 90.000,00 90.000,00
PREFEITURA 11 1 8 244 7 2045 Manutenção Do Programa De Aluquel Social 60.000,00 60.000.00
PREFEITURA 11 1 12 364 7 2088 Transporte Universitário Intermunicipal 500.000,00 500.000,00
PREFEITURA 11 2 8 242 7 2048 Proteção Social Especial De Média Complexidade - -
PREFEITURA 11 2 8 244 7 1011 Construção Do Cras - Marilia - -
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2010 Gesfâo De Repasses Ao 3® Setor 54.000,00 54.000,00
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2046 Proteção Social Especial De Média Complexidade 955.000,00 1.877.682,92 922.632.92
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2047 Manutenção Oas Atividades Do Fundo Municipal DeAssistència Social 52.000.00 5.100,00 46.900,00
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2048 Acompanhamento Da Liberdade Assistida - Creas 34.000,00 - 34.000,00
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2049 Proteção Social Básica 1.447.000,00 785.136.54 661.863.46
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2050 Gestão Do Igd - Bolsa Família. Cadúnico E Suas 120.000,00 147.873,90 27.873.90
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2051 Proteção Social Especial De Alta Complexidade 1.161.000,00 936.148.32 224.851.68
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2052 Combate A Situações De Trabalho Infantâ E Violência 100.000,00 - 100.000.00
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2053 Manutenção Do Centra Pop E Casa De Passagem ParaPessoas Em Sil 120.000.00 120.000,00
PREFEITURA 11 2 8 244 7 2054 Manutenção Do Departamento De Direitos Humanos 50.000.00 - 50.000,00
PREFEITURA 11 3 8 243 7 2049 Proteção Social Básica - - -
PREFEITURA 11 3 8 243 7 2051 Proteção Social Especial De Alta Complexidade -
PREFEITURA 11 3 8 243 7 2055 Manutenção Das Atividades Do Fundo Municipal Da CnançaE Do Adole 1.321.000.00 92.069,26 1,228.930,74
PREFEITURA 11 3 6 244 7 2094 Manutenção Do Conselho Tutelar - 485.302.79 485.302.79
PREFEITURA 11 4 8 241 7 2049 Proteção Social Básica - - -
PREFEITURA 11 4 8 241 7 2051 Proteção Social Especial De Alta Comptewdade - -
PREFEITURA 11 4 8 241 7 2056 Manutenção Das Atividades Do Fundo Municipal Do Idoso 191.000.00 - 191.000.00
PREFEITURA 12 1 10 301 14 1008 Construção, Reformas E Adequações De Unidades DeSaúde - - -
PREFEITURA 12 1 15 451 6 1002 Construção, Ampliação. Drenagem. Pavimentação Elluminação - - -
PREFEITURA 12 1 15 451 6 2042 Manutenção E Reforma De Prédios, Drenagem EPavimentaçâo - - -
PREFEITURA 12 1 15 4S1 8 1002 Construção, Ampliação. Drenagem. Pavimentação Elluminação - -
PREFEITURA 12 1 15 451 8 1007 Construção. Adequação. Modernização E Aquisição DeEquipamentos P •
PREFEITURA 12 1 15 451 8 1013 Manutenção Das Atividades De Infra-Estrutura Urbana - -
PREFEITURA 12 1 15 451 8 2057 Manutenção Das Atividades De DesenvolvimentoEconômico 16.606.000,00 1.653.968,89 14.952.031,11
PREFEITURA 12 1 15 451 8 2059 Implementação De Ações De Desenvolvimento EconõmicoE Trabalho 225.000,00 - 225.000,00
PREFEITURA 12 1 15 452 6 1002 Construção. Ampliação. Drenagem. Pavimentação Elluminação - -
PREFEITURA 12 1 17 544 8 2060 Manutenção Das Atividades De Consórcios Intermunidpais 235.000,00 925.337.65 690.337.65
PREFEITURA 12 1 23 334 8 2057 Manutenção Das Atividades De DesenvolvimentoEconômico - -
PREFEITURA 12 1 23 334 8 2058 Implementação De Ações De Desenvolvimento EconõmicoE Trabalho - 669,512.67 669.512.67
PREFEITURA 12 1 27 451 10 1002 Construção, Ampliação, Drenagem. Pavimentação Elluminação - -
PREFEITURA 12 1 27 812 10 1002 Construção, Ampliação. Drenagem. Pavimentação Elluminação - - -
PREFEITURA 12 2 23 695 15 1007 Construção, Adequação, Modernização E Aquisição DeEquipamentos P 5.600.000,00 - 5.600.000.00
PREFEITURA 12 2 23 695 15 2003 Publicidade E Propaganda 125,000,00 - 125.000,00
PREFEITURA .12 2 23 695 15 2060 Manutenção Das Atividades De Consórcios Intermunidpais 381.000.00 - 381.000,00
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| TOTAL | 560.174.156,85 | 691.352,241,00 | - 131.178.084,19~|
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PREFEITURA 12 2 23 69S 15 2061 Manutenção Das Atividades» Do Departamento Oo Turismo 7.696.000.00 - 7.696 000.00
PREFEITURA 12 3 23 695 15 2062 Manutenção Das Atividades Do Fundo Municipal Dofurismo 26.000.00 - 26.000.00
PREFEITURA 13 t 27 811 10 2064 Manutenção Das Atividades Com 0 Esporte De AitoRendlmento 138.000.00 - 138.000.00
PREFEITURA 13 1 27 812 10 1007 Construção. Adequação. Modernização E Aquisição OeEquipamentos P 950.000.Q0 - 950.000,00
PREFEITURA 13 1 27 812 10 2063 Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Esportes 3.664.000.00 4.220.885.77 656.885,77
PREFEITURA 13 1 27 812 10 2065 Manutenção Das Atividades Com A Formação De Atietas 593.000,00 654.176.31 61.176.31
PREFEITURA 13 1 27 812 10 2066 Manutenção Ona Atividndes Com Os Atletas Não Habituais 238.000.00 154.025,64 83.074,36
PREFEITURA 13 1 27 812 10 2067 Implementação De Programas Esportivos 219.000,00 15.575.62 203.424.38
PREFEITURA 14 1 6 122 11 1007 Construção. Adequação. Modernização E Aquisição OeEquipamentos P - - -
PREFEITURA 14 1 6 122 11 2068 Manutenção Das Atividades Da Guarda Municipal - -
PREFEITURA 14 1 6 181 11 1007 Construção. Adequação. Modernização E Aquisição DeEquipamentos P 1.175.000.00 1.175.000.00
PREFEITURA 14 1 6 181 11 2068 Manutenção Das Atividades Da Guarda Municipal 25.999.000.00 25.664.796.94 334.203.06
PREFEITURA 14 1 6 181 11 2069 Manutenção De Políticas Do Prevenção Criminal 1.776.000.00 1.510.703.58 265.296.42
PREFEITURA 14 1 6 181 11 2070 Manutenção Da Gestão De Risco E Contingentes Civis 61.000.00 - 61.000,00
PREFEITURA 14 1 6 181 11 2071 Ampliação Da Atuação Da Guarda Municipal 896.000.00 150.000,00 746.000.00
PREFEITURA 14 2 26 453 11 1007 Construção. Adequação. Modernização E Aquisição DeEquipamentos P - • -
PREFEITURA 14 2 26 453 11 2072 Manutenção Das Atividades Do Departamento De Trânsito ETransporte - - -
PREFEITURA 14 2 26 782 11 1007 Construção. Adequação, Modernização E Aquisição DeEquipamentos P 1.325.500.00 - 1.325.500.00
PREFEITURA 14 2 26 782 11 2072 Manutenção Das Atvíd3des Do Departamento De Trânsito ETransporte 1.477.500.00 3.542.221,56 2.064.721.56
PREFEITURA 14 2 26 782 11 2073 Manutenção Das Atividades De Apoio E Controle Viário 4.141.000.00 3,202,154,45 938.845.55
PREFEITURA 14 2 26 782 11 2074 Imolementação De Melhorias No Trânsito E Transporte 899.500.00 899.500,00
PREFEITURA 14 3 6 122 11 2070 Manutenção 0a Gestão De Risco E Contingentes Civis 257.000.00 114.326.00 142.674,00
PREFEITURA 14 3 6 182 11 1007 Construção. Adequação. Modernização E Aquisição DeEquipamentos P - - -
PREFEITURA 15 1 17 512 13 2076 Gestão Ambiental De Resíduos 46.395.000,00 26.131,227.14 20.263.772.86
PREFEITURA 15 1 18 541 12 1014 Construção Do Canil Municipal - - -
PREFEITURA 15 1 18 541 12 2010 Gestão De Repasses Ao 3* Setor - -
PREFEITURA 15 1 18 541 12 2075 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Do MeioAmbiente 4.637.00C.O0 5.096,134.66 459.134. 66
PREFEITURA 15 1 18 541 12 2092 Conservação E Recuperação Da Mata Atlântica 55.236,50 - 55.236.50
PREFEITURA 15 2 18 541 12 2077 Manutenção Das Atividades Oo Fundo Municipal Do MeioAmbiente 50.000.30 - 50.000.00
PREFEITURA 16 1 2 62 1 2095 Manutenção Das Atividades Da Procuradoria Geral - 3,209.192.03 3.209.192,03
PREFEITURA 16 1 28 843 1 1 Gestão Dos Requisitórios De Pequeno Valor 298.000,00 2.225.376.57 1,927.376.57
PREFEITURA 16 1 28 843 1 2 Gestáo Dos Precatórios 2.715.000,00 12.270.276.60 9.555.276.60
PREFEITURA 17 1 15 451 15 1002 Construção. Ampliação. Drenagem. Pavimentação Ellumínaçáo - - -
PREFEITURA 17 1 15 451 15 1007 Construção, Adequação, Modernização E Aquisição DeEquioamentos P - - -
PREFEITURA 17 1 15 451 15 2061 Manutenção Das Atividades Dc Departamento Do Turismo - 80.536,92 80.536.92
PREFEITURA 17 1 17 SM 15 2060 Manutenção Das Atividades Oe Consórcios íntermuntcipais - -
PREFEITURA 17 1 23 695 15 1007 Construção. Adequação. Modernização E Aquisição DeEquipamentos P - -
PREFEITURA 17 t 23 695 15 2003 Publicidade E Propaganda - 41.784.58 41.784.58
PREFEITURA 17 1 23 695 15 2060 Manutenção Das Atividades De Consórcios Intermunidpais - 183.821.40 189.821.40
PREFEITURA 17 1 23 695 15 2061 Manutenção Dos Atividades Do Departamento Do Turismo - 3.756.456.72 3.756.456,72
PREFEITURA 17 2 23 695 15 2062 Manutenção Oas Ativioades Do Fundo Municipal DoTurismo - - -

SAAE 3 1 17 512 13 2080 Pessoal E Encargos 16.643.300,00 19.454.241.00 2.810.941,00
SAAE 3 1 17 612 Í3 2081 Apoio Ao Servidor 450.700,00 400.000.00 50.700,00
SAAE 3 1 17 512 13 2082 Manutenção Da Unidade 15.239.500.00 19.239.000.00 3.999.500,00
SAAE 3 1 17 512 13 2083 Manutenção Das Atividades De Consórcios Intermunicipais. 624.000.00 540.000.00 84.000,00
SAAE 3 1 17 512 13 2084 Ampliação E Modernização Da Rede * Reservatório EDistribuiçào 75.500,00 640.000.00 564.500,00
SAAE 3 1 17 612 13 2085 Manutenção Da Rede De Captação E Distribuição 12.330.500,00 10.534.000,00 1.796.500.00
SAAE 3 1 17 512 13 2086 Imolementação De Melhorias No Atendimento Dos Serviços 209.400.00 55.000,00 154.400,00
SAAE 3 1 28 846 13 5 Gestão Do Pasep. 457.100.00 490.000.00 32.900,00

,X2i '
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TABELA DE ÍNDICES E VALORES DE REFERÊNCIA

NOME DO ENTE MUNICÍPIO DE SALTO
ANO LDO 2025
EDIÇÃO 14a Edição - Manual de Demonstrativos Fiscais

VALOR DO PIB - SP
PIB 2021 2.719.751.000.000,00
PIB 2022 (Projetado) 2.877.224.582.900,00
PIB 2023 (Projetado) 3.010.152.358.629,98
PIB 2024 (Projetado) 3.124.237.133.022,06
PIB 2025 (Projetado) 3.234.210.280.104,43
PIB 2026 (Projetado) 3.347.407.639.908,09
PIB 2027 (Projetado) 3.464.566.907.304,87

IPCA 2022 5,79
IPCA 2023 4.62
IPCA 2024* 3,79
IPCA 2025* 3,52
IPCA 2026* 3,50
IPCA 2027* 3,50

♦Boletim Focus: 15/03/2024

VALOR DA RCL
RCL 2023 591.699.454,89
RCL 2024 (Projetado) 620.041.858,78
RCL 2025 (Projetado) 653 023.077,61
RCL 2026 (Projetado) 675.878.885,32
RCL 2027 (Projetado) 699.534.646,31

LEGENDA
Aba em Azul - Auxiliar para apuração e

conferência de demonstrativos obrigatórios
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Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600

Telefone: 0(11)4602-8500
Site: www.salto.sp.gov.br

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

DEFINIÇÃO DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

I - Considerações Iniciais

1) Apresentação

Preliminarmente, cumpre consignar que o presente documento compõe o 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO referente ao exercício de 
2025 e tornar-se-á, automaticamente, parte integrante e indissociável da LDO 
2025, uma vez que esta última será regularmente votada pelo Poder Legislativo 
Municipal, devendo ser alterado somente em decorrência de eventuais 
modificações propostas pelo Poder Legislativo que afetem as apurações ora 
descritas.

A oportuna juntada das Emendas Parlamentares Municipais, na ocasião da 
apreciação da LOA, por si só, não ensejará modificações desta peça técnica, 
haja vista que essas tratam de detalhamento dos valores já destacados no 
orçamento referentes a tais emendas.

O trabalho sob comento tem a pretensão de propiciar a transparência dos atos 
públicos da administração, no que tange à definição das metas e prioridades 
para o próximo exercício, aos órgãos de controle externo e à própria 
comunidade, visando a atender às normas de planejamento e controle das 
contas públicas, bem como a promover a transparência dos objetivos e 
resultados da Administração Pública Municipal.

http://www.salto.sp.gov.br
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2) Comentários Gerais Sobre as Projeções .

PofMa do Tégra, toda. projeção possui peita carga dejncertezas, 3S quaissão 

inèrérites ã todo prdcèSsó- dè previsões e estimativas futuras,. mesmo pm 
■períodos de normalidades, -sem a e^rrênçia^isiM dé-dWid^ com efêifdS 

significativos sopre, as, contas, públicas, em espepíal osí.ihgre^SQS de recursos: 

dtrèto&êijíidiçeto^

Destaça-seque. a Lei dè Diretrizes Orçamentaríastem como conceito a definição 
das metas- e- prioridades- do governo para defermiriadõ exercício,, 202$, np 
presente caso, e süasi estimativas, tanto dè rêcêitás?;quãntd de> despesas, èãq 
sintefizadas. e serãq detalhadas na lei orçamentária.anual/oportüriamente,

•Ainda, áséstitnativasé projêções ora apresefltadádorientararit-pe, còmoséyéTa' 
■mais; adiante, pelo, quanto, disposto; nos diversos artigos da jConstitaição. Federal 
dè' 1.088, na Lei 4.320, de 17 de março de 1564 (Lei 4.^20/1-964), na W- 
íQOmplemèntar fiF 101, de 04 de maio de 2000 (Léjdè Responsabilidade: EisCái), 
no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, 44? edição, da STM- secretária 
do.Tesouro Nacional, hem como.no Manual de Planejamento Público (2Ó2-1), do 
Tribunal de Contas do. Estado dé. SJãp pàü|of. díspCníVeJ pa sfiíp; élétrpn!ço..dp. 
TCESPL observadas aè, vicisãitudesdè cadarecêitãêstirriãdá é-déepèsafixádã 

e,suas metas.

Importa complementar que- além da ihétodblpglã apresentada messe 
documento,. todo&-os; anexos das metas fiscais.- e; riscos fiscais, no: rodapé, 
pgssüem potas explicativas da forma, da calcüíq ápíiçadâ e/óU jriformàçoea 
complementares.

Quanto à aplipaçao d_ps recursos; ImpdrfedéMadãpquaWram çonslderadasas 

necessidades :e expectativa de eãdq secretaria tntínicipaí para o exércícjoç nq 
foirna determinada pelos Gestores. Municipais-observado o lirnitê total geral dos 
recursos estimados.

como.no
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Isto posto, passa-se à apresentação da metodologia e memórias de cálculo 
propriamente ditas, devidamente detalhadas e esposadas nos tópicos que se 
apresentam a seguir.

II - Demonstrativos Elaborados - Descritivo

O presente tópico apresenta o descritivo detalhado dos diversos demonstrativos 
confeccionados para as projeções orçamentárias.

1) Anexo de Metas Fiscais

Antes de apresentar os demonstrativos relativos às metas fiscais, procedeu-se 
à elaboração do Anexo I - Fontes de Financiamento dos Programas 
Governamentais.

Referido anexo tem por objetivo demonstrar as estimativas das receitas 
orçamentárias por categoria econômica e por suas respectivas origens, incluindo 
as deduções das receitas de transferências de impostos.

O demonstrativo inclui as informações relativas ao Poder Executivo, abrangendo 
a Administração Direta e a Administração Indireta.

As referidas estimativas foram elaboradas considerando as particularidades de 
cada receita, observado o comportamento de cada uma delas ao longo do tempo 
(curva histórica), bem como fatores decorrentes de decisões da Administração 
Municipal. Entre os diversos elementos considerados, citam-se os principais 
seguintes, os quais foram adotados, conforme cada caso:

• Análise da evolução (comportamento histórico);
• Política tributária pretendida;
- Informações prestadas pela Fiscalização Municipal quanto à expectativa de 
arrecadação dos tributos municipais, já excluindo valores de renúncias legais de 

receitas;
• Pretensões da Administração Municipal para a instalação de novas 
empresas no Município de Salto;
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• Previsões de arrecadação de receitas decorrentes de convênios e de 
operações de crédito (estimativas do Departamento de Convênios - Secretaria 
de Administração);
■ Análise, pelas Secretarias Municipais, sobre a previsão de receitas federais 
(fonte 5) e estaduais (fonte 2);
• Efeito inflacionário previsto (Boletim Focus);
■ Novos pisos salariais (especialmente nos casos de receitas por 
transferência, como dos Agentes Públicos de Saúde),

1.1) Demonstrativo 1 - Metas Anuais

Nesse demonstrativo, elaborado em conformidade com a 13a edição do Manual 
dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, cuja finalidade 
se destina à fixação das metas de resultado primário, nominal, dívida pública 
consolidada e dívida consolidada liquida, além de demonstrar o impacto do saldo 
das PPPs no resultado primário, para os exercícios de 2025, 2026 e 2027. Todos 
os valores são apresentados em correntes e constantes, esse último demonstra 
o valor descontada a influência da inflação.

Para a fixação da meta de resultado primário, utilizou-se a metodologia de 
expurgar os impactos financeiros do total das receitas e despesas, excluindo-se 
as receitas financeiras, amortização de dívidas e pagamento de juros. O objetivo 
desse indicador é demonstrar a suficiência / insuficiência do orçamento antes do 
impacto financeiro.

Na fixação da meta de resultado nominal, parte-se do resultado primário
projetado incluindo os juros, encargos e variações financeiras ativos e os juros, 
encargos e variações financeiras passivos. O objetivo dessa meta é demonstrar 
a suficiência / insuficiência do orçamento para a amortização de dívidas ou
capacidade de investimento. A demonstração contempla a apuração do 
Resultado Nominal pela metodologia "abaixo da linha”, apresentando a diferença 
entre o saldo da dívida consolidada líquida (DCL) em 31 de dezembro do
exercício anterior em relação ao saldo da DCL apurado em 31 de dezembro do 
exercício de referência

4
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Ainda nesse anexo, são definidos os valores da dívida pública consolidada e da 
dívida consolidada líquida (DCL). Cumpre salientar que tais valores levam em 
consideração a situação atual, incluídas as previsões de dívidas para o exercício 
de 2025. Para a DCL é considerado o valor da dívida, deduzidas as 
disponibilidades previstas para o encerramento do exercício.

Vide informações complementares constantes ao final do referido demonstrativo.

1.2) Demonstrativo 2 - Avaliação Do Cumprimento Das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior

Esse demonstrativo visa a apresentar a fixação das metas do último exercício 
encerrado (2023) comparando-as com as metas atingidas, demonstrando, 
assim, a compatibilidade entre a meta prevista e o resultado realizado.

Vide informações complementares constantes ao final do referido demonstrativo.

1.3) Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Anuais Comparadas Com as 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

Nesse quadro, são apresentadas as metas fixadas para os exercícios de 2025, 
2026 e 2027 em confronto com as metas fixadas para os exercícios de 2022, 
2023 e 2024. Esse quadro também visa a parear as previsões do demonstrativo 
1 com aquelas fixadas nas três últimas Leis de Diretrizes Orçamentárias.

Vide informações complementares constantes ao final do referido demonstrativo.

1.4) Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido

O anexo da evolução do patrimônio líquido apresenta a evolução dos últimos 
três exercícios encerrados, de forma consolidada. Tem por objetivo demonstrar 
o crescimento capital próprio, sob a ótica patrimonial, demonstrando os 
resultados acumulados (superávit/déficit).

/
í

Vide informações complementares constantes ao final do referido demonstrativo.

5
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1.5) Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos

Esse quadro visa a controlar os recursos que, por força de lei, devem ser 
aplicados, apenas, em novas despesas de capital.

Vide informações complementares constantes ao final do referido demonstrativo.

1.6) Demonstrativo 6 - Avaliação da situação financeira e atuarial do 
Regime Próprio de Previdência dos servidores

Por força do Município de Salto não possuir RPPS, esse demonstrativo não é 
aplicável.

1.7) Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita

O quadro sob comento tem por finalidade demonstrar a estimativa da 
compensação da renúncia de receita decorrente de possíveis incentivos fiscais, 
referentes aos exercícios de 2025, 2026 e 2027, no âmbito dos tributos 
municipais (ITBI, IPTU, ISSQN, taxas de funcionamento e taxas de construção), 
objetivando o aumento da produção e de empregos diretos: indústria, comércio, 
prestadoras de serviços, etc., conforme Lei Municipal n° 3.073/2011 e sua 
alteração (Lei Municipal n° 3.529/2015), bem como a Lei Municipal n° 
3.976/2022.

Para a construção da referida peça foram consideradas as estimativas de 
renúncia de receita, as quais foram feitas com base nos valores previstos de 
arrecadação e abrangem, como beneficiárias, empresas que se instalarem no 
Município, bem como empresas que ampliarem suas unidades já existentes no 
âmbito municipal.

Vide informações complementares constantes ao final do referido demonstrativo.

1.8) Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias /, 
de Caráter Continuado / /

6
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Esse último demonstrativo das Metas Fiscais, visa a demonstrar qual a previsão 
de aumento permanente da receita e das despesas obrigatórias de caráter 
continuado.

Para as projeções do aumento permanente da receita, apura-se o crescimento 
ocorrido nos últimos três exercícios encerrados, os quais são atualizados a valor 
presente.

Para estabelecer o valor das despesas obrigatórias de caráter continuado, foram 
projetadas as despesas com pessoal e encargos sociais e da Parceria Público- 
Privada, com base na média de crescimento anteriormente observada, 
aplicando-se a atualização a valor presente.

Vide informações complementares constantes ao final do referido demonstrativo 
principal, bem como aquelas dispostas no demonstrativo complementar 
denominado AMF - METODOLOGIA DE CÁLCULO - DEMONSTRATIVO 8.

2) Anexo de Riscos Fiscais

Riscos fiscais constituem a possibilidade da ocorrência de eventos ou fatos 
econômicos capazes de impactar ou onerar de forma substancial e negativa as 
contas públicas, ou seja, ameaçar o almejado equilíbrio na execução 
orçamentária e financeira.

Para a elaboração do demonstrativo em tela, foram considerados os valores 
referentes:

a) às demandas judiciais com desembolso possível previsto para o exercício de 
2025, conforme valores projetados para o pagamento dos precatórios judiciais e 
dos requisitórios de pequeno valor;

http://www.salto.sp.gov.br
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b) aos avais e garantias concedidas referentes às dívidas contratuais Contrato 
N° 0248.143-55, de 2009 - Saneamento I (processo SADIPEM n° 
17944.001038/2008-16), Contrato N° 0351.611-05, de 2012 - Saneamento II 
(processo SADIPEM n° 17944.000843/2011-10), Contrato n° 20288-000-1 - 
DESENVOLVE (processo SADIPEM n° PVL 02.002625/2022-18), Contrato n° 
0520695-18 - Avançar Cidades (Processo SADIPEM n° PVL 02.001304/2021-15 
e Contrato n° 0621156-31 - FINISA II (processo SADIPEM n° PVL 
02.001768/2023-85);
c) possível ocorrência de frustração de arrecadação no período;
d) possível necessidade de restituição de tributos a maior; e
e) outros riscos fiscais.

Para cada passivo contingente detectado ou previsto foi adotada uma 
providência correspondente, ou seja, caso o passivo ocorra de fato no período, 
aplicar-se-á a salvaguarda necessária à satisfação do mesmo.

O detalhamento dos critérios adotados para as apurações encontra-se disposto 
no próprio quadro construído, o qual possui em seu bojo as notas explicativas 
pertinentes (vide ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E 
PROVIDÊNCIAS - MEMÓRIA DE CÁLCULO).

3) Anexos de Programas, Indicadores, Metas e Ações

Com a finalidade de demonstrar os programas, os indicadores, bem como as 
metas físicas e financeiras estabelecidas pela Administração Municipal para o 
exercício de 2024, foram elaborados os seguintes anexos:

• Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para 
o Exercício;

• Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 
do Programa Governamental;

• Anexo VI A - Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão e Unidade 

- Físico e Financeiro.

J
8
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A metodologia aplicada para a fixação das despesas apresentadas nos 
mencionados demonstrativos teve como ponto de partida a verificação do 
percentual histórico das despesas realizadas nos exercícios anteriores, sendo 
finalizadas após as análises e determinação da Governança Municipal. Além 
disso, foram consideradas as projeções de programas, metas e ações previstas 
no PPA- Plano Plurianual 2022/2025.

Os índices inflacionários aplicados nos exercícios de 2025, 2026 e 2027 foram a 
soma da expectativa do PIB e do IPCA, com base no relatório FOCUS, do dia 
15/03/2024, garantindo, assim, o cômputo da correção inflacionária e o ganho 
real do período.

III - Considerações Finais

Sendo o que cumpria à Administração Municipal apresentar e informar quanto a 
definição das metas e prioridades para o exercício de 2024, procede-se ao 
encerramento do presente documento, frisando tratar-se o mesmo de parte 
componente da LDO 2025, nos termos indicados no tópico I - Considerações 
Iniciais deste documento.

9
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